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SALÁRIO MíNIMO E DOS BENEFíCIOS' DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, ALTERA 
ALíQUOTAS DE CONTRIBUiÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL E INSTITUI 
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'. ") MP 1.463-23" 
, r"' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-23, DE 27'OE' , 000001 

Dispõe o reajuste do salário minimo e dos benefícios 
da' Previdência Social, altera alíquotas de 
contribuição para a Seguridade Social e institui 
contribllição para os servidores inativos da União, 

\, ,.'. .. \ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1 ° os seguintes parágrafos: 

"Art. ~o, ". 
. ....... 

§ 2°. A partir de 1° de agosto de'·1997, o valor diário do salário 
mínimo, vigente em 31 de julho de-1·997 será acrescido de R$ 0,40 
(quarenta centavos). 

§ 3°. A partir de 1 ° de maio de 1998, fica assegurado reajuste 
anual, a todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo horário, 
correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte centavos). 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ 2° e 
3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e 

J 
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aos benefícios de prestação continuada da previdência social, nos 
termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores 
expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991." 

JUSTIFI~AÇÃO 

Sábado 7 00005 

o valor atual do salário mínimo - R$'120,OO'- é sabidamente insuficiente para 
atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV. O valor constante do 
"caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é,' 
portanto, .ponto de partida para a fixação de um valor justo e que atenda 
minimamente às necessidades dos trabalhadores. '.,. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido 
um àumento ao salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já é pago pelos 
demais países do Mercosul. Este valor não pode ser' inferior 'a R$ 206,00, o que 
seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horáriq de R$ .0,40. E, propomos, 

. também, que a partir de 1 ° de maio de 1998, e em 10 de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 'desses 
aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de cerca de R$ 250, 
sem prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da inflaçãc . 
acumulada até lá ",. 

junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de 1998 

vv~)j 
Sala das Sessões, 0 

Valor atual 
120,00 
206,80 
250,80 

;', 

horas mensais valor da hora 
220 ' ,. 0,55 
220 . -0,94 , 
220 1.14 

• c • . ~ 

., »"1,. J' I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• Data: I)/U' 13 Proposição: Medida Provisória nO 1.463-23/98 

14 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

1.463-23, I 
000002 --.J 

15 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - substi~tiva 3 (X) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

1
7 

Página: I de I 1
8 

Artigo: l° 1 Parágraf~: :OIl;1S6 Inciso: 1 Alínea: .. 

9 Texto arquivo = 1463-23g 

Dê-se ao artigo 1 ° a seguinte redação: 
• j 

"Art. l°. O valor do salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), a partir 

de 1 ° de maio de 1996. 

Parágrafo Único - Em decorrên'da do disposto no caput deste artigo, o valor diário do 

salário mínimo 'corresponderá a R$ 6,00 (sl.~is reais) e o seu valor horário a R$ 0,75 (sét~nta 'e 

cinco centavos de real)." 

Justificação 

O valor do salárió mínimo no Brasil é incompatível com a economía do País. Basta 

verificarmos os paises vizinhos do Mercosul. O Paraguai, com um mínimo de US$ 145, possui um 

Pffi pouco maior do que 40% do brasileiro. Tanto o Uruguai quanto a Argentina também possuem 

mínimos maiores. 

Mesmo com o aumento proposto. acima, os trabalhadores argentinos ainda terão 

,~nimos maiores do que os brasileiros. 
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Global 

1
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Página: I de I 1
8 Artigo: 1° Inciso: 1 Alínea: 

9 Texto arqUivo = 1461-23a 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 1 Q - O salário mínimo será reajustado, a partir de 1 Q de maio de 1996, pela 
vàriação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrida entre maio de 1995 e abril 
de 1996, acrescida da variação do Produto Interno Bruto Brasileiro, relativo ao ano de 1995 frente 
ao de 1994, ambos calculados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
FIBGE. 

Parágrafo Único - O Ministério do Trabalho publicará em dois dias, contados da 
publicação desta Lei, os valores mensal, diário e horário do salário mínimo." 

Justificação 
Esta emenda visa resgatar para o salário mínimo o reajustamento devido às suas perdas 

no período, calculadas em conformidade com a legislação em vigor, acrescidas da variação do 
Produto Interno Bruto, que melhor representa o crescimento da economia nacional. 

É importante que o salário mínimo seja reajustado, para manter o seu valor frente à 
inflação mensurada no período, como também tenha um aumento real compatível com o 
crescimento da economía brasileira. 

Ao negarmos ao salário mínimo esses reajustes estanlos contribuindo para aumentar a 
concentração de renda em nosso país, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente de 
nosso pais. 

I" A<sina''''''_: --4~i1 1A/d,..~c.....,7t1.!.1d~~::::;-==:::l(------------
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23, d 

MP 1.463-23 

000004 

Dispõe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
beneficios da Previdência Social, altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA ADITIVA 

. Inclua-se, no art. 1°, os seguintes parágrafos: . er ~b ti 

Art. 1°. ... 'llW SO 

§ ... 0. Após a aplicação do reajuste previsto no "caput". o salário minimo 
será reajustado, a partir de 1° de maio. para R$ 180.00 (cento e oitenta 
reais) a título de aumento real. 
§ ... 0. O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica-se. 
igualmente, aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis n° 8.212 e 8.213. de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO ' . .. 
A presente proposta de emenda visa garantir que, sem prejuizo dos 

aumentos fixados pela Medida Provisória, seja assegurado ao salário minimo e aos 
beneficios mantidos pela Previdência percentual de aumento real que permita a sua 
elevação a padrões mais dignos, incindido não apenas sobre a despesa. mas também sobre 
a receita previdenci~a. ! . . "l • 

Sala das Sessões, 0' O 

. ' 
.( "-~_-.J-, 1>~0\)\) rv 1\\ VI 

'\'T 1Qf. 

, " 

" 

" I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°, 1.463-23. d~ 27 

MP 1.463-23 

000005' .. 

I 'i 

Dispoe sobre o reajuste do Salârio minimo e dos 
l", ' • ' beneficios da Previdência Social. altera aUquotas 

de contribuiçao para a Seguridade Social e 
I' 'institui contribuiçao para os servidores inativos 

da Uniao. . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1 ° a seguinte redação: 
Ti l~jnill: , 

"Art. 10. Em 10 de maio de 1996. o salário mínimo será reajustado 
mediante a aplicação da variação acumulada. nos doze meses 
imediatamente anteriores. do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. 
§ 10. O percentual de aumento referido no "caput" aplica-se. igualmente. 
aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei na 
8.213. de 24 de julho de ,1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis na 8.212 e 8.213. de 24 de julho de 1991. 

, § 20
• Para os beneficios com data de inicio posterior a 31 de maio de 1995. 

o reajuste de que trata ~o "caput" será calculado com base na variação 
acumulada do IPC-r e. substitutivamente. do INPC, entre o mês de inicio, 
inclusive, e o mês de abril de 1996. 
§ 30. A partir de 10 de novembro de 1996. o salário mínimo. os beneficios 
mantidos pela Previdência Social. nos termos da Lei na 8.213. de 1991, 
bem como os valores expressos em reais nas Leis na 8.212 e 8.213. de 
1991. serão reajustados nos meses de maio e novembro, mediante a 
aplicação da variação acumulada; nos seis meses imediatamente anteriores, 
do INPC, ou da aplicação da variação acumulada entre o mês de início ,e o 
mês imediatamente anterior ao do reajuste, quando com data de inicio 
posterior à do último reajuste. 
§ 40. O valor horário do salário mínimo corresponderá a 1/30 (um trinta 
avos), e o valor diário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do 
salário mínimo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar que seja concedido ao salário mínimo 
valor que incorpore, pelo menos. a inflação do período de maio/95 a abriV96, com base 
nas regras fIXadas pela Lei na 8.880 e pela Medida Provisória na 1052/95 (desindexação), 
a qual atribuiu ao INPC a condição de índice substitutivo ao IPC-r para efeito do reajuste 
do salário mínimo. 

Buscamos. ainda. assegurar ao salário mínimo e beneficios mantidos pela 
Previdência o mesmo percentual de reajuste, em torno de 20 %. que é a inflação do 
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período, com base em índice mais àdequado 'do que 0 proposto péla Medida Provi~ória, jã 
que o IGP.DI mede a inflaçao para quemtem renda até 33 salmos minimos,'tendo ainda 
como fatorés de maior peso na sua composiçãO a variação dos preços do atacado e da 
construção civil. ou seja. custos que não afeta~ o ,tr~balhador assalariado. 

, '., ;'" . 

• :,,~: 1 " • , \. \ 

'" ;,<1 • 

Com isso. estaremos dando' aó 'salário mínimo um tratamento' . mais 
digno ,ainda que insuficiente para assegurar o cumprimento do art. 7°, IV da Constituição 
que é a nossa verdadeira meta. . } , 

Sala das SessOes, O~O I~ a 

~",---'-

MP 1.463-23 
l 

000006 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--,-

_- !o,! "R~'IIT",ARjC_. 

I' . 337 11 r' -- --.,-.--.------.---. 'u'oo----·- ".-.,._. 

_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

-----------------_._-------, SUPAES$l~t. 2 "'lJ9ST·TUI~I":. 3 X . ~OtH" . .::·.:. .. ·.:. 

.c.r.. .. '.,J. --__ -'--_ ;'_H':'C:;· •• ::~· -,--.,--,--- -.,. -'---- •• ~.~: ,-----" ...... ----
r-"'~'---J L 

~------------------------------~------~ 
191'------------------ ,rx-,,-,-.': 'd-':'-, .--.---------------------. 

I 
I 

! , ·-.'i ... ,.'''' 

'Omigo 10 da Medida Provisóri~ 'enkepígrafe passa a vigorar1com a' ~ 
seguinte redação: L ,\ 

• ~ : r' 

Art, 10 - O Salário Mínimo será de J~.$ 200,00 (duzentos reais), a 
'partir de, 10 de máio de 1997, ' ~ :i)~ •• ;;;; 

:·d111iJ; ... ~ 1t ' • I t • I ~ , 
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,:' 

mSTIFICATIV A 

A Medida Provisória em ep'ígr~fe não acompanhou o custo de vida ., 
do trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas 
mensalidades escolares, nos remédios; apenas para exemplificar na última 
semana "o leite C teve um aumento de 12%". 

--- ._-.,._._--- Çif}:~: .. -· -------·---·-··-1 
--------

. 
fVt/fJ. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
l 

MP 1.463-23 J 
000007 

1
2 

Data: .ov. '.-
13 Proposição: Medida Provisória nO 1.463-23/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 1
5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (X) - Modificativa " ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: I de I 18 
Artigo: 2° I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 146~-23b 

Modifica-se a redação do art. 2°,suprímindo-se, por conseguinte, o art. 3°. 

Art. 2° - Os beneficios manti~os pela Previdência Social serão reajustados, em. 1° de 

maio de 1996, pelo mesmo índice composto a partir do texto do artigo 1 ° desta lei. 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar para os beneficios da Previdência Social o reajustamento 

devido às suas perdas no período, calculadas em conformidade com a legislação' ~m vigor, 

acrescidas da variação do Produto Interno Bruto, que melhor representa o crescimento da 

economia naCional 

É importante que' esses beneficios Sejam reajustados, para manter o seu valor. frente à 
, .' ~ f 

inflação mensurada no período, como também tenha um aumento real compatível com o 

crescimento da economia brasileira. 
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,Ao negarmos,esses reajustes, estamos contribuindo para áumentar a concentração de 

renda em nosso País, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente de nosso País, 

MEDIDÀ PROVISÓRIA N° 1.463-23, de 27 

MP 1.463~23 
000008 

DispOe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
beneficios da Previdência Social, altera aUquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

-, 

EMENDA MODIFICATIV ~ 
, , 

Dê-se, ao art. 2°, a'seguinte redação: 

Art. 2°. Os' beneficios mantidos' pela Previdência' Social seria 
reajustados, em 1° de maio de 1996, pela, variaçlo acumulada do IPC-r e,' 
sut'stitutivamente, do INPC, nos doze meses imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, os beneficios mantidos pela Previdência 
Social. o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei nO 8880 aoS beneficios pagos em 
atraso e aos salârios de contribuição para efeito de câlculo de beneficio. Assim, estaremos 
preservando, pelo, menos, a reposição da inflação do penodo apurada pelo IPC-r e pelo 
INPC, em tomo de 20 %, mais adequados o proposto pela Medida Provisória. O IGP-DI; 
previsto na Medida Provisória mede a inflação para quem tem renda até 33 salârios 
mínimos, tendo ainda como fatores de maior peso na sua composiçãO a, variação dos 
preços do atacado e da construção civil. ou seja, custos que não afetam o trabalhador 
assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos beileficiârios da' Previdência, 
infringindo o art. 194, IV da Constituição, que assegura a preservação do poder aquisitivo 
dos beneficios previdenéiârios. , I . , 

Sala das Sessões, o?/Q?'/~· 
";:"(~:'~~"''''''' 

\lVO :-? ~ ~'~J!_ 

'1'\"\ }Q,S , .. ..: ... ':-:: ..... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S~ 

,~ . 1 ,'o 
I 

[--0"'1- --J . [' 
~--------------------------------------------~ 

------ ·.c-'.. ", 

2 

fõ'1.-------------------- rr.-: -------------------, 

I 
I 

! 
·,i ... , 

11002 5()q~IG 
\;b ?oi::!ih.!aao 

Dê-se nova redação ao artigo 2" da Medida Provisória em epígrafe: 

Art. 2" - Os benefi~io~ man~idos pela Previdência Social serão reajustados, em 
)0 de mato de 1996, pela variação acumulada do fNPC, nos doze meses imediatamente 
anteriores. 

";; " l', 

JUSTIFICATIV A-
.~ c! ~ ~.; ~ ~ + 

O INPC foi o índice'utilizâdó'pelo INSS na correção dos 36 último salários e 
dos recoIIlinlcntos mcnsais. - ,'.;-ir)', 

- ""-

___ ___ .~---f--------'----=------ .----.--I 
.1 

I 
/ 
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r-·- - O EPUTA-O-O --Il.R-N-A~~-O-FA~~~o~.-DE 5-/l-.'-. -----------j r";O;';UAOIC- I 

o artigo 20 da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: ' ..... , 

Art_ 20 
- Os beneficjos mantidos" pela Previdência Social serão 

') 

reajustados, em 10 de maio de 1997, em 1 (29·%· 

• $ I .' ..... , 

JUSTIFICA TIV A 

O referido índice é com base no IGP dos últimos 12 meses, 
anteriores a Maio. 

.. "~ 

i." .. ~ 

" , _. ) I 

.... ' 1 'í ... ~ ~ 

_. ____ ._ _ ( 1\ . :J i..~~.:. ',\ '- ------'.'--_________ ._ .. ---.. -
~\~~ "-. , ·-,r·.":i-' ;;.-: . ,. "l~!I"'. ~ ~. , 

------- ..... ,~ "C:- \../ 
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MP 1.463-23 

000011. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 14,63.-23, DE 27 DE FEVEREIRO, DE 1998 _ 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos benefícios 
, da Previdência Social, altera alíquotas de 
. contribuição para a Seguridade Social e institui 
contribuição para os servidores inativos da União. 

EMENDA ADITIVA' 
---::":1; 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 

§ 1°. A partir de 1 ° de maio de 1998, os benefícios de que trata o 
"caput" serão reajustados de acordo com a maior variação acumulada, 
nos doze meses imediatamente. anteriores, verificada dentre os 

- ( seguintes índices de preços ao consumidor: 
a) índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE; 
b) índice Geral de Preços .. Disponibilidade Interna - IGP-DI; 
c) índice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) índice do Custo de Vida- DIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO 
. , 

. A prevlsao de uma regra de reajuste" para o salário mlnlmo deve 
considerar, . além dos ganhos reais necessários para recompor o salário mínimo, 
extensivos aos benefícios da previdência social, deve permitir que a correção 
monetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 da Constituição. 

A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender a esse 
requisito. Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o reajuste, 
os principais índices que medem o custo de vidp, escolhendo-se aquele cuja 
variação acumulada for a maior no período de 12 meses anteriores. 

Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: J:-:vl/')~ 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.463-23/98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1.463-23 

000012 

1
5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo .. 

Global 

1
7 

Página: 1 de 1 1
8 Artigo: 3° I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo ~ 1463-23c 

Suprima-se o art. 3°. 

Justificação 

o artigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os 

segurados. A partir desta Medida Provisória, segurados que estejam recebendo aposentadorias 

correspondentes ao teto dos beneficios terão esses beneficios reajustados por índices dos mais 

diversos, dependendo do mês de sua aposentadoria. Ora, este tratamento é inaceitável, fere 

direitos adquiridos e preceitos constitucionais. 

Devido à sua inconstitucionalidade, propomos a sua supressão. 

I 
ió AsSinatura_~ ~Ji~~ljII1l.-f---' ---*-!-__ . -__ _ . (ro t/44. ... 

li 
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'.x: C;U8STaTUI'" j ti:" 3 4 

i 

J 
--c---- ",c", ----__ ""'---3 r-o ··""1--J L 

~----------------------------------~ I r9,--::----------------",._,.l.~ .. =._-,.:"rx-: -----------------_---. 

Suprima-se o parágrafo 3" , dá nova redação do artigo 231 da Lei 8,112/90 constante no. 
artigo 70 da Medida Provisória em epígrafe: 

Art 231 - .......................................... .. 

§ 30 
- Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A redação original do parágrafo 30 do Artigo 231 da Lei 8112/90 deve ser suprimida, 
pois é INCONSTITUCIONAL, contrariando assim o princípio expresso do inciso IV do artigo· 
194 da Constituição Federal, que veda'a redução dos beneficios .. 

,,'~ 
. \' 

f~,'..P ----.--------\ J .. ": .... "" .. -.--------
------__ ~ .. -". I I _____________ _ 

- ~ t . ..,; 
---'''--1 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23, de 2i U~ n""".,,&&.., __ ~JJ..,. 

Dispoe sobre o reajuste do Salârio minimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 3°, a seguinte redação: 

Art. 3°. Para os beneficios mantidos pela Previdência Social com 
data de inicio posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do 
artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IPC-r e, 
substitutivamente, do INPC, entre o mês de inicio, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do reajustes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar. os beneficios mantidos pela Previdência 
Social. concedidos após 31 de maio de 1995. o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei 
nO 8880 aos beneficios pagos em atraso e aos salários de contribuiçao para efeito de 
cálculo de beneficio. Assim. estaremos prese['\Tando. pelo menos. a reposiçao da inflaçao 
do período apurada pelo IPC-r e pelo INPC. . mais adequados o proposto pela Medida 
Provisória. O IGP-DI. previsto na Medida Provisória mede a inflaçao para quem tem 
renda até 33 salários mínimos. tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
composiçao a variaçao dos preços do atacado e da construçao civil. ou seja. custos que 
nao afetam o trabalhador assalariado. Com isso. acaba por impor perdas aos beneficiários 
da Previdência. infringindo o art. 194. IV da Coilstituiçao. que assegura a preservaçao do 
poder aquisitivo dos beneficios previdejciárJ0S' 

. Sala da.s .Sess(}es, O~O /~ 
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MP 1.463-23 

000015 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-23, DE 27 DE 

, . 

Dispõe o reajuste do Salário mínimo e dós benéfícios 
da Previdência Social, altera alíquotas de 
contribuição "para a Seguridade Social e institui 
contribuição para os servidores inativos da União. ''. 1 -

-" i ' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4°. I\vró.. " 

~Gb!)'l 9l 

JUSTIFICAÇÃO 

A desvinculação da data de reajuste dos benefícios previdenciários e, 
do salário mínimo não deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar 
desvincular o que está umbilicalmente ligado, já que o próprio salário mínimo serve 
cOmo piso e teto para os benefícios previdenciários. Além disso, a periodicidade do 
reajuste permite que se aplique uma regra igual e uniforme de reajustamento 
destinado -a preservar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto dos 
benefícios, até porque a maior parte dos benefícios corresponde a esse valor. 

Sala das Sessões, 

:;.j, ., 

MP 1. 463-23' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23, de . 000016 

DispOe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera al1quotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e' 
Institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 4°. 
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JUSTIFIÇAÇÃO 

o artigo 4°, que pretendemos suprimir, diz respeito a alteração da data de 
reajuste dos beneficios previdenciários. De 'maio, mês previsto para o reajuste pelo art. 29 
da Lei n° 8.880/9.4 (Plano Real), passa pará. junho. Isto significa adiar a data do próximo 
reajuste de 12 meses para 13 meses, sem que se possa vislumbrar, com isso, qualquer 
ganho quer aos aposentados"' quer ao governo, a não ser que se considere como talo 
arrocho ·salarial de trabalhadores e aposentados e o "ajuste fiscal" à custa dos 
pobres e miseráveis .do, país, enquanto o sistema financeiro enriquece à conta de 
programas de reestruturação onde o dinheiro públic-o--é-utifizado de maneira não apenas 
imoral, mas também abusiva. J j 

Sala das Sessões, fJ~fo?/~~ 

.,. 1 .. 

, ~ 

.. \, 

ÀPRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I:! Data: 13 Proposição: Medida Provisória nO 1.463-23/98 

MP 1.463-23 

000017 

14 
Autor: Deputado Sérgi~ Miranda . 

1
5 N" Prontuário: 266 

I 6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva; 2 ( ) - Substitutiva .. 3 (X) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

I' Página: 1 de 1 18 
Artigo: 40 I Parágrafo: Inciso: I AHnea: 

9 Texto arquivo c 1463-23d 

Modifica-se a redação do~. 4°. 

Art. 4° - Os valores do salário mínimo e dos beneficios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados anualmente, a partir de' 1997, em l° de maio de cada ano, na forma como 

dispõe o artigo 10 desta Lei. 
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Jiistiflcá'ção 
", Esta emenda visa resgatar reajustàme!N~J' anuais para o salário mínimo e os beneficios 
'~:~.... . . I t" bJ ... -~\. ' . 

. ~,ant!dos pela Previdência Social. A base de ;cálçu!o será composta das perdas do período e 

'aumentos reais, compatíveis com o crescimento~da:'economía nacional. ',l. ',i 

.' '.~ "'"1."'" , .' ~ ~ • ...,. -I • 
--' ,_ .... ~ 

, Ao negannosesses reajustes, estamo~"contribuindo para aumentar aconceritração',de 

re~da ~m nosso País, em prejuízo exatamente pafa a~:parcela mais carente da população bnisileirá. 
. '. ~ ~ , .. i t • .'. .' , 

, " 
, , 

APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS 

" f. fl~ 

MP 1.463-23 
000018 

", D~-s~,nov~ r(!dação 'ao artigo 4° da Medj1a ;'rovisória cm cpígr~fc: ~, .. 

, . Art. ~o - Os .ben~ficios mantidos pela Previdência Social serão rcajustadC)s a"',' ;;.: : 
partIr de 1997, mclusl\'c, em JaJ1Clro de cada ano, ' 
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JUSTiFICATIVA 
, , 

Ao início do ano os aposentados e pensionistas já sofrem as defasagens de seus 
beneficios: e o reajuste seria anterior ao do salário mínimo. 

, /' .. 

--.,;..----: ;-; -.-, ,---,--'" -I r-- -==- Q!f;-.'''-' 
--------------------~~~~------------~--------

. ' 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.463-23,.d. ' 
. i:> ~ º~1. A1' 

MP 1.463"':'23 

._~O.OOl:9 .... ,;' . 

'" _ .. Dispoe,.sobre o reajuste do~alârio minimo e dos 
beneficios da Previdência Social., altera allquotas 

• de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da UniSo,: 

" <c. 
\ ., .. 

EMENDA MODIPICATIVA '. 
Dê-sei ao art. 5°, a seguinte redação: 

Art. 5°. A titulo de· a~ment~ real, os beneficios mantidos ,p~la 
Previdência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
indices de reajustamentoàtribuidos ao salârio minimo. 

, \, 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta constante da rédaçaó :dó art. 5° constante da Medida Provisória 
é absurda. Enquantó a Constituição prevê que os· beneficios devam 'ser reajustados para 
preservação do seu valor' real. hã uma defasagem histórica no valor do salmo minimo. 
que prec!~a ser recuperada 'para que este salãrio' cumpra o que prevê o art. 7°, IV da 
Constituição. Assim. hã de se conférir ao salârio minimo,jJrioritáriamente, aumentos 
reais, acima da inflação, sendo a extensão ·destes aumentos aos demais beneficios uma 
"liberalidade" que. por via de lei. se deve conceder ,a fim de assegurar a justiça social e a 
recuperação do poder de compra dos .aposentados. Assim., o, dispositivo deve ser. alterado, 
para. que. por meio de reajuste conce~Jdo', a,o ',salmo mínimo" que reponha' a 
integralidade das perdas nos últimos doze. meses. de cerca de vinte por cento, ou 
mais. propostos por nós em outra emenda. também se dê o inesmo aumento - de vinte 

, ' ' 

"i" 
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por cento, ou mais, e nao quinze :·p'diiH(tltb, apenas - também se assegure este 
reajuste aos beneficios. . . .. { 

. . Sala das sessõ~s.{jJo ~ )\6: ~;'; ~,;~:;~J.' 
,.,.._ ... 
i 

APR~SENTAÇÃO DE EMENDAS 

I'· _~h-,-r$:.-td "0' 
MEDIDA PROVISORIA Nº 1463-23/98 

MP 1.463-23 

000020 

r
- --____________ .:.UTOR _____ ----

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 
.' • .":'." J • • '1 ?,".J 

I Iõ.---------------"--~~N.~,f·'-..:.' . .:.... -------------'-------

! 

:','. ' 1..i' ü:t'J .. 
Dê-se nova reqaçãoao.artigo 5° da:"M~g(çi~froy.isória em epígrafe: 

I 

Art. 5° - A título de aumento real, na data de vigência das diposições éonstalltes 
dos art. 6° e 7° desta Medida Provisória. os. be~çficips mantidos pela Previdência Social serão 
amjorados de forma a totalizar 20% (vinte 60r cento),' sobre os valores vigentes em 30 de abril 
de 1996, incluído nesse percentual o reajust~ d~ qU,e.trata o art. 2°". 

l . . p ~, ." " • ,. • .:., '.}, \ '~.;..} 4> 

•. J ".' ", .. 

JUSTIfiCA TIVA 
. ,i .~. 

Os aposentados e pensionistaS' estãO' com perdas acumuladas· desde agosto de . 
,1991 e pril1cipalmcrtte a partir da URV e sua··'cónsersàb para o Real: .,; ":'.l-" 

.' 
r \ ~~. " 

[

,e -- -". _., ---

_ r" .. ,. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.463-23 

000021 

[M70~~ / ~ I l' 
~----------------------------------~ 

MEDIDA PROVISCRIA Nº 1463-23/98 

[- -------------.u·O.------ --------------~ 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA ~ 

.-. - 'lo! ólJ:I,jlrrtT.JAR.C.-. 

1- 337 

2 '\!JBSTITut~I",.:.. 4 J 
"........ ------ ~_:..:..::. . .:..' ------ ";C" [--001---J [ 

~--------------------------~------~ 
5 

r.19-------------~x-: --------------, 
! 
I 

! 

o art. 5° da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 
... Art. 5° - A título de aumento real os benefícios mantidos pela Previdência Social 

serão majorados de forma a totalizar quinze por cento sobre os vaIores vigentes em 30 de 
abril de 1996, incluído neste percentual o reajuste de que trata o art. r" 

JUSTIFICATIVA 

o governo vinculou no texto do art. 5° da MP em epígrafe, o aumento real dos 
benefícios da Previdência Social à majoração de contribuições sociais dos servidores civis 
aposentados (art. 7") e da contribuição dos segurados empresários, facultativos e 
autônomos (art. 6°). 

O aumento não pode ficar vinculado a tais contribuições porquanto estas são de 
duvidosa constitucionalidade e impropriedade, até porque as contribuições dos servidores 
civis aposentados e pensionistas, se aprovadas. s 6°, do art. 40 da CF/88, na redação dada' 
pela Emenda Constitucional nO 3/93. 

Assim deve ser modificado o art. 5°, da MP em epígrafe. na parte do artigo que 
vincula o reajuste dos aposentados da Previdência Social, para suprimi-lo do texto. 

) 
/

- 'o' 
f ----o \ 

\ I '~t~ 
----~~=~_ .. ,~Js"'- ••• -

~ ----------------------

----·-·--- .. -1 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-23, DE 27 

MP 1.463-23 

000022 

Dispõe o reajuste do salário mínímo e d6s benefícios 
da Previdência Social, altera alíquotas de 
contribuição para a Seguridade Social e institui 
contribuição para os servidores inativos da União. 

EMENDA SUPRESSIVA 

1 
f 
i 
t 
I 

Suprima-se o artigo 6°. 

JUSTIFICAÇÃO t· . , 

f 

O artigo 6° determina um acréscimo de contribuição aos trabalhadores 
autônomos e demais segurados não-empregados da previdência social que não se 
justifica, unificando em 20% a alíquota de contribuição. Essa alíquota, para quem 
tem renda nas faixas inferiores, é extremamente elevada, podendo vir a tornar 
impossível a manutenção da condição de segurado. Propomos, assim, a supressão 
desta elevação, que não se justifica inclusive porque nenhum novo benefício ou 
vantagem, foi concedido a esses segurados que justifique o aumento da 
contribuição. 

Sala das Sessões, 

s 
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MP 1.463-23 

000023 
MEDIDAPROVISÚRIA N° 1.463-23, de 27 

DispOe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6°, que pretendemos suprimir,- impõe, sem respeitar o intervalo de 
90, dias previsto no § 6° do art. 195, aumento das contribuições dos trabalhadores 
autônomos, avulsos e. segurados facultativos da Previdência, ao unificar em 20 % o 
percentual de contribuição dos mesmos. 

. 'Esquece-se o Poder Executivo, no entanto, que foi aprovada em janeiro de 
1996 a Lei Complementar n° 84, instituindo fonte de custeio para a seguridade social 
incidente, exatamente, sobre os valores pagos ou creditados a autônomos, avulsos e 
demais pessoas tísicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio, 
passou o autônomo a contar com uma fonte de custeio adicional, que cobre os beneficios 
a que faz jus e equipara-o, para efeito de contribuição, aos demais trabalhadores, 
superando lacuna decorrente da declaração de inconstitucionalidade da regra prevista na 
Lei n° 8.212/91. 

Além de abusiva, é injusta, portanto, a unificação de alíquotas em 20 %. 

A mesma proposição, é bom lembrar, jâ foi tentada por meio do Projeto de 
Lei n° 199/95, que deu origem à Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, e foi rejeitada 
por esta Casa. Mais uma vez, impõe o bom-senso e a lógica que se rejeite a iniciativa, 
por meio de sua supressão do texto da re ida Provis~Jir.7 

Sala das Sessões, O~Qbíi'0 
.. 'i I • 
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MEDIDA PROVÍSÓRIA N° 1.463-23, de 2j 

MP 1.463-23 

000024 

Dlspoe sobre o reajuste do Salário minimo e dos 
benefícios da Previdência Social.. altera aliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade' Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uniaoo ' I 

EMENDA MODIFICATIVA < • 

Dê-se ao artigo 6° a seguinte redação: 

"Art. 6°. O art. 21 da Lei n° 8.212, de 1991, passa a:vigorar 
com a seguinte redação: I 

~t. 21. A ai/quota de contribuiçl/o dos segurados 
empresário, facultativo, trabalhador autlJnomo e 
equiparados, incidente sobre o respectivo saiário de 
contribuiçl/o mensal, observado o disposto no inciso 
1/1 do art. 28, será de: 
I - 10 % (dez por cento) para os salários de 
contribuiçl/o de valor igualou inferior a 3 'vezes o 
piso de beneflcios da previd~ncia social; _ .,. 
1/ - 15 % (quinze por cento) para os salários de 
contribuiçl/o de valor superior a 3 vezê"S e iriferior a 5 
vezes o piso de beneflcios da preyjd~ncja soeià};' ~ ... 
1/1 - 20 % (vinte por cento) para os saIArios-de­
contribuiçl/o de valor superior a 5 vezes o piso' de 
beneflcios da prevjd~ncia social.' ! o ' 

o o' 0',-;' 

Parágrafo único. A alteração de alíquotas previstá neste 
artigo somente terá vigência a partir do nonagésimo dia 
posterior à data da publicação desta Lei." j 'oi 

. I 
-t •. ,r' t 
. ! 

JUSTIFICAÇÃO I 

. O artigo 6° impõe. sem respeitar o intervalo de 90 dias previsto no. § 6° do 
· art. ,195. aumento das contribuições dos trabalhadores autônomos, avulsos e segurados 
· facultativos da Previdência. ao unificar em 20 % o percentual de contribu~ção dos ,. 
mesmos. , 

I 

Esquece-se o Poder Executivo. no entanto. que foi aprovada em 'jJneiro de 
, 1996 a Lei Complementar n° 84. instituindo fonte de 'custeio para a seguridade social 

incidente. exatamente. sobre os valores pagos ou creditados a autônomos, aVulsos e 
· demais pessoas físicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte dê: c,usteio. 

passou o autônomo a contar com uma fonte de custeio adicional. que cobre os benefícios 
I 
I 
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a que faz jus e equipara-o, para efeito de contribuição" aps demais trabalhadores, 
sup~ran~Q la,cuna decorrente da declaração de inconstitucionalidade da regra preVista na 
Lei na 8.212/91. 

Além de abusiva, é injusta, portanto, a unificação de alíquotas em 20 %. 

Inobstante, a fim de se oferecer alternativa à proposta do Executivo, 
colocanios à 'apreciação dos ilustres pares a presente emenda, que, se não resolve o' 
problema, o reduz, por meio da fixação de uma alíquota intermediária, de 15 %, de modo' 
a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a atual aliquota de 10 
%, sem elevar-se a alíquota da fa~ s perior, jã por si elevada. 

Sala das Sessões,.Q~ O . ----=-,. 

MP 1.463-23 

000025 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: (lj/02NIS 3 Proposição: Medida Provisória na 1.463-23/98 

14 
Autor: Deputado Sérgio Miranda 15 N° Prontuário: 266 

. 6 Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo 

Global 

1 i Página: 1 de 1 1 g Artigo: I Parágrafo: Inciso: I Ninea: 

9 Texto arquivo = 1463-23e 

Suprima-se o artigo 70 

Justificação 

Com este artigo, o governo pretende instituir novas contribuições ·sociais, atingindo os 

servidores aposentados, 

Es~a pretensão já foi derrotada, quando da tramitação do PL 915/95, do próprio Poder 

Executivo; também quando da tramitação da PEC 33/95, que dispõe da refonna da Previdência 

Social, este dispositivo foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 

Deputados: 
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,A Constituição Federal, em seu ~rtig~ 195, ao dispor sobre o financiamento da 

se.IDlridade social, estabelece a· contribuição dos ·~trabalhadores, categoria que nãó. alcança os 

aposentados. Este artigo é, portanto, inconstituc~onal. 

Ademais, o governo afronta o Congresso Nacional ao apresentar, por meio de Medida Provisória, 
institutos derrotados em análise de inconstitucionalidade e de mérito pelo Poder Legislativo ainda 
em 1996. . - .. ; 

" 

1_ 

1
10 

Assinatura: 

I, 
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i 
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MP. ,1.463-23 
l' • J. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23. de 27 000026 

DispOe sobre o reajuste do Salárto rnlô.tmo e dos 
ben()f!çjQs _ da Previdência Social. altera aliquotas ' 
de contrlbuiçao páta a Seguridade Social e 
instituicontrlbuiçao para os servidores inativos 
da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nO 1.415. em seu artigo 7°," âgride diversos 
dispositivos constitucionais. Estabelece o art. 7°. verbis. . ,-. ' ...., .. 

~t. 7° O art. 231 da Lei nO 8.112. de"] 990, DiÚsa a _ Yilfoi-ar 
com a seguinte redac.l1o: ' 
~t. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será 
custeado com o produto da arrecadacl10 de contribuiçlJes 
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sociais obrigatórias dos servidores ativos e inativos dos 'tr~s 
Poderes da UniDo. das autarquias e das fundaclJes públicas . 
... 
i 30. A contribuiçDo mensal incidente sobre os proventos' 
será apurada considerando-se as mesmas aI/quotas e faixas 
de remuneracDo estabelecidas para os servidores em 
atiyJdade'~ 

A alteração promovida pelo dispositivo referido implica na 'cobrança, 
já a partir da vigência da Medida Provisória n° 1.415/95, de' alíquotas de 
contribuição destinadas ao custeio de aposentadorias incidentes sobre a totalidade 
dos proventos dos inativos do serviço público civil da União fiXadas na Medida 
Provisória n° 1.392, de 11 de abril de 1996, a qual estabelecia então, e~ seu artigo 
1°: 

"Art. 1°. A contrtbulçao mensal do servidor clvU. ativo. incide sobre sua remuneraçao conforme definida no 
inciso UI da Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. e será calculada mediante a apUcaÇao das aliquotas 
estabelecidas na tabela a segUir. com vigência a partir de 1° de Julho de 1994 e até a data de pubUcaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de Seguridade do servidor púbUco clvU: 

FAIXAS AIlquota 
Jcom base na lei nO 8.6ll, de 19.1.93, Anexo ml -'--%1 

Remuneraçao correspondente a até 2.6 vezes o vencimento bâslco da Classe D. 9 
Padrao lV-NA. inclusive 
Remuneraçao correspondente a 2.6 vezes o vencimento bâslco da classe D. padrao 10 
lV-NA. exclusive. até o correspondente a 2.6 Ve"JJeS o vencimento bâslco da Classe C. 
Padrao lV - NI . inclusive 
Remuneraçao correspondente a 2.6 Ve"JJeS o vencimento bâslco da classe C. padrao IV- 11 
NI. excluslve. até o correspondente a 2.6 vezes o vencimento bâslco da Classe C. 
Padrao lV - NS . inclusive '.' . 

Tais contribuições, assim, exigidas dos servidores públicos civis regidos 
pela Lei n° 8.112, de 1990, ocupantes de cargos efetivos, passam a incidir,. 
também, sobre a totalidade dos proventos dos aposentados, sem restrição quanto a 
valores mínimos ou máximo de contribuição. 

Estriba-se a referida modificação, nos tennos da Exposição de Motivos 
Conjunta nO 156, de 1995, que acompanha a Medida Provisória n° 1.415/95, no 
objetivo de "buscar o equilíbrio nas contas do Tesouro Nacional", eis que 

"18. Pretende-se, por este meio, diminuir o desequilibrto entre as 
receitas de contribuição dos servidores públicos para a seguridade 
social e as despesas da União com essa rubrica e pennitir a 
manutenção do atual uiveI de transferências do Tesouro Nacional 
para a Previdência Social. As despesas do Tesouro como os inativos 
tem evoluído de fonna rápida nos anos recentes passando de uma 
participação de 23,2% nas despesas totais com pessoal e encargos 
sociais da União em 1989 para cerca de 44 % em 1996." 
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Da inconstitucionalidade do art. 7u 

a. Da Inconstitucionalidade da cobrança de contribuiçao de aposentados 
para custeio de beneficios previdenciários. 

O dispositiyo que ora pretend~Ínos suprimir trata, por meio de Medida 
Provisória, de obter resultado idêntico ao de Projeto de Lei enviado ao Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo em 30 de agosto de 1995, recebido sob o nO 914, de 
1995, e rejeitado pelo Plenário da Câmara .dos Dep,utados na Sessão de 17 de 
janeiro de 1996, pelo voto contrário de 306· deputados, contra 124 votos 
favoráveis e 13 abstenções. 

Tal proposição, preliminarmente, há de ser questionada em vista do 
que dispõe o art. 67 da Constituição, que prevê: 

"Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão leg"islativa, 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das 
Casas do Congresso Nacional." 

Depreende-se do texto constitucional a intenção do legislador 
constituinte de evitar, ao Poder LegislativQ, o constrangimento de ver-se f~rçado a 
deliberar, por pressão do Autor da iniciativa, na mesma sessão, sobr:e matéria 
anteriormente rejeitada. Da mesma forma que tem entendido o Supremo Tribunal 
como insuscetíveis de nova edição na mesma sessão legislativa as hiedidas 
provisórias rejeitadas pelo Congresso Nacional, mais fundamento haverá em 
impedir-se nova tramitaçao, pela via de projeto de lei ou de medida provisória da 
matéria rejeitada na mesma sessão legislativa. Não se argúa, em desabono deste 
julgamento, tratar-se o caso de sessao legislativa diferente. Tendo sido a 
matéria votada e rejeitada em sessão legislativa extraordinária imediatamente 
anterior, e em data situada a menos de trinta dias da sessao legislativa 
ordinária atual. não se pode considerar tenha o constituinte permitido que, por 
meio de um mero artifício, pudesse ser tomada "letra morta" o princípio 
obstaculizador da repetição das votações. I 

1 

A redação original do dispositivo sobre o qual incide o inquin~do art. 
']O da Medida Provisória na 1.415/95 reza que ., 

.. Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custe~do com 
o produto da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos três 
Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas." 

A alteração proposta visa incluir, dentre os responsáveis pelo custeio 
do Plano, os inativos do serviço públko, apurando-se a contribuição de acordo 
com as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os· servidores 
em atividade. "' 
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Inobstante, O referido dispositivo infringe o texto constitucional por 
, diversos motivos. A inconstitucionalidade pode ser· verificada em face 'da redação 
. dós art. 19Se 40 da Constituição Federal, que estabelecem: 

, , '. 
, . 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade. de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados,. do Distrito Federal e dos Municípios. e das seguintes 
contribuições sociais: .. 
I - dos empregadores. incidente sobre a folha de salários; o ' 
faturamento e o lucro; 
11 - dos trabalhadores: 
111 - sobre a receita de concursos de prognósticos"(grifo do 

. autor). ' ' ,: . 

"Art. 40. O servidor será aposentado: ' : 
, .'. 

§ 6°. As aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
, federais serão custeadas com recursos provenientes da União e 

das contribuições dos servidores, na forma da· Lei." 

. " ' A respeito do que se considera servidor, para ós efeitos' dó texto 
constitucional, há que se recordar aqui a insuperável lição do Exmo. Sr. ,Ministro 
Sepúlveda Pertence em seu voto na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 245-

,71, ao apreciar a utilização, pelo legislador ordinário, de ,conceitos assumidos pelo 
'texto constitucional, segundo a qual é preciso que se resguarde a substância das 
"noções admitidas pelo Direito Administrativo: 

" ... Ora, a Constituição pressupõe a definição correntia básica dos 
conceitos de que se utiliza."2 .-

. . É inequívoco que, ao prever como contribuintes da seguridade. social 
"os trabalhadores", e ao estabelecer, em seu art. 40, como contribuintes, no âmbito 
do servido público, "os servidores", quis o Legislador Constituinte estabelecer 
paridade entre os regimes preVidenciários - público e privados. Respeitadas as 
destinações das respectivas contribuições, trata-se, em ambos os casos, de direitos e 

,., .' contribuições compreendidos no âmbito ,da. seguridade social, o que é 
" expressamente admitido, no caso do regime aplicável aos servidores públicos, à 

medida que suas contribuições são carreadas ao custeio dó Plano de Seguridade 
,r"1 ,S~,ç'al ~o;~ervidor. , , . 

Este tem sido o entendimento adotado de maneira inafastável desde a 
,~,": J~.~p~~l~aç~o do, ,texto conStituci~nal, haja vista, por exemplo, a, ;r.edação dos 
1.';;:~Yf~PO~ltiV,~~, em, VIgor, desde aquela data, relativos ao regime previdenCiário do 

!"""I BMim .. SupretnoTribuna1 ~edeml. Pr~sso - Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 245 - Voto do Ministro Sepúlveda 
" ·~~eIl~. aiasUia. S\1pren1O T~~~.a1F,~d!i.w. mirneo. 1992. p. 160. . 

:",22:~i~~.~:'16~·:'· ,,' . . 
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servidor público: somente o ativo contribui, incidindo a alíquota sobre o valor de 
. sua remuneração, como exemplifica a supra transcrita redação dó art., 1° ' da 

Medida Provisória n° L392/96, em tramitação no Congresso Nacional, que dispõe 
sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor 
público civil. 

J Além disso, imp~rta salientar que, para atender ao espirito da, norma 
constitucional. "há que se levar em conta os conceitos correntes, dentreo~ quais o 
de "servidor púplico civil" admitido pelo art. 39 da Constituição Federal. explicitado 
pelo art. 2° 'da Lei n° 8.112, de 1990, cujo art. 231 é alterádo pela 
inconstitucionalidade ora questionada: . ~ 

"Lei n° 8.112, que "dispõe sobre o regime jurídico dos S~rvidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações t públicas 
federais" . ') 
Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público". . ; 

, i 
Ora, mostra-se evidente que aquele que se encontra na condição de 

aposentado, não mais ocupa cargo público, não presta serViço público. L!>go, não 
pode mais ser classificado como trabalhador, lato sensu, para osi fins de 
contribuição 'para a seguridade social (art. 195, ill). Reitera este entendimento o 
Mestre Hely Lopes Meirelles, cujo magistério preleciona que . 

" servidores públicos constituem subespécies dos; agentes 
públicos administrativos, categoria que abrange, a grande massa 
de prestadores de serviços à Administração e a ela vinculados ' 

I 
por' relações profissionais, em razão de investidura em 
cargos e funções, a título de emprego e com retribuição 

• 
pecuniária" (Direito Administrativo Brasileiro - 17a Edição. Edit. , 
Malheiros. pág.358). (grifo nosso) , , 

Já a aposentadoria, para o mesmo administrativista (ob.cit. pág .. 386), 

"". é a garantia de inatividade remunerada reconheCida aos 
servidores que já prestaram longos anos de serviç9' ou se 
tornaram incapacitados para suas funções". . 

Por sua vez, o constitucionalista José Afonso da Silva' contribui na 
compreensão sobre o que é o servidor público ao observar que: 

"O elemento subjetivo do órgão público - o titular' - denoinina~se 
genericamente agente público que, dada' a diferença de natureza 
das competências e atribuições a ele cometidas, se distingue em 
agentes políticos, titulares de cargos que compõem' a estrutura 
fundamental do governo, e agentes administrativos, titulares de 
cargo, emprego ou função pública, compreendendo todos 
aqueles que mantêm com o Poder Público relaçao de 
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. trabalho, não eventual" sob vincblo de dependência, 
'caracterizando-se" assim, pela profissionalidade e relação de 
subordinação hierárquica" (Curso de Direito Constitucional 
Positivo. 8a Edição. Ed. Malheiros, pág. 578 - grifo nosso) 

Claro e transparente o texto constitucional ao prever, portanto, que 
i, contribuinte é, no âmbito da seguridade social. o trabalhador, ou seja, o ativo. O 

I seriidor'se aposenta, nos termos do "caput" do art. 40, e passa, a partir de então, 
I à' condição de aposentado, e a aposentadoria do servidc?r, pu seja, a sua 

, 'condição de aposentado, é custeada pela contribuição da União e dos servidores, ou 
seja, dos ativos. ' 

,I ,I , A constatação' de, inconstituciop.alidade é ,reforçada ,pelo fato de que 
recentémente, por meio da Proposta de Emenda Constitucional n° 33/95, foi 
submetida à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta 
Casa, àlter~çãó' ao texto constitucional que perÍnitisse a cobrança de contribuições 
para o custeio da seguridade social dos servidores, de inativos e pensionistas, 

, civis e militares. Nos termos do Parecer do Ilustre Relator, Deputado Rodrigues 
.J Palma, tais alterações foram julgadas inadmissiveis 'pela Comissão, acolhendo 

J 'destâque saneador' do vício de inconstitubonalidade da própria emenda, de 
autoria 'do Ilustre Deputado Prisco Viana, consideradas contrárias ao art. 60,§ 4° 

.' da ConstitUiÇãO." , I. . 

' . .- ' 
Justificou o Dep. Prisco Viana,o destaque nos seguintes termos: 

• ... r ~' • 

. "O preceito está eivado de inconstituciomilidade na medida em que 
r~stab~lece a cobrança de contribuição previdenciária aos 'inativos e 
pensionistas, mormente em relação àqueles que já estejam em gozo de 

• beneficios correspondentes. ' 
, . 

Dita norma implicará, por via oblíqua, violar a garantia da 
irredutibilidade de vencimentos (inciso XV do art. 37), qu.e se estende 
aos proventos, por força da aplicação combinada do § 4° do art. 40, 
no caso dos servidores públicos, como também aos trabalhadores 
privados,' à vista da irredutibilidade de salários (inciso VI do art. 7°), 
combinadamente com a regra contida no § 2° do art. 201,\ que 
assegura a manutenção permanente do valor real dos beneficios. 
,( ... ) - >' ", 

Ora, após atender às condições, do respectivo plano, de, apos~ntadoria 
ou pensão, não é lícito compelir o segurado a 'voltar a pagar para fazer 

. jus aquilo que já se incorporou ao seu patrimônio jurídico, em matéria 
• 'L " de,pr~vidência.. . , 

, " '. Não se, confunda com a contribuição que pode ser legalmente 

~ ;-' J : 

. ,. 

instituída para atender à contraprestação ou manutenção dos serviços 
de' saúde, de que o aposentado ou pensionista continua podendo 
utilizar-se, mas esta po~sibilidade está contemplada no inciso li do art. 

, 195, na redação alvitrada pela PEC,33/95." , , .. 
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" Finalmente, ressalte-seque o atual ordenamento constitucional, 
"construído sob as premissas e princípios retro citados, difere essencialmente do 
'fiordenamento vigente sob a Carta de 1967, em cuja vigência' foi editado o Decreto­

Lei n° 1.910, que previu, em seu art. 2°, a cobrança de contribuições dos 
aposentados em geral e dos pensionistas, para custeio da assistência ,médica. 
Mesmo naquela situação, não se destinava a contribuição cobrada dos aposentados 
ao custeio da totalidade dos beneficios hoje compreendidos no âmbito da 
seguridade, mas exclusivamente para custeio da assistência médica, o que, à luz 
do atual art. 196 da Constituição Federal, é e absolutamente vedado. 

E, em fevereiro de 1998, ao apreciar o Substitivo do Senado 
Federal à referida PEC que instituia - em nivel constitucional - a referida 

, cobrança sobre proventos superiores a R$ 1200, a Câmara dos Deputados 
rejeitou a redação dada ao IOdo art. 40, com o fim de vedar 
definitivamente a cobrança contribuição de inativos de qualquer' faixa 
salarial, deliberação, todavia, mais uma vez desrespeitada pelo Presidente da 
República. I 

b. Da inconstitucionalidade frente ao principio da irredutibilidade dos 
proventos. 

Incorre ainda o art. 7° da Medida Provisória n° 1.415/95 em ofensa 
ao art. 194, inciso IV da Constituição, que prevê, verbis: 

"Art. 194. A seguridade social, compreende um conjunto 
integrado de açües de iniciativa dos poderes públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e a assistêncii:i sacial. ' 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

IV - irredutibilidade do valor'dos beneficios: 
" 

A irredutibilidade, especialmente a irredutibilidade nominal do 
valor dos beneficios, é garantia expressa do texto constitucional, destinada à 
proteção dos. proventos da inatividade, inclusive no tocante àqueles cujos 
proventos decorrem do exercicio de cargo público. O referido parágrafo 
único do art. 194, onde se insere o seu inciso IV, relaciona-se aos demais objetivos 
a serem atendidos pelo Poder Público para organizar a seguridade social. dos quais, 
tendo como objetivo, em decorrência do art. 193 da Carta Magna, o bem-estar e a 
justiça social. 

A instituição de contribuição a ser cobrada dos inativos, na mesma 
proporção e bases de cálculos dos ativos, implica em verdadeiro confisco e redução 
dos proventos atualmente percebidos, o que merece pronta e eficaz repulsa frente à 
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incompatibilidade com a ordem constitucional. Ainda que se considere o 
entendimento. reiterado pelo STF. de que a irredutibilidade de vencimentos prevista 
no art. 37. XV da Constituição Federal não se dirige a descontos assistenciais ou a 
contribuições sociais. não se trata. aqui. de vencimentos, mas' de proventos. 
subitamente reduzidos em face da cobrança. inconstitucional. de contribuições 
destinadas ao custeio da seguridade social de quem não é sujeito passivo desta 
espécie de contribuição. A esse respeito. informa José Cretella Jr. que 

tiA irredutibilidade do valor dos beneficios é outro dos pilares 
orientadores do Poder Público. na organização da segUridade 
social Assim. uma vez concedido. deverá o beneficio manter-se 
inalterado. ou seja. conservando o poder aquisitivo inicial" 
(Comentários à Constituição de 1988 - VoI. VIIIpág. 4302. 2a 
Edição. 1993 - Edit. Forense Universitária) 

; ~ . 

Impor aos aposentados e pensionistas parcela do ônus de custeio do 
Plano de Seguridade Social significa inegável mecanismo de redução do valor dos 
beneficios. em favor do sistema do qual é. na verdade beneficiário. sendo inaceitável 
tal artificio oneroso. 

c. Da inconstitucionalidade da instituição de contribuição sem causa 
suficiente 

Estabelece ainda o texto constitucional, em seu artigo 195, § 5°, que 
"nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado. majorado' ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total". . . . 
7 É decorrência lógica desse princípio que. da mesma forma. não se 
possa instituir contribuição sem que lhe corresponda a criação ou majoração d'e 
beneficio. 

Recorde-se. quanto esse aspecto. a decisão exarada pelo Pleno do STF 
ao apreciar a arguição da constitucionalidade do art. 9° da Lei nO 8.162, quando, 
sem autorização constitucional. houve o Poder Executivo de impor aos servidores 
públicos ativos elevação de alíquotas de contribuição. sem motivação na institUição 
de quaisquer beneficios. anteriormente à regulamentação do Plano de SegUridade 
Social do Servidor e à vigência da Emenda Constitucional n° 03/93, que autorizou, 
na forma do supra citado § 6° do art. 40. a cobrança de contribuição dos servidores 
para custeio das aposentadOrias. 

Decidiu naquela ocasião o Supremo Tribunal Federal que 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 790-4 - Distrito Federal 
Relator: Ministro Marco Aurélio . . , . 
CONTRIBUIÇÃO . SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL • 
CAUSA SUFICIENTE - DESAPARECIMENTO - CONSEQfJíNCIA. 
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. O disposto no art. 195, §5~, 
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. da Constituição Federal. segundo o qual "nenhum beneficio ou serviço 
,da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio", homenageia o equilíbrio atuarial, 
revelando princípio indicador da correlação entre, de um lado, 
contribuições, e de outro, beneficios e serviços. O desaparecimento da 
causa da majoração do percentual implica o conflito da lei que a 
impôs com o texto constitucional. Isto ocorre em relação aos 
servidores públicos federais, considerando o quadro revelador que o 
veto do Presidente da República relativo ao preceito da Lei n° 8.112/9, 
prevendo o custeio integral da aposentadoria pelo Tesouro Nacional. 
foi derrubado pelo Congresso; ocorrendo, no interregno, a edição de lei 
- a de n° 8.162/91 - impondo percentuais majorados." 

A esse respeito, ilustra solarmente o entendimento esposado' pelo 
Supremo Tribunal Federal o voto do Exmo. Sr. Ministro Relator, segundo o qual 

"A regra segundo a qual nenhum beneficio da segUridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total corresponde a relativa à exigibilidade de causa 
suficiente para a majoração, sob pena' de esta última discrepar do 
móvel que lhe é próprio, ligado ao equilíbrio atuarial entre 
contribuições e beneficios, implicando, aí sim, um adicional sobre a 
renda do trabalhador" (Voto do Relator, Processo ADIn 790-4, p. 88) 

, 
'.;.' A imposição de contribuição a ser cobrada dos inativos para custeio 
~~ seguriqade social do servidor tem, assim, à luz do art. 195, § 5°, o caráter de 
tributo adicional sobre a renda do aposentado pelo serviço público. Não se 
caracteriza, como causa suficiente, a retro mencionada intenção de "buscar o 
~uilíbrio nas contas do Tesouro Nacional", e "diminuir o desequilíbrio entre as 
~receitasde contribuição dos servidores públicos para a segUridade social e as 
despesas da União com essa rubrica e permitir a manutenção do atual nívél de 
transferências do Tesouro Nacional para a Previdência Social", o que revela, ainda, 
intenção de transferir encargos, já que, aos inativos do serviço público, nenhum 
acréscimo foi concedido no valor dos seus beneficios previdenciários, uma vez que 
sujeitos apenas aos mesmos reajustes concedidos aos servidores em atividade, ex vi 
do art. 40, § 4° da Constituição Federal. 

Além disso, é absolutamente questionável que se atribua ao 
aposentado contribuir para a manutenção do seu próprio beneficio. Uma vez tendo 
contribuído por toda a sua vida profissi,onal, o servidor, assim como o trabalhador 
privado, faz jus ao gozo de um beneficio constituído pelo produto de seu trabalho, 
enquanto na atividade. É. da natureza dessa espécie de beneficio basear-se em 
cálculos atuariais que devem prever o custeio do beneficio com base no tempo de 
serviço ativo e de contribuição, já que, encerrada a fase de contribuição, o valor 
recolhido num ·"fundo virtual" deve ser suficient,e para custear o beneficio durante 
a fase de inatividade. De outra forma, a continuidade da contribuição resulta em 
espécié de confisco, uma vez que o "fundo" composto a partir destas novas 
contribuições não reverterá em novo beneficio de aposentadoria, pois o segurado já 
está aposentado ... 

a, --=-
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Reside o problema, portanto, na aplicação combinada dos dois 
dispositivos (art. 231 da Lei na 8.112, com a nova redação proposta, e art.?' da 
MP), por meio dos quais se atribui, ao inativo, a responsabilidade por arcar com o 
custeio de todos os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor público. 
Dentre estes beneficios, estão, segundo o art. 185 da Lei na 8112: 

"Art. 185. Os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor 
compreendem: 
I - quanto ao servidor: 
a) aposentadoria; 
b) auxílio-natalidade; 
c) salário família 
d) licença para tratamento de saúde; 
e) licençá à gestante, à adotante e licença-paternidade; 
O licença por acidente em serviço; 
g) assistência à saúde. 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão vitalícia e temporária; 
b) auxílio-funeral; 
c) auxílio-reclusão; 
d) assistência à saúde." 

Assim sendo, a preVlsao constante do art. ?' destina-se, 
evidentemente, a instituir a participação dos aposentados e pensionistas do serviço 
público no custeio das aposentadorias, lastreada não em razões de ordem 
jurídica ou atuarial. mas, .IJ..0s.termos da já citada Exposição de M()tivos; em razões 

~e ordem e~onômica,· compensatória dos ·repasses eventualmente feitos. pelo 
Tesouro NaclOnal para o pagamento dos proventos e beneficios mantidos pela 
Previdência Social. o que se faz necessário rechaçar, mais uma vez; pelo seu 
conteúdo abusivo e· antijurídico. . . 

. Sala das Sessões. O'l./03 As 
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-Supri~e <> art. 7" da MP em epígrafe , 
l • 1 '\ .~ 

JUSTIFICATIVA 
. ..,1 .. " ~' ~ 

A contribuição social dos inativos e pensionistas pal"a custeio do "'Plano de 
Seguridade Social" dos servidores não pode ser fixada na forma pretendida pela MP e~ 
epígrafe. pelas seguintes razões: - " " ' ~, 

'I U
_ até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social~ para os servidores' ,I ... 

ativos,inativos e pensionistas. dispondo sobre os benefícios e seu custeio embora· haja7a 
previsão de sua existência desde 1990, pelo art. 231, da lei 8112/90; 

. r - os benefícios da apllsentadoria e pensão dos servidores públicos sãocusteadós 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, conforme dispõe o § 6". do art. 40, da CF/88. ria 
redação dada pela emenda 3/93, mas até hoje não foi estabelecida a participação do 
governo neste financiamento. -, 

3" - a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) já f~i 
objeto do projeto de lei nO 914/95, de iniciativa do governo, rejeitado na Câmiua' dos 
Deputados e de inclusão, do mesmo assunto, no texto do § 1°, do art. 40;' da CF/8S, 
conforme consta da PEC nU 33/95, do governo, também rejeitada na Comissão da 
Constituição'e Jústiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados, na forma dá Emenda 
Adotada n° 6° CCJR, constante das páginas 30 a 32, do parecer n" 33-C .. -de 1995, 'dó 
Relator Euler Ribeiro (em anexo). • . , 

Neste sentido, somente mediante a apresentação do' "Plano de Seguridade:Soci3J 
dos, Servidores" é que será possível analisar a existência de contribuição social dos 
aposentados e pensionistas. 

J ':-1 

~·----,.--_-_----.--=-.=-c~i:.-I-::,;j'-u-.. - -_--==---~' --------'''-, 
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MEDIDA PROVISÓIÚA N° 1463-23 

MP 1.463-23 

000028 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 

Suprima-se do artigo 7° da Medida Provisória em epígrafe, ao modificar o artigo 
231 da Lei 8.112/90, a expressão "e inativos", bem como o seu § 3° integralmente, pois se trata de 
matéria correlata. ' 

JUSTIFICATIV A 

Os servidores que," na data da edição da Medida Provisória em foco já estavam 
inativos, terão seu direito adquirido de perceber uma "quantum" já fixado referente à sua 
aposentadoria," se forem obrigados, a partir daquela data, a contribuir para o Plano de Seguridade 
~~~~~~ " 

Ao iniciar o' pagamento de sua contribuição obrigatória, a lei vigente estabelecia 
que o segurado custearia o Plano de Seguridade Social enquanto ná atividade. Ser obrigádo a 
custeá-lo após a configuração de seu direito de se aposentar, com' uma importância fiXada, -
representa uma redutibilidade de seus proventos o que é vedado pela Constituição vigente ... ' " 

. . . ( 

, " Tal determinação é inconstitucional, enquanto não for promulgada a Emenda 
Con,siitucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunto. 

" Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já está custeando o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar no plano era-lhe assegurado o direIto de se 
aposentar sem "necessidade de neribum outro custeio. . 

É uma violação flagrante da Constituição e um atentado ao 'direito modificar 
unilateralmente'uma cláusula que já estava em vigor. O Governo está exercendo um "diteito 
leonino" ao se apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade social, dos 
que já estão inscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exerc~cio de seu cargo. " 

Sala das Sessões, em ;1 7 tJ. /) 
~ ,Q-:1'~0L/ 

Deputado PlllLEMbN' RODRIGUES 

PTB-Mt 'I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-23, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos benefícios 
da Previdência Social, àlÚ~ra alíquotas de 
contribuição para a Seguridade Social e' institui 
contribuição para os servidores inativos da União, 

1 
EMENDA SUPRESSIVA t 

I. -",: ~. ~, 

Suprima-se o artigo 70
, 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo ia é de' grande injustiça e ofende gravemente a Constituição. 
Trata da fristltuição de cobrança de contribuição para quem se aposentou no serviç:ó' , 
público federa'l civil. Ou seja: após ter contribuído por 30 ou 35 anos, o serVido'r que " 
se aposenta passa a ser obrigado a contribuir para manter um benefício' quê já 
conquistou com o suor do seu trabalho. Essa cobrança contraria o art. 40, § 60

, que 
prevê: qúe "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais ~erão 
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, 
na formá da Lei". Servidor é quem ocupa cargo público, não quem já ocupo~.1. E,"s~ :,é' 

válida fosse a cobrança dos aposentados, pelo mesmo motivo se permitiria cobrar 

I' • ' •. 

, das ,viu~?s e dependentes que recebem pensão. I , " 

t, ,. ~, É bom ,Iembr~r aos --Senhor,es" Deputados e Senadores que a 
Constituição, no artigo 195, prevê que são contribuintes apenas, os trabalhado'res -
'e não os' aposentados ou pensionistas. Caso se permita essa cobrança,' em seguida . 
estaremos discutindo se é possível cobrar contribuição dos ,demais trabalhadàre~,.. ,'. . " 
filiados à previdência social, pois é o mesmo princípio que rege a situação de todos .' ," 
os trab.alhadores -servi.dores públicos ou não - e o,s benefíciosprevidenciários,\pois 
quem custeia o sistema são os trabalhadores em atividade e as contribu!ções dos .. 
empregadores previstas no art. 195 da Constituição. , '.' . ! ,'.,: ' 

A contribuição imposta é, portanto, abusiva e deve ser rejeitada 'po'r " ",' 
esta Casa, mais uma vez. 

Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.463-23 

000030 J 
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Qi/ol~1' L-__ A_rt._7°_~ _______ ---:-_~ ___ ---, 

r.19------------------Tn~------------------------~ 

I EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23 
I 

I 

I 
Art. Suprima-se o art. 7° da Medida Provisória nO 1.463-23. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Medida Provisória visa a incluir os Servidores lnativos na 

arrecadação de contribuições sociais obrigatórias para o Plano de Seguridade Social, 

afrontando decisões contrárias desta Casa de Leis, quando já decidiu pela 
incon'stituciomtlidade de tal pretensão do Poder Executivo. 

Tanto a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, como as Comissões 

Especiais que ~alisaram o mérito de Propostas de Emenda à Constituição nesta Casa, tem 

preservado aS garantias Constitucionais dos INATIVOS, negando a possibilidade de o 

Poder Executivo descontar em folha, a contribuição destes para o INSS. 

Por entender que este artigo, inserido através da Medida Provisória em . 

questão, afronta os princípios Constitucionais do direito adquirido, é que propomos a 
supressão total do artigo 7°. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 1998. 

__ I ____ -Tu ... -·-----l 
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MP 1.463-23 

000031 J 
._", I' José Luiz Clerot li' 136'"" I ---_--J L_. __ . _____ . ______ .. __ J 

I r.- ", 
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1/2 
...... " 

I .-/-
, I 

----_._-------_._---~ 

I 
J -I 
) 

, 
Fica suprimido integralmente o art_ 7° da MP 1463-23, renumerando os demais, 

Justificativa 

, 

I 
-I 

• t , 

Não vamos nos deter nos aspectos de inconstitucionalidade da MP 1463-23(98, 
i 
I 

embora eles nos pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre esse assunto, se manifestará 
l 

oportunamente, 1 

; 

A proposta de supressão do art. 7° decorre do açodamento com que li Medida , , 
Provisória foi implementada, sem um estudo mais acurado de suas conseqüênCias, não 

I 
havendo justificativa na urgência da matéria, eis que ela esteve submetida ao C.ongresso 

I 

Nacional recentemente, tendo sido rejeitada. t 
f 

É conhecido de todos quantos lidam com a temática previdenciária 'no setor 
I 

público que, a partir da Constituição Federal de 1988, houve uma recuperação justa dos 

valores das aposentadorias e pensões da União a ponto de, a partir de certo n\omento, 
l 

ocorrer uma inversão em termos de remuneração média, eis que os servidores ativos têm 
j 

média salarial inferior à paga aos aposentados e pensionistas. 

Se aceito o art, 7°, na forma proposta, ocorreria uma situação bastante inusitada: 

uma aposentadoria de R$ 3,000,00 pagaria unta contribuição de 12%, isto é, R$ 360,00, 

Uma pensão, de igual v~lor, nada pagaria. 
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Haveria, pois, uma flagrante injustiça em relação aos servidores ativos e 

aposentados. Defendemos ardentemente a manutenção do regime de aposentadoria e 

pensão dos servidores da União, mas, ao mesmo' tempo, somos pelo absoluto respeito aos 

critérios de igualdade no tratamento dessa questão, estando todos -ativos, aposentados e 

pensionistas - sujeitos aos mesmos ônus e bônus. 

O contrário, é discriminar, injustiçar. 

Apelamos, pois, para a supressão do art. 70 da MP, obrigando-se o Poder 

Executivo a propor outra alternativa que consagre os pressupostos de igualdade e justiça 

no tratamento dessa relevante matéria. 

Sala das Sessões, em 

_ .. _~_--I 

J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· 

MP 1.463-23 

000032 

-- f'ROP 

~ 
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I ri 

• . t ~ ~~, 

~f);-:-O _ .• 

. ' 

I O ali, r da MP 1463-2~/98 passa ,a ter,a seg~!il1t.e redação: 

"Art, 7° ,- O art. 231 da Lei ·n08,112,.de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
!i • 

redação: l... ' ' 

•. ' ~ , .,. } •• 'f 

"Art. 231 - O Plano de Seguridade Social do servidor, nele incluído o 

Programa de Atenção à Saúde, serà custeado com o produto da arrecadação de 
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'contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos, dos inativos e 

pensionistas dos Três Poderes da União, das autarquias e das fundações 
,. 

públicas. 

§ 3° - A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 

considerando-se as alíquotas de 6%, 7%, 8% e 9%, respectivamente, dentro 
r 

, das faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 
1 

'~ 
~ 4° - O Poder Executivo regulamentará o Pro!,TTama de Atenção Inte!,TTal à 

i 
Saúde, no prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, 

"~o 

devendo seu custeio ser rateado, em partes iguais, entre a União e as 

contribuições dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas de que trata o 
" , 

captll do artigo." 

Justificativa 

r . , 
.; 

I 

i 
1 

} . 
A cobrança, para custe.io da Se!,'1lridade Social dos Servido}es, das 

I . , 
alíquotas de 9,10, J J e J 2%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 

S 
ativos, e, por esta MP /1.° 1.463-23/98, estendida, nas mesmas bases, aos 

I 
aposentados e pensionistas da União, pressupõe a regulamentação das'demais 

ações próprias do sistema, notadamente do plano de saúde previsto no '~egime 
, ! 

Jurídico Unico (Lei 8.]] 2/90), confonne, inclusive, reiteradas decisões 

1 
I 

judiciais. 

Diante desse fato, o Governo anterior enviou ao Congresso Nacional, 
, 

acompanhado de Exposição de Motivos assinada pelo Ministro da Fazenda de 
I 

então-hoje Presidente da República-projeto de lei criando o PI110 de 
. , 

Atenção Integral à Saúde dos servidores e seus dependentes, a ser cllsteádo em 
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10 

partes iguais pela União e pelas contribuições estabelecidas para os servidores 
I J • • i 

ativos e inativos e pensionistas. 

Referido projeto de lei nO 4.379/94, pelas razões que aqUI não cabe 

discutir, encontra-se arquivado na Câmara Federal. 

'Portanto, justifica-se inteiramente a proposta de; alteração da 

MPn.o 1.463-23/98, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção Intehrral à 

Saúde, a ser regulaínentado pelo Poder. Executivo, hannonizando-se, pois, a 

cobrança das contribuições dos servidores e pensionistas e a de:-1da· 

contraprestação das obrigações legais assumidas pela Uniãp, evitando-se, 

dessa'fonna, a ocorrência de novas ações judiciais, visando reduzir referidas 

alíquotas em face do não cumprimento do' estabelecido no Regime Jurídico 

Único. 

A cobrança da contribuição ora proposta, com alíquotas de 6%, 70/0, ,8% 

e 9%, a ser descontada dos aposentados e pensionistas, segundo a respectiva 

faixa de rendimentos, fica condicionada, entretanto à contraprestação, pela 

União, do atendimento integral à Saúde do servidor e seus dependentes, .bem , , 

como das ações voltadas para sua Assistência Social, previstas na' Lei 
I , 

n.O 8.112/90 (Regime Jurídico Único). 

Sala das Sessões, em 

. , 
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o art. 7" da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 7° - O Poder Executivo encaminhará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao 

Congresso Nacional, projeto de lei estabelecendo o "Plano da Seguridade Social" dos 
servidores de que trata o art. 231 da Lei 8112/90, fixando critérios e condições para 
concessão dos benefícios e os percentuais das contribuições sociais dos servidores àtivos, 
inativos e dos pensionistas, destinados ao custeio do referido plano. 

Parágrafo Único - As contribuições sociais devidas pelo servidores inativos e 
pensionistas não poderão ultrapassar ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) do que 
for fixado para os servidores ativos". . 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de 
Seguridade Social", dos servidores não pode ser fIXada na forma pretendida pela MP em 
epígrafe, pelas seguintes razões: i 

l° ~ até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social", dispondo sobre os 
benefícios e respectivas contribuiçõe~ des.tJnados aos servidores públicos ativos, inativos, 
bem como, pensionistas, embora havendo a previsão de sua existência desde 1990, pelo art. 
231, da Lei 8112/90; t 

ZO - os benefícios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeadas 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, conforme dispõe o § 6° do art. 40, da CF/8'S, na 
redação dada pela Emenda n° 3/93, mas até hoje não foi estabelecida qual a participação 
do governo neste financiamento. 

3° - a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) já foi 
objeto de projeto de Lei n° 914/95, de iniciativa do governo, rejeitado na Câmara dos 
Deputados e de inclusão na PEC n° 33/95, do governo, também rejeitada na Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados, na forma da Emenda 
Adotada n° 6 - CCJR (em anexo) conforme consta das páginas 30 a 32 do parecer n° 33-C, 
de 1995, do Relator Euler Ribeiro. 

Nesse sentido, somente mediante a apresentação do "Plano de Seguridade Social 
dos Servidores" é que será possível analisar a existência de contriblJição social dos 
aposentados e pensionistas. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[- --_____________ :.,JrOR .---~- .------

DEPUTADO ARNALDO FAR!A .DE SA 

1.VIP 1.463-23 

000034 

.-. - ~~ ~Av~TvARIC· _. 

337 

" 

----------
SUPRE.S5I.l. 2 "\}8StITU1~;"':.:3 ~ .... ~.:-,':':'-' • .:. 4 . AOlrl.':' 9 ... - l 

'--________________ '.v·~'j·.UI-l.':CiL.OBA.._ 

" •. ~ . ----- ,_,~, .~. ----- ";C" ---___ ~. '.' .. __ --, 
[- ~.o~ - --J [ 

~----------------------------------~ 
7 

1199 ------------0-: ----------_---, 

Modifique-se a redação do art. 7" da MP em epígrafe 

Art.7° - O art. 23\ da Lei 8112/90. passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 231 - O plano de seguridade social do servidor será custeado com o produto da 

arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Três Poderes da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas" . 
...................................................................................................................... 

§ 3° ............................................. ····· .. ·· .. ·· .. ······· ................................ . 

JUSTIFICATIVA 

A 'redação original do art. 7° desta Medida Provisória, é 
INCONSTITUCIONAL pois contraria o princício expresso no inciso IV do art. 194, da 
Constituição Federal. que veda redução de beneficios. 

-._----- ~~ ______ -.ÇiU--,---U.'-___ --=---.. -----····-1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISORIA Nº 1463-23/98 

MP 1.463-23 

000035 

[M7 O~; I;: I " 
~------------------------------------~------~ , 

r-" -------------- .uroo - - __________________ ----, 

DEPUTADO A.RNALDO FARIA DE -SIl 

'01. 

I' . SVPRESS,.:. 
--------------------------._------

J - AOITI.':' 9 4 

------- '--~O .~' 

r~~'--J [_'_.-~7~~~~~~~~~=_'~_·,=====:~_-~~ 
Ir..--------------~ 'no: ---------__ ,:--___ ---, 

I l 
I 

'1 
) 

. :' O § 3° do art. 231 da Lei 8112, de 1990, alterado pelo art. 7° da MP em epigrafe, 
passa a ter nova redação, na forma abaixo: 

; "Art. 7° ... . 
"Art. 231 .. . 
§ 3° - A contribuição mensal a incidir sobre os proventos de aposentados e 

pensionistas será no percentual de 50% (cinquenta por cento) das alíquotas vigentes para 
os servidores em atividade, observadlllS as respectivas faixas de remuneração vigentes para 
~~ , 

JUSTIFICATIVA f ' . 

. . 

A contribuição social dos servidores aposentados para o seu "Plano de Segti'ridade 
Social" não pode ser igual a do selrVidor ativo, até porque já houve recolhimento 'de ~ 
contribuição do período em que o hoje aposentado era ativo. para o mesmo' objetivo: 
custear a aposentadorias e pensões.' ' 

O governo. por intermédio de sua proposta na em epígrafe, pretende comp"elir os ' 
servidores referidos a que voltem a contribuir para o mesmo fato. durante toda ~ vida: 
quanto ativo e quando aposentado, o que se constituiria em "bis in idem" contributivo~ 

Ademais. o Brasil se constituiria no único país a cobrar contribuição pela vida 
inteira do servidor. - ~ • 

-----~-~--___ . \M_.JOA=-____ -~ -_---·-----·----1 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23, d~ 

MP 1.463-23 
000036 

Matçodd998 

"···-DispOesobre o reajuste do Salário mínimo e dos. • 
,-:-'::'~beiiêncios da Previdência Social. al~ra aliquotas·, ' 

de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos .', 

.:,'.' .~·_:::da .li niao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta pelo art. 7° para o art.§ 3° do art. 
231 da Lei n° 8.112/90. para a seguinte: 

u Art. 231. ... 
§ 3°. A contribuição mensal incidente sobre os proventos dos inativos 
destinar-se-ã exclusivamente ao '. custeio da assistência social e de planos 
complementares de assistência à saúde. e serãcalculada mediante a 
aplicação de um terço das alíquotas' estabelecidas para os servidores ativos." 

;~ i ( .... 'I'n .-

JUSTI~I,CÃ,Ç~O 
• ~~ J~ ,.: ~. 

, Além da gritante inconstit1:lpigl}tll~~ade da cobrança de. alíquotas 'de 
contribuiçãO previdenciâria dos inativos. proposta pela Medida Provisória em tela. 
destàca-seo fato de que. até esta data. não'fOea:Üída implementado integralmente o Plano ,I 

de Seguridade Social do Servidor. Permanecem:.inexistentes benefícios que integram .tal" ; 
Plano. como a assistência social e a assist~nc\~ )à,~aúde. Háque se considerar, portant9, " . 
que se assiste ào Poder Público alguma possibílidáde de cobrança de contribuição. esta hã' 
de ser destinada exclusivamente ao custeio desses benefícios - jamais das aposentadorias. 
presentes ou futuras. dos servidores e inativos. Isto posto. nossa proposta é no sentido de 
autorizar-se a cobrança de contribuição dos inativos, à proporção de 1/3 da cobrada dos 
ativos, para custeio de benefícios assistenciais. especialmente planos complementares de 
assistência à saúde, estabelecendo-se uma relação de dependência inequívoca entre 
beneficios adicionais e a COntribUiçrO Pia o seu custeio. 

, Sala das Sessões. f:J3jo~~ ç, 
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2 Data: 

DIÁRIÔ DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO' 

APRESENTAÇÃO' DE EMENDAS 

MP 1.463-23 
000037 

J J Proposição: Medida Provisória n° L463~23/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda I ) N° Prontuário: 266 , 

Sábado 7 00051 

J 
6 Tipo: I (X) - Supressiva 

Glob31 

2 ( ) - Substitutiva 3,( ) • Modificativa ~ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo '. . 

1
7 Página: I de 2, I ~ Artigo: 8° I Parágrafo: Inciso: I. Alínea: i 
9 Texto 

Suprima-se o art. 8°. 

Justificação 

j , 
arquIvo = 1463-23f , 

, ' I 

'. Esta-Medida Provi,sória, em seu.artigo 8°, estabelecia a troca do INPCpelo índice 

Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna p~ra os efeitos de reajustamento dos 'salários, dos 
~ 

beneficios. e dos salários de contribuIção da preVidência social. 
; 

Anterionnente este índice era o IPC-r, substituído pelo INPC, já que este último 
.' I '( j " I, : •• 

demonstrava-se menor. Agora o governo propõe outra troca, demonstrando que a escolha do 
j 

índice, antes de procurar uma identidade baseada na lógica de sua composição, visa escolher o de 
, I' 

menor' resultado, num processo casuístico, que o Congresso Nacional deve recusar .. 
. ;. . ~ ',\{! I 

", 

10 Assinatura: (, 
I ( 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-23, DE 27 D 

MP 1.463-23 

000038 

Dispõé () 'reajuste do salário mínimo e dos benefícios 
da . 'previdência Social. altera alíquotas de 
contribuição para a Seguridade Social e institui 
contribuição para os servidores inativos da União. 

I 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10. 

JUSTIFICAÇÃO 
'I"' 

• , I 

A revogação do artigo 29 da lei n° 8.880/94, que instituiu a URV, traz' < 

grandes prejuízos aos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez qUê' 
revoga a regra de reajuste anual dos proventos 'ê pensões no mês de maiO de cada i 
ano. . ' , , ". 

, 'Para preservar esse direito,' dev~, ser, mantida a vigência daquelà, 'I , 
norma, que assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo . 
dos benefícios. 

Sala das Sessões, 

, '" . 

" I,' 

,I • 

, , 

• . s.! 
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'. , 
MP 1.463-23 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-23. de 000039 " 

, " 

Dlspoe sobre o reajuste do Salarto mlnJmo e dos 
beneficios da Previdência Social. alteraaliquotas 
de contribuiçao para a Seguridade tSocial e 

. institui contribuiçao para os servidores inativos 
-da Uniao. ' ' 

EMENDA SUPRESSIVA'" . i 
I 

Suprima-se o art. 10. I 
t 

JUSTIFICAÇÃO 

• O art. 10 é o que trata da revogação do art. 29 da Lei n° 8.880, de 27 de 
maio de 1994. Este dispositivo da lei que implantou o Plano Real assegura aos' salário 
mínimo e aos beneficios da previdência social o' reajustamento. no mês de maio ~e cada 
ano, com base na variação acumulada do INPC. A sua revogação deixa a descoberto o 
salário mínimo. assim como os beneficios mantidos pela previdência, sendo que estes 
últimos passariam a ser reajustados no mês de junho de cada ano. Além do conteúdo 
simbólico do afastamento da data-base de reajustamento do salário mínimo - maio de 
cada ano - há a intenção implícita de dissociar' também os reajustes dos beneficios 
daqueles concedidos ao salário mínimo. E, finalmente, a intenção de impedir que esse 
reajuste seja processado com base em índice que assegure a reposição da inflação. Em 
vista desses inconvenientes. é mais _ do. que necessária a supressão dessa revogação, 
mantendo-se a vigência do art. 29 darri nO ~.880. i 

Sala das Sessões. o~o3{tl e í 

, 
7 ~\ll,.{) \> Cl(\ V\ 
·'7\/Q.~ -

,I 

t 

1 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA -A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.475-37, ADOTADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊs E ANO, QUE "ALTERA AS 
LEIS N°S 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990, E 8.212, DE 24 DE JULHO DE 
1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO MIGUEL ROSSETTO 

Emendas recebidas: 04 

, , 

EMENDA SUPRESSIVA 

.' ~. 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAO 

MP 1475-37 

000001 

o dispoSitivo que ora se propOe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que 
os recw:sos ao FAT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuiçao dos recursos dos Fundos de Participaçao dos Estados. RS e Municípios. Com isso. o 
Tesouro Nacional poderá reter. indevidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao 
custeio do seguro-desemprego. obrigando-se somente a repassá-los quando julgar 
necessário para atender os gastos do FAT. "de acordo com a programaçao financeira'" 
causando o colapso e a perda de liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador. já tantas vezes 
atingindo por empréstimos a órgaos da Administraçao cujo retomo é duvidoso. 

Aléni disso. o dispositivo altera também o art. 90 da Lei nO 8.019. de modo a 
permitir que o BNDES possa aplicar as disponibilidades financeiras do FAT. destinadas à sua 
Reserva Mínima de liquidez. e que atualmente somente podem ser aplicadas· em títulos do 
Tesouro Nacional. em empréstimos..a Estados e suas entidades. e destinados a expansao do 
nível de emprego no pais. "podendo a Uniao prestar garantias parciais· a esses empréstimos. 
Ou seja: abre-se mais uma porta para o desvio de recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa 
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~'. 

'. i. finalidade de permitir que os Estados e suas entidades - inclusive empresas estatais - possam 
valer-se de recursos que devem ser indisponíveis para implementar programas de expansao 
do nivel de emprego no pais. No entanto. a mesma Lei já prevê que 40 % do total dos recursos 
do FAT devem ser destinados a programas de desenvolvimento econômico, ou seja. 
programas que gerem empregos. o que demonstra a redundancia da medida. que se associa ao 
risco de que o Programa do Seguro-Desemprego po~a vir a ter sua liquidez comprometida 
caso os recursos de sua Reserva Mínima 1e liqUid~e. am também utilizados .. 

Sala das Sessões. o~/O?/~f; '\ I ~V' ! 

Deputado Mi~ s t . 
PT-RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-37. de 27 de ,_. ____ _ 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP: 1475-37 

1000002 

\ 

Suprima-se. do art. 2° da Medida Provisória. a alteraçao proposta ao 
art. 19 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçao proposta pela MP ao' art. 19 da Lei de Custeio permitirá. que o 
Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de contribuições de 
empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos de prognósticos por períodos 
de 30 dias. exonerando-se de proceder o repasse a cada 10 dias. ou seja. nos mesmos prazos 
fixados para o repasse aos Esta.dos e Municípios dos recursos dos Fundos de Participaçao. 
Além disso. desobriga-se totalmente de repassar os demais recursos destinados ao custeio da 
Seguridade. como determina a redaçao original do art. 19. dando a entender que somente se 
obriga a repassar recursos de fontes especificas. ou seja. persiste na tentativa de 
exonerar o Tesouro de cobrir eventuais deficits da Seguridade. como havia feito com a 
ediçao da malfadada MP 935. " 

Tais medidas revelam a verdadeir 
sltuaçao Insustentável relativa à gestao e custeio 
produzindo um caos que permita jUstificr a s s 

Sala das Sessões. o~/o'j/~'?; 
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MP 1475-37 

000003,' 

MEDIDA.PROVISÓRIA N° 1.475-37. de 27 d~ levereiro de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA'l 1 

Suprima-se do art. 2° a alteraçao proposta ao art. 17 da Lei n° 8.212. 
de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇAO 

A alteraçao proposta ao art. 17 da Lei n° 8.212. pelo art. 2° da MP. visa 
permitir que a Uniao possa valer-se dos recursos da Seguridade para custear os Encargos 
Previdenciários da Uniao em limite superior ao previsto na Lei de Custeio. que fixa o limite de 
10 % dos EPU. em: 1995. que poderiam ser custeados com recursos da Seguridade. A 
flexibilizaçao do limite permitirá que a despesa co jU à conta da Seguridade seja limitada 
apenas pela disponibilidade de recursos orinund e contri uiçao das empresas sobre o 

faturamento e o lucro. J \ 
Sala das SessOes. Oí3/oV ~ S \ ! 

Deputado Migue 
PT-RS . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-37. de 27 de : 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte dispositivo: 

'MP 1475-37· 

000004 

" , 

Art .... O "caput" e os parágrafos 1° e 3° do artigo 33 da Lei n° 8.212. de 24 de 
. julho de 1991. passam a vigorar com a seguinte redaçao: ' I 

'Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar, 
fiscalizar. lançar e normatizar o recolhimento das contribuiçOes sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11. cabendo-lhe 
promover a respectiva cobrança e aplicar as sançoes previstas legalmente. J ,.J 

§ 1°. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa. nao prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial. ficando obrigados a empresa e o segurado 
a prestar todos os esclarecimentos e informaçoes solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegaçao de qualquer documento ou informaçao. 
ou sua apresentaçao deficiente. o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
pode. sem prejuízo da penalidade cabível. inscrever de oficio importância, que 
reputar devida. cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrário." 
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IUSTIFICACAO 

A alteraçao proposta pela MP ao artigo 19 da Lei n° 8.212 nao pode ser 
concretizada sem que se atribua. ao INSS. a competência exclusiva pela ariecadaçao e 
fiscalizaçao de todas as receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS esta 
prerrogativa. em caráter exclusivo. se estará garantindo que o Tesouro Nacional nao poderá 
promover a retençao dos recursos destinados ao custeio da seguridade social. A presente 
emenda retira. portanto. da Secretaria da Receitp ~deral. a competência de fiscalizar e 
arrecadar as contribuiçOes sobre o faturamento (e o lucro e as receitas de concursos de 
prognósticos. transferindo-a ao INSS de modo a g nt" a auto no ia da Seguridade Social no 
tocante à admi?istraçao financeira. J': / \~\ 

Sala das Sessões. O~ !O'~/~B _, I \ /1 \ 
Deputado Miguel issetYo _..0...-­

PT-RS 
. . 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO ~MISTA , 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA n° 1.477-46, adotada em 27 de fevereiro de :1998 e 
publicada no dia 28 do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o valor 
total anual das mensalidades escolares, e dá outras providências": 

Deputado cmco VIGILANTE 

Deputado NELSON MARCHEZAN 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

Deputado PAULO LIMA 

Deputado 'RICARDO GOMYDE 

Deputado ROBERTO CAMPOS 

Deputado SÉRGIo' MIRANDA 

Deputado SEVERIANO ALVES 

TOTAL DEEMÉNDAS - 081 

011,025,029,036,037. 

002,078. 

003,004,009,013,018,019,023, 
028,032,042,044,049,055,060, 
063,064,071,073,076,080. 

, 
008,012,016,017,026,031,034, 
041,047,051,056,057,058,062, 
066,068,070,075,079. 

001,007,010,015,021,022,030, 
040,045,053,059. 

048. 

024,035,061. 
I 

005,006,014,020,027,033,038, 
039,043,046;050,052,05~,065, 
067,069,072,074,077,081. 
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APRESENTAÇÃÓDE EM~NDAS 
. "l .,'.~" ,. " :. 

{ ,". 1-

. J " -

MP 1477-46 

000001 

Março de 1998 

J 
Lõi7 ~;A 079ã] [l.-----M-E-O-tO-A-P-R-O-V-t-S-'O-' -R-t~R~~~~ 1. 477 -46 

~----------------------------~~~~~--------------~ 

r .... ·_-_-_-_-_-_~-_-_~~-_-_~-_-_-_-_-_...;._-_-_-_-_-_-_-_-_'_UT_O_" _____________ ~_......J I~ '4" ·6R06NTUÁRI0. -. -J'. _ 'Depurado RtC/\RDO GOMYDE •• . -.-J . _ 
.~ l ' L 

r.8-----'-~----......:...--------Tl".J----------....,....--'-------.____. 
, W o SUPA($SIVA 2 O o SU8ST1TUITIVA 3 U . "OOIFICATIIIA 4 O -AOITIVA 9 O o SUISTITUtT,VO GL.D8,AL 

~1 O 10/'GO'N~1~, r-,,---.RT'G) <....' _~_---OAR.G •• FO c-' -.-"'-.;...0 ,.---- .-c'so --__ --ACI'E~ 

I U 1 . I 1 º 2 º,. ~". -- - l-
o 

r.li-------------------TOTO------------.• -------~ 

I 
I 

Suprima-se o § 20 do artigo l° da MPT477-46, de 1998. 

JUSTIFICA TIV A 

É sabido que as escolas tiveram um aumento de quase 30%' acima da . 
inflação no ano de t 995. Portanto qualquer aumento supostamente previstó para o 
aprimoram'ento do projeto âidático-pedagógico ou relativo a variação de custos, 
onerarão mais ainda o-orçamento tàmiliar. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

; I . '. /. .' \ v OS$IHATURA -. '\. _ \ " :,(:". 

t,vv J .. ' 

• c MP 1477-46 

000002 

rm?'~;' ~ Ir:'"l---M-E-D-ro-,(l-. -P-R-OV-I-S-O-RI-' .l\-N-Q-1-.-4-7? :o~~;--'~E---; DE FEVEREIRO DE 1998 

, I 

J 
I 
I 

~ 

[ 
: , 

AUTOA ------'--'--.,;-.-------__. 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 1_' - ... '~ONfuÁ"'O~ 

'r='6--------'------------- lO' .. ; ........ • --:..:.i~·_1 --" _________ ...;.;.:.:.-___ ....:...., 

, ' :-..!. ~ssv. 2 Q -!\J1ISTTTUf'TIVA 3. ,~. "00I'ICATIIIA_.:.v1·.'~,- ADITIVA 9 O· SU'STtTUtT'VOGL.DeA~ 

c;.;';~~ ~I·---··;~' - ___ ~_ ... AG • .,O - .... -... -_-j --- '~'C'S'J' ---__ -"-.LIN[~ 
I 

_ : -: .. /1 -!I":'i------------------- T[J(TO -.;.. .. .:....~.'-N...,:..:..,..i ------------------. 

'\ Substitua-se, no "caput" do art. 1~f, -ao/expresSão "O valor 
anual das mensalidades escolares" por " O valor das anuidades 
res", ficando o dispositivo assim rediQido: 

do total 
escola 
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"Art. 1Q. O valor das anuidades escolares do ensino pré­
escolar, fundamental, médio e superior será contratado, nos 
termos desta Medida Provisória, no ato da matrícula entre , . 
o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o 
responsável." 

I, 

JUSn~ICAçno 
\ 

Trata-se na aprimiirar' '0 texto, já que a Medida Provisória re 
fere-se a anuidades escolares~-'-- . 

~~~---------------------------------a.~u_.--~~~~----------~-------------' 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
• 

MP 1477-46 

000003 J 
,-I ~ __ O_3_,g'3_\T9_A8 __ --J1 3 MEDIDA PROVISÓRIA N° {~W16;~BE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

" 

DEPUTADo OSMÂNIO~~~IRA 1 I' ~;' PROl'ilüARJO 

I O SUPRESSI\'A ~. ~ Sl.llS'JTT1..TI\'A 3 O ~IODlFICATI\'A ; O Sl.llS1TTt,TI\'O GLOBAL 

I' PA01NA ARTIGO 

1° 
PARAGRAfO 

1° 
INCISO ALINEA 

Dê-se ao § lOdo art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 1 o .~. 

§ 10 O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
última parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano." I 

JUSTIFICATIV A 
1 

O que se pretende com esta Emenda é deixar claro o objetivo do § 10, que é 
o de' estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46. 

000004 

Março de 1998. 

J 
..... , :_O_3;o_'~_~~_8 _-,I ~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1~i77l6~fbE '27 DE FEVEREIRO DE 1998, 

I' • .\LTOR 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA I I' ,o' PRONTUARlO 

I O SUPRESSlyA ~ k8l ~IOOIFIC.\TI\'A , O' AOm\'A SUBS1Tl1,;TI\"O GLOBAL 

I' PAGIN.\ .-\RTIGO 
1° 

P.-\RAGRAFO 

1° 
INCISO ALINEA 

, ," • I" • 
f, Ii'".,,_. \ 

Alterar no parágrafo 10, Art. 10 da:-:MP l.477-46/98, a frase "legalmente 
cobrada em l.997,.," pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 
vigente à época",". , 

O Parágrafo I o integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ 10 O total anual referido no caput deste artigo deverá ser l~tado ao teto ., 
correspondente à última mensalidade de 1997, cujo valor foi fixado de acordo com a 
legislação vigente à época, multiplicada pelo núm~r<f de parcelas do mesmo ano, . 

mSTIFICATIVjA" ' .- -.",-

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou subdividem as mensalidades com o propósito A~ facilitar o pagam'entoRor parte dos 
alunos ou se~s pais. '" '. , 

,) ! ~ '. 

Mantendo-se a expressão "legalmente cobrada em 1997", estaremos 
cometendo uma injustiça. com as escolas quçJ J~r<?curaram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente 
cobrado é menor que o legalmente estabelecido. ' 

Se a intenção do governo é tr~erequiiíbrio e justiça nas relações entre , __ ,./o ... 

escolas e usuários, devemos permitir, sem ne~huma presunção de desonesti~ade, que .as 
instituições possam efetuar o cálculo baseado':rià~ tP~ç~salidade de dezembro, cujo valor 
legal não foi cobrado,'mas que está de acordo com1a)egislação vigente à época. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. ~.>~i j.~~!r' .' . 

Somos, por essas razões, favoráy~i~i'~: rnodificação propo~ta, VIsando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino qu.~\ procuraram facilitar a,permanência de 
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" 

seus alunos na .escola, concedendo descontos' nas mensalidades ou negociando o 
alongalnento das mesmas em parcelas lnenores. 

, . 
\ . 

,10 

000005 

J 
I 

J .. --....... ~~.,,~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.• ~Y, .L 

MP 1477-46 
k 

DATA . I 3 . PROPoSiÇÃO 

03/03/98 '--___ -:--M_E_D_ID_A_P_R_OV-:-I_SÓ-:R_IA--::-N°_I_.4_7_7_.4_6.:..., ·D_E_2_7_D....;;E...;.F.;;;..EV.;..;;E;;.:;R.:;.;EI;,;,;,RO;::....;;,D.:;.E ..::.1.:;.,:99:.;:8~. ____ --I 
~ ..... . 

.\lJI"OR 

DEPUTAÇ>O SEVERIANO ALVES 
N" PRONlUARlO 

I '0 SUPRESSIVA 1 O SUBsmunVA 3 [8] MODIFICATIVA 4 O ADmvA 5 O SUBsmunVO GLOBAL 

PAGINA 
001(002 

ARTIGO 
1° I PARÁGRAFO I 

1°. I .". 
INCISO ALINEA 

,.. ' i 
Alterar no parágrafo l°;' Art. l° da MP 1.477-46/98, a frase 

"legalmente cobrada em 1.997 ..... pela. expressão '~~ujo valor foi fixado de acordo 
com a legislação vigente à época...... A' " : 

O Parágrafo 1° integral, com a devida modificàção, passa a ser: . . 
. I 

§ l° O total anual referido"tiôicaput deste artigo deverá ser limitado "ao 
teto correspôndente à última m'e'nsalidade," legalmente fixat:la em 1.997, 

! 

multiplicada pelo !'1úmero de parcelas do r:nesmo ano. ' 
.\ ; . 'i • • ~ 

JUSTIFICATIVA 
~ l 

As Medidas Provisórias editadas até março deste ano, desde a 
promulgação da Lei nO 8.170/91, obrigavam as escolas a fixarem com 45 dias antes 
do início das matrículas, o valor das mensalidades escolares. Havendo discordância 
quanto aos valores, os pais ou alunos' poderiam contestá-los no prazo de 10 dias 
após a divulgação. Caso não houvesse contestação nesse prazo, qs valores eram 
considerados homologados. I., ., 

Devemos considerar que várias instituições de en'sino concedem 
descontos ou subdividem as mé'nsalidades com o propósito de facilitar o 
pagamento do~ alunos ou seus pais,' müitas vezes negociados com entidades de 
alunos ou de pais. 



00062 Sábado 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL~SUPLEMENTO Março de 1998 

, ,Mantendo-se a expressã~. """Iegalmente cobra~a em 1997", 
co~eteremos uma injustiça com as escolas' qU~lprocuraram ajudar ou minitTlizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor 
efetivamente cobrado é menor que o legalm~nte estabelecido. 

Ao não admitirmos que o que prevalece é o valor fixado, estaremos 
ferindo direitos e garantias dadas pela' lêgisláção anterior, estabelecendo novas 
polêmicas judiciais. 

'Não ,se trata, portanto, de nenhum'favór, mas apenas de uma questão de 
justiça. "o :. • 

Somos, por essas razões, favoráveis .,àmodificação proposta, visando não: 
penalizar aqueles estabelecimentos de, ensino que procuraram facilitar a 
permanência de seus alunos na escola, córjcedehdo descontos nas mensalidades ou 
negociando o alongamento das mesmas em ;p~~celas menores. '. 

" ~ ,,', "' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000006 

r.')------------ .AO~O!lt;.io-----______ _ 

Medida Provisória n9 1477 - 46 ' de 27/02/98 

F 1..---=-__ '....:...;..:.:. ~:......:.:::..:...=.:..-.ur_OIt ______ ---ll :,-;--'" ~_ruMoO~ 1_ Deputado Severiano Alves· . . -.-.l 
rA.---_____________ ,·O .. __ -==--____________ ..... 

, o I. !UI'tII!SSVA .. 1"1. " 'U-'"TIV& 3 ~ ~-,_.. 4 I ' oOoTov' 9"""" c. ....... ~ ~.- .. _,. W' - ! i· 'U.STIfUrToVoa ....... 

~;% Q =r====_.·~_T~_G'~~_-_-_-_-_ -_ -_ -...;.1..:.~_···.;;.~n~~~~:9===~~~~---·~C-'S-" ==========_OO._OM_U. __ -, 
r.19-----------------------'h~--~--~------------------
I 
o 

! 
Medida Provisória nO 1477 -46 , de 27 de rr.arço de 1998 

Altera os §§ l° e 2° do an l°, que passam a ter a seguinte redação: 

" 
Art. l° ...... 

§ 1 ° O valor anual referido no caput dest~ artigo deverá ter como base a última parcela 
da anuidade, legalmente fixada, do ano anterior: 'multiplicada pelo número de parcelas do 
mesmo ano. . . . 

. ," J'. 
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§ 2~ Ao valor anual' base, refehdo'no 'parágrafo anterior, poderá ser acrescido valor 
proporcional correspondente, entre outros; a dispêndios previstos para o aprimoramento do 
projeto didático pedagógico do estabelecimento de ensino, assim como os relativos a 
atualização de seus custos à título de pessoal e custeio. 

JUSTIFICA TIVA 
.1; ',je n ~ 

.... 

o § lO, na forma como está s,olqcado, conflitua-se com o -§2° pois que o primeiro 
refere-se a um "total anuaf', o qual ";deverá'ser limitado ao teto correspondel1le à tiltima 
mensalidade. legalmente cobrada em /996. multiplicada pelo nlÍmero de parCelas do mesmo 

- ano", eo segundo prevê um acréscimo a esse' 11 total allllal", tido, anteriormente, como teto~ 
, : Na forma sugerida pela presente ,emendil. acredito que elimina-se o paradoxismo da 

r 

: atual redação, ao nominar-se a anuidade como mlor allllal, passível de acréscimos co mó os 
previstos no §2°, e, por coerência, cori~idéra'-h~omo base para a nova anuidad~ a ser fixada. 

As demais modificações visani"á'romar~"h redação do parágrafo mais clara quanto aos 
acréscimos previstos a título de investimentos e de atualização de custos.' -

J 

t 
\ 

4sSl .... ru .... __ · 

I ~:.I-
.. 
~ 

- .7 ~ r 
i 

MP 1477-46 

l 
I 
I 
I l APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

000007 J • \ 

, 
t , - ___ ....:.... _________ .UTO .. ______________ --. 

r' __ Depurado RIC'\RDO GOMYDE 'r ':.~O~U"'O -J 
\ ' l'ãs------""------'---------- TIO,) -------:----~--7------.-_, 

, , I.XJ -SUP"(5$1VA 2 L . ,uBSTlTUITIIIA 3 O . ~OOI.~Tt.... 4 O -',OITIVA '. 9 O -SU.STtTUrTI~O GL.08AL 

r------------------~--rorro-----------~-------__, 

," I 

! 
Dê-se pará!:,'Tafo 2° do artigo 1° da MP 1.477-46. de 1,998. seguinte 

redação: • 

.~* 10 - Poderá ser' a~rescido mediante negociação entre os 
estabelecimentos de ensino é as entidades e ou ainda as associações 
de paIs e alúnos devidamente legalizados o montante 
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10 

correspondente a· despesas previstas para o 'aprimoramento., de 
projeto didático pedagógico. ' 

.JUSTIfiCATIVA 
" I 

" O código de defesa do consumidor não D:.?rmite reposicõe<;. 
iliVJ;,n":'1"\j.:.: .;. IHi ("··)hr":"\· ... Cl·~ ,""! .:'I ..... '...,~. '" • ~ .: ' • . : ~ ... ,:,>1., ,.' I ........ " _l . ',lll'..;-'.. ~ \ .• '.. .. ':.1It... .. (.Ig·O n;.1O (!t::rerrrl1n<iüOS ou de\'i<l<1Hit::nre iUSiIt")C(Jt;(',,!..:. 
:.::: i:Ginpen:,ado~. . ~ 

/ \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

--:::--. , d /' 
I - r 

( (\(, 

'. I 

0.0 ._ •• _ ••••••• ---_, 

. " 

MP 1477-46~ 

000008 

Março;de 1998 

().\H I' PROpqSI(AO 
03.,63/98 L' _______ M_E_D_ID_A_P_R_O_V_IS_O_R_IA_N_O _1._4_7_7 -_4_6':..,..D_E_2_7_D..:..;E _FE..;..V....:E..:..;R.:.:EI::..:.R....:O....:D:...:E::..:..l:...:9....:9....:8.:;... •. '.:...l ~~-l 

1
7 

,\LTOR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

I O SL'PRESSI\'A : O SL:BSJTl1.,l1\'A -' O ~IODlFIC.\TI\'A 

PAvlNA ARTIGO 
1° 

PARAvRAFO 

~'" PRO~'1UARlO '. 

I:-.ICISO ALINEA 

Adicionar ao Art. 10 da MP 1.477-46/98, após a expressão "o pà'i do 
aluno ou o responsável", a frase "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado 
previamente com a Associação de Pais e Alunos". 

JUSTIFICATIVA 

o valor da anuidade deve ser amplamente negociado entre as partes, 
oferecendo-se opções para que as discussões também possam até ocorrer com a 
Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, órgãos 
representativos legítimos que não podem ficar à margem do processo para se 
estabelecer o valor das mensalidades escolares_ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000009 

I ~ D.HA I' . PROPOSIC.~O 
1..... _0_310_3_19_8 _-l . MEDIDA PROVISORIA N° 1.477 -46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I ~ . ALTOR 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

I D SUPRESSIVA ~ O SLllS1TTt. l1\"A J, O ~IODlFICAn\"A d2J 

V PRON1l.JARlO 

< O Sl.,llS1TTt.l1\'O GLOBAL 
, I 

J 
I 

. :~ ~1'===P=A"=-IN=A==:.1..:18===A=R~=.GO======P=AR=AG=RAF=O==::::::=====I=NC=IS=O =========~A=LIN=E=A ========: 

Incluir no Art. 10 da MP 1. 4 77 -46/98, após a frase "o pai do aluno ou o 
0<, responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 

.' 

com a associação de pais e alunos". ' 
i 

JUSTlFICATIV A 

A escola deve definir o valor da anuidade após ampla qegociação com os 
interessados, criando-se, inclusive, opção para que as negociações pOssam também ser 
feitas com a associação de pais e alunos do estabelecimento ou ainda do Estado~ ,órgãos 

I 

de representação que não devem ficar exchúdas das negociações para se definir o valor 
das mensalidades escolares. 

• 10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

J 

000010 J 
...--------------- PROPosrCÂO--

MEDIDA PROVISÓRIA j\Jº. t-, 1.477-46 
. . , 

Depurado RIC'\RDO GO.\1YDE r N:~O~UA.'O-J 
,..·---------,----.UrOR------______ ---, 

r" --------___ "O,J_---= ___ ~----.___. 
. 1 U -SUPRESSVA 2 CJ . suasnTUITIVA 3 ~ - ~OOlFlCAr'" 4 o -ADITIVA 9 [J . SUBSTI~UrTlVO OL.OBAL 

~------~~---=~------Cõ ;Ai~ U ,r:-". --~~'G' '''---~-- ' •• A~;O --.,.....-- '"c'so --~--"_INE. -----, 

~--------~--------~----------~--------~ 
r.1'-------------------------T~O------______________ ~ 

I
, Acrescente-se ao § 20 do artigo l§ da MP 1.477-46, de 1998, a I,' 

seguinte expressão: 
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"Art. 1° - ... 

~ 2° - ... vedada a inclusão de itens que representam aumento do 
patrimônio da mantenedora, como construção de prédios e compra de 
equipamentos de uso exclusivo da mantenedora.·' 

JUSTIFICATIVA 

É usual a compra de carros e equipamentos eletrônicos que se 
destinam a uso de mantendoras e ou familiares e são colocados vergonhosamente como 
melhoria e custeio. 

Recentemente a revIsta "Veja" publicou reportagem com depoimento 
de um proprietário de universidade que justiticou a compra de um jatinho no leasing e 
seu rateIo nas mensalidades escolares, sob a alegação de que o mesmo para transporte 
de professores 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4' 

EMENDA ADITIVA 

./ 

MP 1477-46 

000011 

Acrescente-se ao § 2° do artigo 1 ° da MP n° 1.477-46 a expressão: 

"desde que não ultrapasse o valor da variação salarial dos alunos, pais 

ou responsáveis, nos últimos 12 meses". 

JUSTIFICATIV A 

J 

Um dos grandes vilões da inadimplência, hoje, é o preço das mensalidades L. 

escolares. Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-las e evitar que seus filhos fossem' 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite uma 

elitização econômica, ainda maior, da educação. . 

Sala das Sessões, 03 de março de 1998 

~; 
• t'·' 

~OO ·UIQ(V~\I.J l\Z 

~\ /Vi-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000012 I J 
I ~ DATA I) PROPOSIÇAO • 

03/03/9 8 '--______ .:::M~E!::.D!.!ID:..:.A!_:P:...:.R:..:;O~V..:.;IS:::.:Ó::..:.R~I:..:.A..:..:N:...o..::.l.:..:.4'_.:.7..:.7....:-4~6J...:::..DE~2.:....7 .!::D.!;.E.!.F~EV!.!E~R:!:.E!!IR~O::....;D~E=-=-19~9~8::... - __ -1 

,-IuTOR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

:0 

ARIlGO 
2" 

SL:BS1lT\;ll\'A ) O ~IODIFICATI\'A 

PARAGR.-\FO 

, ~;., PRON1lJ.-\RJO 

SL,llSlTIUIl\'O GLOBAL 

I);CISO ,-\lINEA 

Suprimir o parágrafo único do Art. 2° da MP 1.477-46/98. - . 

JUSTIFICATIVA • .. 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico-financeira 
das escolas, com exigências que não cabem num estabelecimento que' não é do 
tipo "Sociedade Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal e não 
a outros, órgãos governamentais e muito menos ao público como pretende a MP 
~ .477-46/98. 

I" 

] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477~46 

000013~ J 
," D T " PROPOSICAo ~~ __ -_03_~_3~_~8 __ ~ L· ___ ~ME=D=ID=A~PR~O~V~IS~Ó~R~~~N_·~1_.47~7_46 __ .D_E_2_7_D_E_FEV_E_R_E_IR_O_D_E_1_99_8_. ____ ~~~ _____ ~ 

I· 

1
7 

• AU1'OR 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

I ~ Sl,'PRESSI\'A : O Sl,1lSTIlUIl\'A 3 O ~IODlFICATI\'.~ 

PAGINA ARTIGO 

2° 
PARAGRAFO 

J O .Wm\'A < O Sl,llSTlTl,ll\'OGLOBAL 

INCISO .-\lINEA 

Retirar do Art. 2°, da MP 1.477-46/98, o seu Parágrafo Único~ 

JUSTIFICATIVA 

o governo' não deve interferir na área econômico-financeira das escolas, 
exigindo dados , que somente é exigido por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima", a divulgar abertamente seu balancete de receita e despesas. 
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As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente ao órgão 
próprio, que é a Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais e muito menos 
abertamente ao público, como pretende a!v1P 1.477-46/98. 

Não se trata de estimular a omissão de dados financeiros mas de defender o 
. princípio de igualdade de tratamento, já vivemos num estado de direito. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000014 

DATA I 3 PROPOSIÇAo 
03/03/98 L-__ ""","""_M_E:..D~I_DA_PR_O_V_IS_Ó_R_IA_N_O_1_.4-_7_7_-4-_6,:....D_E_2_7_D_E_f_EV_E_R_E_IR_O_D_E_l_9..;,..98_. ____ _ 

AIJTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I ~ SUPRESSIVA 2 O SUBS1TTUTIVA 3 O MODIFICATIVA 

PAGINA ARTIGO 
2° 

. PARÁGRAFO 

N" PRONlVARJO 

~ O ADmVA ~ O SUBS1TTUTIVOGLOBAL 

INCISO ALiNEA 

Retirar do Art. 2°, da MP i.477-46/98, o seu Parágrafo Único.-

JUSTIFICATIVA 

o governo procura interferir na área econômico-nnanceira das 
escolas, exigindo dados que não cabe a um estabelecimento de ensino, de 
constituição jurídica diferente de uma, empresa constituída, como "Sociedade 
Anônima", divulgar abertamente como balancete de receita e despesas. 

- , . 
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,. .... 
-I •. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente à 
Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais, muito m,enos ao p,~blico, 
como pretende a MP 1.477-46f98. ' 

Não se trata de omitirdaçios financeiros mas de ,defender o, prijncípio 
de igualdade de tratamento. ' 

j . ~. ,I 
,I 

.//' /' , 
MP 1"477-46 

000015 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'-r;;z~;4-;;U [' MEDIDA PR()VISÓHh~,"o;;~:cAo--1.477_46 
~------------------------------------------7~--------~~ 

'r: AUTOR ---:------------..,1 -- N~ PRONTUÁRIO -'l 
~~ ________ ~ ____ I_)e_p __ u_ta_d_o __ R_I(_;_A_l_~D __ O_G_'_O_~_I_Y_D_l_~ ______________ ~, I: '466" _ 

,..6------------------------ Tlr" ------------,---:.------:.-
. , O -SUPRE$SIVA " 2 O -SU8STIrUITIVA 3 ~ . MOOIF'ICATI\IA 4 O -ADITIVA . 9 O -SUBSTITUfTlVi GL.08AI.. 

,rõ"!9--------------------TEXTO-----------------------., 

I 

I 
i 
! 

Dê-se ao Art. 2°. da MP ·1. 477 -46, a seguinte redação: ' 

_ O estabelecimento de ensino deverá divulgar em local de fácil 
acesso ao público, o texto da proposta de contrato e, valor apuràdo na forma 
do artigo anterior, e o número de vagas por sala-classe, no período mínimo de 
30 (trinta) dias antes do início da matrícula. 

,-
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la 

o" 

I' 

JUS 1 I F I CA T I V A 

Mantendo-se a relação original, está a lei incorrendo no vicio da 
inconstitUcionalidade, por tratar de matéria j á ocorrida anteriormente. ' . 

, , 

As matrículas nos estabelecimentos' de ensino ~e efetuarem nos 
meses de outubro de dezembro. -' , . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ASSINATURA _ ........ ./. . ~( "1 ~ ',./, I li 11 .' 
.' itl'\)\/'f/ J .·, 

'. " !. 

" , 

'. 
I' 

l 

. I I " 

MP 1477-46 

000016 

] 

D,HA I' PROPOSIÇAO 

O 3 (O 3 (9 8 L-______ M~E~D~I~DA~PR~O::..:V..:.:IS~Ó:.!!'R.!!.IA.:...:N_=_o~1:..:...4-:....:.7..:..7....:-4-~6....:D::.!E:....:2:..:7...!D::.!E:....!F...!:E~VE~R~E!.!:IR~O:....!D~E;...!1~9~98~. __ ---l 

. Au1UR 

DEPUTADO PAIII O lIMA 

I O SL'PRESSI\'A : O SL'Bsmt"'''A 

PAGINA' ARTIGO 
2' 

. ~. 

PARAGRA<O' .1 

. '\ :-.:' PRONnJARJO 

$L 'BSlm,;TI\'O GLOa~ 

INCISO ' I ALlNEA 

Modificar o Art. 2° da MP 1.477-46/98, alterando a expressão "no 
período mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no período de 
pelo menos 10 dias antes do início das matrículas". 

JUSTIFICATIVA .. 

o texto original obriga umapadronizaçao geral para a época de 
matrícula nas escolas. Se o ano letivo inicia-se em jan~iro: obviamente as escolas 
devem providenciar as matrículas com pelo menos 30 dias ant~s do próximo 
período letivo. . ' 

Obrigá-Ias a divulgar um ;plano econômico e ainda o valor a ser 
cobrado, além do número de vagas disponíveis por sala é no mínimo uma exigênCia 
de futurologia. ' , 
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o correto é deixar que "c,ada~stabelecimento decida a melhor época 
para div'ulgar as exigências contidas no referido artigo, mas com liberdade ou fazê­
la re'speitando-se pelo menos 10 dias antes do início das matrículas e não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas. 

; ~ ~ ~ " " h' '. 

? .. , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

AIJf()R 

DEPUTADO pAULO LIMA 

I O SLePIlESSIVA : O Sf.,llSlTR "11\'A ) ~ \fODIFICATI\'A 

PAI,jINA ,\R.T1GO 
2· 

L 
MP 147,7-46 

'. 000017 
J 

:-;., PRmm.:,wo, 

< O SLllS1n1JTI\'OGLOBAL 
I 

INCISO ALlNEA 

. Alterar no Art. 2° da MP 1 .. ~?7-46/98, após "vagas por sala-classe, " a 
p~lavr.a :'no", colocando, em seu I ugar, .':P.Jl~~i~" 

J USTI FICATIVA 
., , 

Colocando-se "por"· no' lugard~ .. "no'\ permite-se qué os usuarros 
tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e não limitaria 
o estabelecimento de ensino a fixar uma'~data para o encerramentp da.s matrículas, 
que continuariam abertas enquanto ho~~er vagas. ! 

• t • ~t (; fi1:', .----
~ . 

1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000018 

1....' ~ __ o3_Y~_li_~8_---J1 3 MEDIDA PROVISÓRIA N° 'r.~79~;(bE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I ~ 
I O SUPRESSIVA 

1

7 P.\0INA 

: O SCBS1TT1...llVA 

ARTIGO 
2" 

3 ~ ~IODlFlCATIVA 

PARAGRAFO 

:-:' PRON1U,-\RJO 

I, 

;0 SL'BS1lTI.'I1\'O GLOBAL 

INCISO AL!Í(EA 

Modificar no Art. 20 da MP l.477-46/98, depois da expressão "vagas por 
sala-classe," a palavra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

JUSTIFICATIV A 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar pennitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não 
limitaria o estabelecimento de ensino a detenninar uma data para o encerramento das 
matrículas, que permaneceriam abertas enquanto as vagas não fossem preenchidas. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 14'77-46 

000019 

1I....:_o_3_?Ó_~/9_A8_---,1 3 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1~mll;~~E 27 DE h~v"'''''''''V ue ll1l1B. 

J 
I ~ DEPUTADO OSMÃNlôiS~EIRA I r-15-----~-' -PR-ONnJ-ARl-O -------, 

1
7 

O O " f'JI ~IODIFICATIVA I SUPRESSIVA : SL'BS1TT1...llVA \,C:,I 

PAGINA ARTIGO 
2" 

PARAGRAFO 

~ O ADmVA ; O SL'BsmunvO GLOBAL 

INCISO .oU.INEA 

No Art. 2° da MP'l.477-46/98, modificar a expressão "no periodo mínimo de 
45 dias antes da data final para matricula" para "no periodo de pelo menos 45 dias antes 
do final das matriculas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas". 
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JUSTIFICATIV A 

Não se dever impor às escolas wna padronização quanto f a época de 
matrícula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
matrículas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 

Obrigá-las a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
ainda o número de vagas disponíveis por sala com wna grande antecedência é uma 
exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data de encerramento das 
matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência lníIDma, exigido 
pela Medida Provisória, bloqueia a escola de continuar matriculando os aiunos, mesl~o 
que as vagas não tenham sido preenchidas. I 
.' O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 

i· 

para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fi~ar e divulgar, 
com pelo menos 45 dias antes do final das matrículas, ou até que todas as vagas ofertadas .. 
fossem preenchidas. 

la 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477t46 

, 
00002Q 

! 
.. J 

L2 __ ~DA~T~A~~1 L3 ____________________ P_RO_ro_SI_ÇA_O __ ~ ______ ~ ____ ~~~~ ________ ~ . 03/03/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998 .. 

Y AlJIUR 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSIVA 2 O SUBSTTIUIlVA 

PAGINA ARTIGO 
2° 

3 ~ ~IODlFICATIVA 

PARAGRAFO 

AomVA 

INCISO 

N" PRONTIJARJO : 

50 • , 
SUBSTTIUIlVO GLOBAL 

ALINE.'" . 

No Art. 20 da MP 1.477-46(98, modificar a expressão "no período 
mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no pehodo de pelo 
menos 45 dias antes do final das matrículas ou até que sejartt preenchidas as vagas 
ofertadas". 

JUSTIFICATIVA 
t 
1 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo iniciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas 
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iniciem as matrículas na época que lhes-convierem, deve.ndodivulgar o exigido r:'Io 
Art. 2° com pelo menos 45 dias que antecede o final das matrículas, ou até que 
todas as vagas estejam preenchidas. 

Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser 
cobrado e ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande 
antecedência é uma exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data 
de encerramento das "matrículas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de 
antecedência mínima, exigido pela Medida Provisória, bloqueia a escola de 
continuar matriculando os alunos, mesmo que as vagas não tenham sido 
preenchidas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000021 

fYi! ~T;'0HJ r.------M--ED-ID-A-P-R-O-V-IS-Ó-R-I;..·o;;~~cAu --1 .477 -46 

~------------------------~~~~------------~ 

[

0 -----_______ AurOA 

_ Deputado RICARDO GOMYDE-

"'&-,-----------------""0-------------------, 
1 O -supRt:SSlVA 2 O -,uasnTUITIVA 3 [i] . "OOIFICATIIIA 4 O -AOITIVA 9 O -SU8STITUITIVO OL.D8AL 01/01 

r.\g-----------------------rOTO--------------------. 

I
, Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-46, de 1998, a 

seguinte redação: 
I "Art. 2° - ... 
i 
I 

Parágrafo Único - As cláusulas financeiras dá proposta de contrato de 
que trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros 
constantes do Anexo r e Ir desta Medida provisória, até comprovação 
dos custos efetivamente praticados." 
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JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de 
qualquer entidade encerrà-seno dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos 
pelos Anexos I e II tornam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 
1995 e 1996 nào irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob 

:pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

:t 
i· 

. 
't - J t ' 

I 

t -
t JI 

1477-46 MP 
000022 ; 

• t 

\ 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
2 

03/ '~;> 981 [' 
P. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-46 
f 

1 . 
r AuTOR 

! ri N! P;6T~ÁRIO -] 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

r:;.------------------ Tle,) _____________ --::y'--_____ -, 

1 o -SUPRESSOVA 2 o -SUBSTlTUITlVA 3 fi] , ~OOIFICATI\IA 4 o -AOITlVA 9 o -SUBSTlTUrTlVO Gu)~A" 

/" -~R~'G' I 
::.t.RAGRAFO 

I 
t/llCtS:J 

I 
ALINEt. 

I ONICO i' 

de 

parâmentros 

comprovação 

1 
TEXTO , 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-46, de 1998, a 
. seguinte redação: ' 

"Art, 2° , .. 

" 

Parágrafo único - As cláusulas tinanceiras da proposta de contrato 

que trata este artigo, considerarão provisoriamente os . 

constantes do Anexo I e li desta Medida Provisória, até 

dos custos efetivamente praticados". 

, 
" 

I 

I 



00076 Sábado 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 'Março 'de 1998 

10 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira, os dados 
exigidos 
pelos Anexos I e II tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde :os balanços de 
1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'\~I 
ASS'NA~UR""., ~. _ . ..,; \ ç ~/ .J 

,. \' ,V\/ I V / I: ~ / .. I'.' I I ( . 
!:.I V .' . I 

( / .') 

l 
MP 1477-46)' J 

000023 

1,-~ __ 03_7Ó\_3i_~8_--,1 3 MEDIDA PROVISÓRIA N° ~~i~lii:<t>E 27 DE FE:vEREIRO DE 1998. 

II • AlJfOR 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

, O SUPRESSI\'A 

PAGINA 

: O Sl1lS1TR T1\'A 

ARTIGO 
2° 

~' PRONTI;ARJO 

) O ~IODIFICAn\'A .< O SLllSTmJn\'OGLÓBAL 

PARAGRAFO INCISO AUNEA 

Adicionar ao Parágrafo Único, do Art. 2° da MP n° l.477-46/98, após a frase 
" ... este artigo, considerarão ... " , a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
seguinte redação :. 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

trata este artigo, considerarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo I e II 
desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIV A 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de qualquer 
entidade encerra-se no dia 3 I de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos pejos 
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Anexos I e 11 tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 1997 não 
irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pena de se 
constituir ato lesivo para uma das partes. 

; , 

10 

! 
I 

, 
1477L6 

; , . 
MP 

L 
'i 

1 , 
000024 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 05/02/98 1
3 Proposição: Medida Provisória nO 1.47746/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda I ' N° Prontuário: 2~6 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 

Global 

2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa ~ (x) - Aditiva 5 ( ) -' Substitutivo 
'. ~ ".: 

1
7 

Página: 1 de 1 18 Artigo: 2° 1 Parágrafo: 6° Inciso: 1 Alínea: 

J 

9 Texto " arquivo = 1477-46a 

Inclua-se o § 6° no artigo 2° da referida MP, com a seguinte redação: f 

"Art. 2° ... • r~· 

. " 

§ 6° - Nos casos em que houver fixação dos yaioresdas mensalidades escolares, 

através de negociação entre o estabele,~imento de ensino e associações de pais e alunos, ou 

entidades estudantis, legalmente constitu':das~ não serão admitidos reajustamentos superiores aos 

pactuados. " ''1 
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Justificação 

A alteração proposta por esta emenda à presente MP faz-se necessária pois, conforme 

decisão do Supremo Tribunal Federal, o ato jurídico perfeito não pode ser alcançado por medidas 

posteriores. Se houve negociação de valores das mensalidades escolares entre pais, alunos e 

escolas, a garantia dos acordos deve ser mantida. 

I rIO AsSinatura_: _~\lj~( ~~~". ~~r d~ __ _ _ c_ 7. 
\. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.471-46 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1477-46 

000025 

o artigo 3° da Medida Provisória n° 1.477-46 passa a vigorar com o 
seguinte texto:. 

"Art. 3° - O acréssimo a que se refere o artigo l°, será obrigatóriamente 
negociado entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivos reajustes de 
salário dos alunos, pais ou responsáveis. 

§ 10 - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos. 
alunos, pais ou responsáveis, vigorará a negociação realizada entre as entidades 
represéntativas dos estabelecimentos de ensino e as entidades estaduais ou municipais de 
alunos, pais de alunos ou responsáveis .. 

§ 2° - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniões de 
negociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão de 
reajuste. 

§ 3° - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a fornecer a lista de 
alunos e de pais de alunos ou responsáveis às entidades representativas de alunos, pais de 
alunos ou responsáveis. 
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I ~ 

JUSTIFICATIV A 

As modificações pretendem tornar mais clara e efetiva a participação dos 
alunos, pais ou responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim 
como evitar o abandono da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

Sala das Sessões, 03 de março de 1998 

~ 
.~~, Cw. Cf) \l Hd), l)Iil(i.)\'<: 

\')I~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

J 

I 
t. 

MP .1477-461 

000026 

D,UA I J PROPOSIÇAO . 

o 3 (O 3 (9 ~ L-_____ ---'M;.:.:E::.::D:.,!.I""'D A:..:...:..;P R::.:O~V:..:.I:::.;SÓ::..:R.:.:I""A ..:.;N,-o .;:.1.'-'.4.:.,.77"",'..;..46;:.,...;:D;..::E-=2:.:..7-=D;,.:E:...;.F;..::EV.;.:E:.:.R:.:;E,.::.:I R;.:O:...:D::..;E::...:.;l 9:..,:9c.:::8..:.., '..;.....--.:..--.1 

.~IJI'OR 

DEPUTADO pAUl ° LIMA 

I O SL:PRESSIVA 

PA .. INA ARTIGO 
3· 

J ~ ~IODIFICATÍ\'A 

PARAGRAFO 

I I' V PRO~'11.:.WO, 

,O 

INCISO ALINEA 

. " ~ 

No Art. 3° da MP 1.477-46/98, modificar a expressão "comunidade 
escolar" por "maioria dos alunos ou pais de álunos". í 

" JUSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser claro, e, dessa maneira, falar em 
"comunidade escolar" é muito genérico pois entendemos que a mesma pode' incluir 
funcionários, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é 
atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que 
nominá-Ios e, além disso, definir qual o percentual que deve prevalecer para que se 
possa instalar uma comissão de negociação. 

I" 

, 
t 
+ 
1 
I 
j 
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t. 
: l' 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000027 J 
r 

II DATA I 3 PROPOSIÇAo 
. . 03/0319 8 ~_. '_:':-;-' ......,.........,.... .~M_E.:...D_I.:...D A ____ PR....:O....:V.:.;IS:,.:Ó.:.;R.::..IA....:N.;..O...:;1.:..,4:..:..7.;..7 -....:4.:.:6,c..::D:.:E:...:2:.:..7...:;D:.:E:....:.F..::.EV.:.:E~R..::.EI~R=O-=D:.:E:...:l:.:.9..:.;9 8::;..--...:...·.'·_,._, __ ---.J 

., ~ AUTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPREssivA 1 O SUBSTl1UIlVA 3. ~ ~IODIFICATIVA 

. PAGINA ARTIGO 
3° 

PARAGRAFO 

. N" PRÓNlUARJO 

~ O ADmVA 5 O SUBSTl1UIlVO GLOBAL 

INCISO I AUNEA 

redação~ 
... Mpdificar. no Art. 3° da MP 1.477-46(98 dando-lhe a seguinte 

• , r .. ' 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não 
aten~ere~. às. partes, c. s~rá facultada a instalação de comissão· de negociação,. 
inclusive para eleger mediador e fixar o 'prazo em que este deverá apresentar a 
Pt"0postade çonciliação. . 

. "'. ~,/", .' .... 

JUSTIFICATIVA . , 
, " " 

O texto do Art. 3° deve ser o mais claro possível e, dessa forma, falar 
genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um segmento muito amplo, 
uma vez que a mesma incluí funcionários, professores, técnicos, auxiliares etc. O ' 
q.uese pretende é ati.ngir,os intere~sados, que são ~s alunos ou pais de alunos e 
escola .. Diante qisso, .nada melhor que nominá~los como "partes". 

r I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000028 J 
11-: _O_3r_ó\T_/~8_---J1 ,-~~,-,-__ M_ED.....:ID_A-:-P_R;...,O_VI_SO_' R_IA_N .... O_1_~m_~_, ~_'D_E_27_D_E_F_EV_E_R_E_IR_O_D_E _19.;..98_._~ ....... ...;.....;_-"--;;...:....;...;;.,...J 

I' DEPUTADO OSMÃNIO)ll~IRA ~' PRONlUARlO 

).' I O SUPRESSIVA : O SL'BS1mTIn " ') C8l \IODIFICATI\'A 

ARTIGO 

3" I . 
Aomn 

INCISO 

Modificar no art. 3° da MP 1.477-46/98, a frase "à éomunidade
J 
escolar" por. 

"as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalaf" pelà frase I 
seguinte: "será facultado a elas instalar". : 

." O Art. 3°, com' a's devidas modifica'ções, passa a ter a seguinte re~açãC): 
.'.1 . 

",!~ . " . 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 10.não atenderem 
às partes, será facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusiv~ para eleger 

i mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação ou 
término para a negociação'direta sem mediador. t . . 

., 1 

JUSTIFICATIV A 

Seguindo a boa técnica legislativa, lUD texto de Lei deve ser ~o mais claro: 
possível e, dessa forma, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-sé a um 
segmento muito amplo uma vez que a mesma incluí funcionários, professo~es, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os al,unos ou pais 
de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes" .. 

10 

1 
f 
i 

{ 

l 
f 
, , 
I. 
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• 

.~ :\. ~ í ~.I ! 

. ';'MEDIDA PROVISÓRIA N 

EMENDA MODIfICATN A 

, " 

MP 1477-46 

000029 

I" 

.. '.;'- : ,'o J '.L'··." Dê·se aoartig03°daMP'L477~46 a seguinte redação:. . 

, "I ~ r;' .. 
Art. 30 - Quando as condições propostas nostennos do art. 10 não 

atenderem à comunidade escolar, haverá, necessáriamente, a instalação de comissão de 
'J~ .) Ut..:' .... ~ll ~ t 'T -, , ;.. . ~ I . • 4- \ .. t , • '; I . , 
negoclaçao que podera mdlcar, se for o caso, medlador 'e fixar prazo em que este devera 
apresentar a proposta de negociação, cabendo ~o estabelecimento de ensino o pagamento 

r.J I,"dos liohóiários domedi'idor." '. -: ':. .' ",~ '., " , 
.J~ }i; ~I '.i 1.-" .'Jjt~\.- f.( ;~,jo.1~ " ~ ... ,j". d " J t 4 .(_ 

'H, ',i.,:;""l,'I'.,·:.J ,:' LlParágrafo único,,-Os estabelecimentos de ensinÇ> es~ão obrigaqos ,a 
fornecer a lista de alunos e de pais de alunos ou responsáveis às respectivas entÍdades 
representativas, assim como toda a documentação referente ~ a quaisq\.uir das cláusulas 
constantes da proposta de reajuste do valor das mensalidades. 

J 

I,·U.,' "f~.~,. I' , .. ,,- .... !"'/)"., ,:.. " , 

,- , '. ' 

I .' JUSTIFICA TIV A 
~ .. ' , ' 

o processo ,'negociaI. é fundamental, não podendo' ser apenas uma 
possibilidade. Além disto, quando não houver acordo, o ônus não pode cair sobre a parte 
mais fraca que são os alunos, pais de alunos ou responsáveis. 

Sala das SeSsÕes, 03 de março de 1998 

~ 
/"~'\). Cw JJ II I<.;. i t:*u ~ '. , , 

I' T\ l-:R-, .' 

,.'" 

" 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS l 
MP 14T/-'!o 

000030-

ry;7 ~A; -fY8Jr r.----M-E-D-I-D-A-P-R-o-V-IS-Ó-R-l;.:~~~-- 1. 477 -46 

J 
rL. ________ D_e_p_u_t_a_d_O_R_I_C_A_·uR_TO_~=_O-_-G=~=O=M==Y=D==E=================~...JI í :;~O~UÁ.,O --
r:.------------------- flN------------------

, O -SUPRESSlVA 2 O -SUIlST1TUITIVA 3 Q -MOOIFICATIIIA 4 O -AOITIVA 9 O -SU8STITUrTlVO GLD8Al 

ry-;i~~1~ <719---A;:O '''----,---- O'O.OOAFO ---r----INC'!O ---r--~ALlNE4 ------, 

r.1·-----------------------TorrO--------------~-~--~ 

I 
i 
i , 

Dê-se ao art. 3° da MP 1.477-46, de 1998, a seguinte redação, acrescentando 'oS 
• • J:' I 

segumtes paragra!os: .' - . -

'''Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1 ° não atenderem à 
comunidade escolar, as entidades estudantis, as associaçÕes de pais e alunos, pais de 
alunos, alunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matrlcula' para 
-questionar o valor da mensalidade ou termos contratuais. 

§ 1 ° - Questionado o valor da mensalidade escolar, dar-:-se-á um prazo de dez dias 
úteis para que seja instalada a comissão de negociação. 

§ 2° - Nas escolas de ensino pré-escolar, fundamental e médio, a comlssao de 
negociação será composta pela associação de pais e alunos, entidades estudantis, 
pais de alunos ou responsáveis· e a-aàministraç~o da escola. 

§ 3° - No ensino superior a comissão de negociação será composta. pela 
administração da universidade ou faculdade e a entidade de representação estudantil. 

§ 4° - A comissão de negociação, composta nos termos dos parágrafos 2° e 3° poderá 
eleger, por concenso. um mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta 
de conciliação. 

§ 5° - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a: negociação, a fixação dos 
encargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder Judiciário com base na 
planilha apresentada nos termos do Anexo lI.. 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que haja um processo democrático de negociação com a 
participação de todas as partes envolvidas no processo para a definição do valor anual total da 
mensalidade, • 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

. 
.'-:") 

MP 1477-46 

0000'31 ' -= 

DATA I} PROPOSIC AO 

03{03{98 ~ ____________ ~M~E~DllID~AwP~R~O~V~IS~ÓaR~IA~N~O~~~~~~~~~~~~~ 

,\LTOR 

DEPUTADO PAIJI O J !MA 

I O SL'PRESSIY,~ : O SL'BSTllL T1YA ) O \IODIFlC~n\'A 

PAGINA PARAGRAfO 

, l:8J ,~DmYA < O SL'BS1T1Ull\'O GLOBAL 

I:-JCISO 

J 

J 
:~ 

Adicionar ao Art. 3° da MP 1.477-46/98, após a frase "é facultado às 
partes instalar ... ", a expressão "de imediato". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendo impasse 
entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar 
uma comissão de negociação fique sem prazo determinado e prejudique, assim, 
ambas as partes. 

10 

/

/ ASSn-:An;RA I 

._ 'I ' l 
:2' I i, ~61 " 

?? f v; í'I>< 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-4,6 

000032 

~1: ___ o3_~_3~_ÁB __ ~1 ~3 _______ M_E_D_'D_A_P_R_o_v_,s_ó_R_'A_N_._~_~_~_~_~_,D_E_2_7_D_E_FEV __ E_R_E_IR_O_D_E_1_99_B_, ________________ ~ 

II , _ AIJI'OR 

.• DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

I O SUPRESSIVA 

11 8 

: O SLllSlTIl.ITI\'A 

,-\RTIGO 

3° 

3 O \IODlFICATI\'A 

PARAGRAFO 

1 1
5 \' PROmliARJO 

50 SlllSTIn..,"I1\'O GLOBAL 

INCISO ALINEA 

t, 
Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-46/98, após a expressão "é, facultado às 

partes instalar .. _" a frase "no prazo de 1 O dias ... ". i . 
. , , 

JUSTIFICATIV A 

. ,-' . A 'inch.lsão da frase proposta não permitirá que, em havendo impasse entre a 
escdla 'e o &000; o' pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar uma cogussão de, 
negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, as partes interessadas: 

(, f· 

10 

. j L APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" j , 
MP 1477-~6 

000033 I • 
\ 

~12 ___ 0_;i_Ó_~:....19_8--..J1. 3 , • PROPOSIC ÀO 

MEDIDA ~ROVISORIA N° 1.477-46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

AIJI'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSIVA SUBsrrnmVA 

PAGINA 

1/
8 .-\RTIGO 

3° 

MODlFICATI\'A 

PARAGRAFO 

lo/' PROmliARIO 

ADITIVA 50 SUBsrrnmVO GLOBAL 

INCISO ALINEA 

, "", , Coloc~,r no Art, 3°, da MP 1.477-46/98, após a expressão "é facultado 
as partes Instalar... a frase "em la dias", 

JUS"l1FICATIVA 

I A inclus~jo da frase pmposta não perrnitir'á que, em caso de impasse I 
- entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de instalação de 
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uma comissão de negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, os 
interessados. 

10 

/ ~ 

1 ~ 

I' 

,.,.,." 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46', 

000034 
I' 

DATA I ~ PROPOSIÇAo 

03{O 3 (9 8 '--_____ ~M~ED~I:!:::D.:.:.A.!..P!!.:RO~V:.!.IS::.!Ó~R~IA~N°_'1~,4-:::.:7'_!.7_=·4-::.::6:..;D~E=-2::.!7:...:D:::.!E=-"F:..::E:.!.VE!:!R~E;!!IR~O~D::.!E:..;1~9:.;.9~8:~_--l 

AIJTOR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

I ~ Sl'PRESSI\"A : O SUBSlTll.'1lYA :> O ~IODlFICATI\"A 

PAGINA • ARTIGO 
4· 

PARAGRAFO 
2· 

I I' :-;' PRONlUARIO 

I~CISO Al.INEA 

Retirar do Artigo 4°, da MP 1.477-46/98, o Parágrafo 2°. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 2°, do Art. 4°; refere-se a questões de processos que estão 
em questionamento administrativo ou judicial. - . 

Entretanto, não permitir a _ inclusão no valor 'total para 1998 de 
quaisquer valores adicionados às mensalidades em 1997, já cobrado e acordado 
entre as partes, é condenar as e'scolas antes do julgamento final de mérito, 
pressupondo que todas são culpadas, colocando-se uma total inversão no princípio 
elementar do Direito, onde todos são considerados inocentes até prova em 
contrário. 

Se existem algumas escolas sendo questionadas de forma 
administrativa ou judicial, isto -não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas antes do julgamento final. . 

Data v~nia, o _ parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstituCional por condenar os estabelecimentos de ensino antes 
de se julgar o mérito. 
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L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 05/02198 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.477-46/98 

1
4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1477-46 

000035 

I 5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - S~tutivo 

Global 

1
7 

Página: 1 de 1 1
8 Artigo: 4° I Parágrafo: Inciso: 

I 
I , ' . 

'I Alínea:' f'·1 ., 
-1' '· ... 0 

J 

9 Texto arqui~o = 1477-46b 

Modifique-se o art. 40 da presente MP nos seguintes tennos: 

Art. 4° - Os alunos já matriculados terão a preferência na renovação das, matrículas 

para o período subseqüente, não sendo permitido recusar a renovação sob quaisquedirgliméntos. 

Justificação 

A emenda deve assegurar, no texto da Medida Provisória, o que assegura o art. 42, e o , 
art. 39 inciso 11, da Lei 8,078/90 - Código de Defesa do Consumidor, que estabelece que na 

cobrança de débitos,' o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem submetido a 

qualquer constrangimento ou ameaça como exposto nos artigos abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento .ou ameaça." 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

11 - recusar atendimentó às demandas dos consumidores na exata medida de suas! 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes. " 

~ f" .': 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° ] 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1477-46 

000036 

, ' 

Dê-se ao art. 4° da MP n° 1,477-46 a seguinte redação: 

Março de 1998 

Art. 4° - A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 
quando julgar necéssârio, deverá requerer; nos termos da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990, e no âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a 
qualquer cláusula contratual. j 

JUSTIFICATIVA 

Com a expressão "poderá requerer" fica aberta a possibilidade de "não 
requerer",. ou seja, a possibilidade de omissão por parte do poder público, o que é 
'inadmissível. 

\, " 

Sala das Sessões, 03 de março de 1998 

~ .. , 
~~. U~\OO ~\Q\ ~ \.l i'~. 

~\;k 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.4 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § lOdo artigo 4° a seguinte redação: 

.. 

MP 1477-46 

000037 

§ .1 0 
- Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino 

não corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo 
deverá tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente. 
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JUSTIFICA TIV A 
, . .. 

~ . 
Com a expressão "poderá tomar" utilizada na redação original, abre-se a 

possibilidade de omissão pelo poder público, o que é inadmissivel. 
O', 

.. , Sala das Sessões, 03 de março de 1998 

r 
1:gr. SiM 00 ~\ QI \)~V ~ 

T\',~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

t 

, t 

MPO~::;;46 . J ... 
p-; ,'.r. -;--, ,"'":,------------- •• 0.0 ......... 

103 /03 /gaj., Medida Provisória nº 1477-46 " de, 27./02/98· -n 
___ '_' " r ' ... t .. -----------_-,--_ ....... --, .' t' 

L.r_~=o.::e:!:p:.:u:..:t:..:a:.:d:.:o::..·....;S::..e::..v.:..::.e,;;;.r.;;;i_a_n_o_A_l_v_e_s _____________ -...IT ,-, - ..... -~o-l-: -J 
l ...-____ ..,.-___________ "r,' __ -=::--___ -:-__ , _____ ~"___, 

"0: --- 2 O, ............. 3 ~ ......... ICA_ 4 O . ....... 9 O, ,u .. "'u .. '.nO ..... L ~ I I···· 

, 
Dar ao § 2° do art. 411 da Medida Pr.ovisória 1.477. 46 de 27/02/98 

a seguinte redação: 
" J "1 

, 

~ I D '. ," • , 
Art. 4 : .• , , " .. 

I , 't~, f;'" 
§ 2° - Ficam excluidos do valor anual de que trata o § 1° do art. 1° os 

valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos tennos de decisão sobre a qual não caiba mais recurso: ' , ' 

, JUSTIFICA TIVA 

, ,i t 
i 

o texto do artigo, em sua redação'original, desvirtua e suverte "c. i I :; 

espirito da lei, pois que ·sentencia antes que seja levado à tenno o julgamento: " 
imputando-se culpa mediante simples questionamento administrativo ou judicial. 

Não pode a lei ordinária pretender mais ou divergir da Lei Maior que 
explicita em seu inciso LVII, Art.5° (Titulo 11 - Dos Direitos e Garantias 
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I 

r 

Fundamentais, Capitulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos), que 
"ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória". . - , 

Em decisão de 18.12.95, na ADIN nO 1.370/0-DF, e respectivo 
aditamento, tendo como relator o Ministro limar Galvão, julgando pedido de liminar, 
referente à M.P nO 1.156, de 24.12.95 e M.P nO 1.228, de 14.12.95,:0 Supremo Tribunal 
Federal julgou inconstitucional, entre outros dispositivos, o paragrafo em questão. 

Toma-se necessário, portanto, que seja dada ao ártigo nova redação, 
de forma a evitar a patente inconstitucionalidade da atual redação . 

_-. - ... - ":'J.-~-'I .. _ _=__·· 

. ;SI""U" --:::. IJ .-_._-- -I 
. /' .--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000039 

L2 __ ~DA_T~A __ ~1 L...3 ___________ ~~ _____ PR_O~_SIÇ_A_O _____ . ___________________________ _ . 03/03(98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4-77-4-6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I ~ AlIrOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

N" PROtmJARJO 

I O SUPRESSIV A 2 [8] SUBS1TIUTIV A 3 O MODIFICATIVA ~ O .-UlmVA ~ O SUBS1TIUT1VO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO 
4· 

PARAGRAFO 
2· 

INCISO ALINEA 

Dê-se ao § 2° do Art.' 4° da Medida Provisória nO 1.477-46(98, a 
seguinte redação: 

,"Art. 4° ... 
§ 1° ... 
§ 2° Ficam excluídos do valor anual de que trata o § 1° do Art. 1° os 

valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos termos da decisão transitada em julgado, em ações impetradas por todos os 
alunos ou' responsáveis, individualmente, ou em ações (:eletivas, cujo efeitos 
poss~m alcançar todôs os estudantes do estabelecimento". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma mudança absolutamente necessária para se respeitar. 
a decisão exarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em relação à Ação Direta 
de Inconstituciona !idade nO 1.370-0. C-- ASSlNmJRA 

. ~~k::-:-:== •. t 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000040 

~'~TA-;;ã] 1r.3----M-E-D-I-D-A-P-R-O-V-IS-Ó-R-/;..Ao;;~~CÃo--1.477-46 

I
r.·--------------AUTOA-----------------.. 
_ Deputado RICARDO GOMYDE 

J 
r:'e------------------""~---------------~---_. 

1 O -SUPAESSlVA 2 O -SUBSm'UITIVA 31i]- _'ICAT"" 4 O . ACHTIVA 9 O . SUaSTITUITI~O GLOBAL 

Cõ·;G;~ U Ir:-S---~T~G' "-' ---,--- .'A;~"O ---,----INC'.·J ---..,...,"'-i --AUNEL 

1r:-9----------------------T~------------~/---~---_, 

I Acrescente-se parágrafo 3· ao artigo 4· da MP 1.477-46. de 1998: 

I "Art. 40 
- ... 

i 
"§ 30 

- Em caso de discordância do valor, proposto para as 
mensalidades manifestada pelo art. 10 o valor desta será o mesmo do 
último mês legalmente cobrado." I 

JUSTIFICA TIVA 

Esta emenda faz-se necessano para que durante o processo de 
negociação seja estabelecido o último mês legalmente cobrado no ano de 1995, como 
o valor de referência enquanto durar o impasse . 

/~ 
.' \ 

/ \. _______ . _ a .--,' 

=I'o~----------------------~[.i~~;~v~ v~X~ 
,~ , !; 

------------------------ J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000041 J 
DATA I 3 PROPOSIÇAU 

03/0319 8 L-______ M=ED""Io.:::D.:..:A'-'P...:.:R""O:..!.V.!.::IS:.::Ó:.:;Rc.!!IA~N°~1.c..:.4-.:....77:....-...:..4-6::....::D:..::Ec...:2~7...!D::..:E::...;F:....::Ec..:.V.!;..ER~E:::.I~RO~D~Ec...:l:...:::9..:..9::::.;8"'__ __ .._l 

Al,TOR 

DEpllTADO pAULO LIMA 

I O SLl'RESSIVA 

PAGINA ARTIGO .0 " 

3 O ~IODlFICAll\"A 

PARAGR.-\FO 

~' PRON1\JARlO 

;0 SLllS1T1Ul1VO GLOBAL 

INCISO ALINE.~ 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-46/98, in finis, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 

JUSTIFICATIVA 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
responsável for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ainda de alunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
contestações, conforme acórdão do STF sobre a matéria. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000042 J 
,-1 ' __ 03_~O_~/_"~8_~1 3 MEDIDA PROVISÓRIA N·1~219~ifbE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

" 

• .\UroR 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

~;., PRONlUARJO 

I O SLl'~SSI\"A : O SLllSTl11.11VA 3 O ~IODIFICAnVA , r8J .\DmVA ; O SLllSTllt,11VO GLOBAL 

1

7 PAGINA W ARTIGO 

1 ~o :======:.::=====~==P=ARA=GR.=A=FO==:::::;==I=:<C=IS=O=======A=LIN=E.="'='=: =" =====:1 
Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-46/98, in finis, a seguinte frase: "com 

exceção dos estabelecimentos que finnaram acordo com as associações d(! pais e alunos, 
ou ainda de alunos, legalmente constItuídas"" _. -
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JUSTIFICATIV A 

Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai 6~, responsável 
acordado de comum acordo, com a associação de pais e alunos, ou ainda de alunos, o 
mesmo é considerado lUTI ato jurídico perfeito e acabado, não pennitindo mais 
contestações, confonne acórdão já finnado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

f 

0000431 J 
Ll ____ DA_U __ ~1 L-3 ____________________ PR_O __ rosIÇ_Á __ O __ ~ _____________ . ____ ~ ________ ~ _ 03103198 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

i 

I ~ ,\Ui1)R 

\ DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSIVA 

PAGINA 

1 O SUSSInUnVA 

ARTIGO 
4° 

3 O ~IODlFICATIVA ~ ~ ADmVA 

PARÁGRAFO INCISO 

N" PRONTIJARJO 

l 
SUSSInUnVo'GLOBAL 

! 

ALINEA .' 
Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-46f98, in finis, a frase seguinte: 

"exceto dos estabelecimentos que firmaram acordo com' as associações~ de pais e 
alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas, bem como com o: mediador 
eleito pelas partes." ; 

JUSTIFICATIVA \ 

t ' 
Se houve acordo firmado entre as partes, o fato constitui-se num ato 

jurídico perfeito e acabado, não devendo mais sofrer intervenção do governo sobre 
esta questão. O próprio Supremo Tribunal Federal já se pronúnciou recentemente 
sobre a matéria, não devendo mais ser objeto de interferência as" cláusulas 
acordadas entre a escola e alunos, pais ou responsáveis, associações de pais de 
alunos, ou de alunos legalmente constituídas e, agora, também, nos acordos feitos 
pelo medi~dor, eleito pelas partes. 

I'" 



00094 Sábado 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000044 

Março de 1998 

J 
~ll __ O_3r_~_~_8' __ ~1 ~3 _______ M_ED_ID_A_P_R_O_VI~SO_'R_~ __ N0_'_~~ __ ~_~_~_E_27_D_E_~_~V_~_K_~I_Ku __ uc __ ,~_~o_.~ ____________ ~ 

J. 

11 DEPUTADO OSMÁNloJlsNEIRA I I ~ :;' PROrm.:.-\RlO 

I O S!"1'RESSI\'A 

PAGINA 

1 O SUBS1TJ1.;I1\'A 

ARTIGO 

-4° I 
3 O \IODlFICATI\'A 

PARAGRAfO 

2° 
INCISO 

;0 SL'IlS1TJUll\U GLOBAL 

ALINEA 

. 
Incluir no Parágrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.477-46/98, in finis, o seguinte 

'texto:", desde que sejam considerados ilegais, após julgamento do mérito." 

JUSTIFICATIV A 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado algum 
valor às mensalidades de 1.995, ou de 1996 ou de 1997, e ainda não tiver o julgamento do 
mérito s.ido concluído, nada mais justo que a escola possa manter o valor adicionado até 
prova em contrário. A própria MP ora proposta permite no parágrafo 2° do Art. 1°, o 
acréscimo de. vãIores correspondentes a dispêndios para o aprimoramento do projeto 
didático-pedagógico da escola. ' 

Deve-se, portanto, permitir que haja a manutenção de valores adicionais até o 
julgamento do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do valor cobradq 
indevidatnente se for considerada procedente a irregularidade. 

, • • I< • 

'Agindo assim, evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procurando rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino. 

Por outro lado, até prova em contrário, a escola terá <;lue ser considerada 
inocente, confonne a Constituição Federal, até julgamento final do mérito. 

10 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
-:------------------- P.OPOSICÃ~ 

f
l 

_ MEDIDA. PROVISÓRIA Nº. 

MP 1477-46 

000045 

1.477-46 

r.----------------AUTOR-----------------, r Deputado RlCA.RDO GOMYDE 

J 

l 

~s------------------T!"~-------------------..., 
1 Q -SUPAESSlVA 2 O -SU!IST1TUITNl 3 O . MODI~ICATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GLOBAL.' 

G·;G~~ ~r r::---~T;) 0-' ---.--- .A.AGRAFO---,---- 'NC'S'J -----,--....:.. ACI·NE4-------, 

~19--------------------TorrO---------------~----. 

I Suprima-se do artigo 5° da MP 1.477-46, de 1998, a seguinte 
I expressão: 

i 
i "Art. 5° - .. , o regimento da escola ou cláusula contratual." 

JUSTIFICATIVA 

A maioria dos regimentos das escolas são ainda da época do regime 
autoritário em que os estudantes não tinham direito a representação. Neste sentido, a 
emenda visa assegurar a primazia do texto da Medida Provisória, assegurando a 
rematrícula dos estudantes. 

" 

. -: 
MP 1477-46 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000046 

W ~a;7;J r"'---I'I-e-d-i-ed:-"a-P-r-o-v-i-S-Ó-r'-1-' a-n-O---1 ;:;;=~6--, -de 27/02/98 J 
,..- AV''''' 
~L __ D~e~p~u~t~a~d~o~·_S~e~v~e~r~i~a~n~o~A~l~v~e~s~ __________ ----------____ --JI I-·--~·-~o-_I 
..-------------------------_ .. ,. .. ---:-;::::;----:-:=-------'------. , O . ......... 2 O ............ .,,, 3 ~ . _oc.a_ 4 O . aDoT'v. 9 O . 'u •• mulTI"" ...... L I 
GVa~N; ~I ~'--'5'~ -----.,--- ...... A .. O __ -,--___ ."",.,. • •.•• [ •• ---., 

~------~-------~--------~------~I li'I'-------------------.... o-----______________ __ 

Dê-se ao Art. 5° da Medida Provisória 1.477- 46 de 27/02/98 
• a seguinte redação: 
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l' 

Art. 5a - Os alunos já matriculados, salvo por motivo de 
inadimplemento, terão preferência na renovação das matriculas para o periodo 

. subsequente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola 
ou cláusula contratual. 

JUSTIFICATIVA 

o texto original da MP 1.47746 deixa uma lacuna ao não especificar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino recusar a renovação de matricula de 
alunos que permanecerem em débito com a escola no periodo anterior. É direito 
constitucional contratar ou deixar de contratar algum serviço. Também o é,.o ato de 
recusar a prestação de qualquer serviço por motivo justo. As diferentes 
interpretações que surgirão do texto original levarão, certamente, a numerosos 
conflitos judiciais. não desejados. 

-"~:"'TU.'-r.' J _ .. --_._-_._._-, 
/"", .. _·,.~v_ .•. ~ ... __ ... --- _ 

--------------------~~ . '- . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477~46 

000047 J 
D.nA I 3 PROPOSIÇAo 

03/03/98 L __________ ~M!!:E.!::!D.!.!ID_!..!.A~P!:..!R~O~V:.!.;IS~Ó:!..!R~I~AN~°2.1;.::!-4:..:..7.!..7-:.:::4:!!6'""D~E~27~D!:..E.!..FE~V:..!:E~R!:.;EI~R:.:::O:...!D::..:E;...;1!..:9:..::9..::.8.:..., ___ --.;.J 

AuTOR 

DEPllTADO pAULO UMA 

1 ~ SLl'RESSIVA : O Sl.,llSlTlUf1VA 3 O \IODIFICATlVA 

PAGINA ARTIGO 
6" 

PARAGRA!'O 

:-i" PRONnJARlO 

, O ,\DmVA ; O SL'IlSlT1Ul1\'O GLOBAL 

11'CISO ALINEA 

Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-46/98, mantendo, em decorrência, 
a vigência da Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 13 com a 
seguinte redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei nO 8.178,·de 1 ° de março de 
1991 e as disposições da Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991, não alteradas pela 
Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993.". 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos atualmente uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 
permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-se da Lei nO 
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',8.747, de 1993, aprovada pelo Congresso.Nacional e sancionada pelo Presidente da 
Repú blica. . ........ ". 

Desta forma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria, 
mesmo porque a legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis 
pelos alunos. . . '. 

Suprimindo-se o Art. 6° e màntendo-se em vigor a Lei 8.747, de 1993, 
teremos o m,elhor caminho, tanto nó" que diz respeito à constitu~ionalidade e 
juri9icidade, quanto em relação ao mérito. . 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. 
MP 1477;-46 , 

l 
000048 

..,-________________ PROPOS'CÃO ----____ -'--___ ~ __ . 

I'MEDIDA PROVISORIA Nº 1.477-46/98 

F: . -----AUTOR--------------~ 

(oEPUTADO ROBERTO CAMPOS 

r.------------------- TIO) ____________ --'-.--!.4 ______ ---. 

',1" ,-vl '2 n . Moo,r'CAT'" 4 O -AO'T'VA . 1 ~ . SUPRESS<VA 2:- . SUBSTlTU'TlVA '" '--' ". 9 O . SUBSTlTU'T'VO GL.O~AL 

r--- °AG!r; .. ~ .----A~!ICiJ -----,.--- OI..RAGrtAFO ---r---I~C'SJ ---..----''--ALlNEl. ---~ 

.lpoy001~ IL-S 

_. ____ ~__'__~_-..l.I _____ ~__:._ ___ -l 
)

9 TEXTO -

Suprima-se o Art, 6° da MP. 1477-46/98 e em decorrência; a expressão --a Lei n° 8. 747, de 9;de dezembro 

I. de /99r, no Art. 13, , ,; 

i 
I 

JUSTIFICAÇÃO 

Já existe uma norma legal a respeito da inadimplência, a qual permanecerá em vigor se não for 
revogada por esta legislação. É a Lei nO 8,747, de 1993, que foi devidamente aprovada peio Congresso 
Nacional e sancionada pelo Presidente da República como constitucional, adequada à no~sa realidade 

I . 
oportuna. , 

Não há, portanto, justificativa plausível para se fazer outra regulamentação da maténa, quando a 
legislação vigente tem beneficiado alunos, pais e responsáveis pelo alunos, enquanto as escolas'particulares, 
apesar do aumento do índice de inadimplência após a publicação da lei, têm sustentado o ônus ~do atraso no 
pagamentos das mensalidades.pelo prazo legal de 60 (sessenta) dias. . 

A supressão do Art. 6° e a manutenção da vigên~ia da Lei 8,747, de 1993 é, portanto, o melhor 
caminho, tanto em termos de constitucionalidade e juridicidade, quanto em relação ao mérito. • 

Manter a art. 6° equivale a transformar compulsoriamente as escolas particulares em entidades 
filantrópicas, constituindo uma intervenção governamental ilegítima na atividade privada. 
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I ~ 
I ~ 

I ~ 

Outra decisão doSTF sóbre à matéria, na Ação Direta de InconstituCion~'tidade nO 1,236-3. de t 995,. 
re~eriu-se, também, exclusivamente no respeito a ~t?s' J~rÍdicos perfeitos e acabados, ql.\e eram os contrat~s 
celebrados durante a vigência das MPVs anteriores,r" J1 

,'! '. " 

Aliás. se legislar sobre inadimplência de alunos prevendo um prazo como propomos nesta Emenda 
fosse inconstitucional, inconstitucional também seria·a.Lei;no 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Senhor, Presidente da República como constitucionaL oport~a e 

1 J"'~" J ''''';'\ ,. 

adequada quanto ao mérito, 
O que não se pode fazer é aprovar uma lei que, garantindo a impunidade por prazo. 'indefiriid6, 

incentivará a inadimplência e revogará uma lei 'que'tem:'beneficiado estudantes, pais e responsáveis, ao ' 
mesmo tempo em que não tem"prejudicado as escolas ,particulares, as quais já estão preparadas para suportar 
este ônus, 

. Querer um pràzo maior, é desejar tomar púbIi~~ õ que é privado, quando a obrigação de dar ensino 
gratuito é do Estado e não da escola particular. " :." 'I.::; I, 

Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000049 

DATA 
03103/98 

, PRo.l'QSlC-\O 
MEDIDA PROVISORIA N°1.477-4ti, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DEPUTADO OSMANlct~~EIRA 

I O SI.JPRESSI\'A 

PAvlNA ARTIGO 

6° 
PARAGRAFO ' INCISO, 

)i" PRONTUARIo. 

,:- 1 

;0 SI.JBS1m 11\'0 GLOBAL 

ALINEA 

Dê-se ao Art. 6° da MP nO. 1.'477 ~46í98, a seguinte redação: 

·-·1 

J 

"Art. 6°. São proibidas as suspensões de provas escolares, a retenção de 
documentos escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas, sendo que as medidas administrativas, por motivo de 
inadimplência só poderão ocorrer após sessenta dias do início do inadimplemento", 

' .. ~' 
-JUSTIFICA TIV A 

~ ':' ' 

A Lei.ne 8.747, de 1993, tambein chamada de "Lei da Inadimplência", foi 
profundamente discutida e votada pelo' to~gtesso Nacional, cujas lideranças ouvrram 
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todos os segmentos envolvidos com o assunt<?, os quais chegaram a um consenso em 
beneficio de alunos e pais ou'responsáveis, sem, no entanto, levar os estabelecimentos de 
ensino a grandes prejuízos. 

O que já foi, portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 
- colocado em prática contentando todas partes é tun dispositivo praticamente'igual ao texto 

proposto nesta Emenda. _, __ 
Não vemos, portanto, motivo,para se alterar as regras que estão dando certo, 

principalmente porque qualquer alteração" nelas, como a que se propõe o Governo, 
eliminando o prazo de sessenta dias, poderia aumentar o índice já alto de 'inadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuízos até mesmo para a qualidade do ensino. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-, 

MP 1477,-46 

000050 
F 

Medida Provisória nº 1477-46 , de 27 02 98: 

J 
r L.._-.::.D.::.e!:.p.::.u.:.t.=.a.::.d.::.o'_-.:..s-.:..ev..:..e~r.;:..i ..:..an_o_A_l v_e_·~_rc_" __ ~ ________ ---,I r-r' _rua.o_ j . r:--_________ --'---_____ "r-

J 
_______ _ 

, o . ,.,.,.~ 2 o -. .....smUlTlY.. 3 ~ . .,.,.,.ca".. 4 o -.t.OfTIV'" 9 o . !utt'''ulTlvn Q~ .. 

-
Gi'~N; I ~I·--··';~---r---· .. ··· .. o--~-- ,""''' ---;--'-".'.« 

r.---------~-------, .. T1I-----------_:'_---__, 

" I Dar ao Art. 6° da Medida Provisória 1.4n·- 46 de 27/02/98 
I •• ~uinte redaçlo. ' 

°1 

J . -

uArt. 60 • Slo proibidas a suspensão de provas escolares, aretençlo 
de documentol escolares, inclusive 08 de transferência, ou a apli.::'ação de 
quaisquer outras penalidade. pedagógicas, por motivo de inadim~lemento, 
lujeltando... o contratante àa sançOI. legais e administrativas, inclusive as 

. previ.t.. no Art. 1.092 do CÓdigo Civil, legitimamente pactuadas, ca.o a 
InadimplAncia perdure por mais de ses.enta dias". 
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JUSTIFI CATIVA 

, "' .... ' -
o texto do artJgo vem .endo desvirtuado dando origem a uma venslo 

a~.olutlm.nta leviana. O qU8 S8 f:retendeu com ó artigo foi tio somente a proibicão 
I das sanc6" pedagógicas por motivo de inadimplemento. Em nenhum momento o texto 

proíbe I aplicaçio das penalidade. cablvels, administrativas e legaia, por 
'I 'd •• cumprimento do contrato. Porém, propaga-se 8 verslo da que o artigo, na forma 
I . como •• tã escrito, eataria vedando a aplicaçlo de qualquer mecanismo para 
I compelir o plgamento das mena.lldadee escolares, constituindo-ae num, evidente 

estimulo ao Inadimplemento. _. A lei seria esplêndida para a deformação do caráter e 
, . para a destruiçào do ensino privaao, E isso me enche de horror", Min: PAULO 

BRÓSSARC, STF, ADI1.081-6 DF. ' 
Toma... necalsário, portanto, que a redação do artigo seja mais 

expllclta, .stabelecendo, inclusive, um limite temporal, após cujo transcurso aa 
escol.. estanam liberadas no sentido de aplicar 8S sançoes legais e 

. administrativas prevlatal em s.u roglmanto ou cl6usulas contratuala, J)à.;;tuadu& 
; nos IImlt •• fixados pelo Código do Consumidor. 

" 

, , 

--- -------_SStlilA'u" .. - ----- .--~ 

___ -::::~,/,--·-.':sd-·> -- . --'-'. ~-I,' 
, .::- . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.. \lfIOR 

,DEPllTADO pAI!! a ) lMA 

I O SUPRESS\\'A : O SUBS1TJ1.,ll\'A ) O \IODIFICATI\'A 

-P,~GlNA 

001/002 

ARTIGO 
6· 

PARAGRAfO 

" . I r 

L 
MP 

~' PRON11JARlO 

~ ~ .. illm"A ~ O 5l;IIsnn.mVDGLOBAL 

INCISO ALlNEA 

Acrescente-se, no final do Art. 6° da MPV 1 :4?7-~6/9~, ~ seguinte 
expressão: "sujeitando-se o contratante inad.implente .. ::aso ~ Inadlmplen.cla, perdure 
por mais de sessenta dias, às sanções le~als e adml.nlstratlvas compatlvels C?":1 o 

, Código de Defesa do Consumidor, inclUSive as previstas no art, 1.092 do Codlgo 

Civil. ... 

J USTI FICAÇÁO 

A MPV 1.477-46/98, em seu Art. 11, diz que "Ficam conva~ida~os os 
atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-45, de 29 de Janeiro de 

'r 
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1997", a qual, como todas as anteriores, convalid~ sempre os' atos" p~aticados com 
base n.as anteriores, até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer 
que apresentou em relação à Medida Provisória nO 1.477-45, de 1997, deu a esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
os atos praticados com base na Medida,Prov,isória nO 1.477-45, de 29 de janeiro de 
1997, e suas antecessoras". ,,', 

. . Logo, fica "claro que, o ,êó'rig-r'~sso Nacional,· fegislando'a respeito da 
inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e' res,guardando os 
direitos adqUiridos e os atos jurídicos' 'perfeitos, em pleno'-"acordo com os 
mandamentos de nossa Carta Magna. ' 

Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no Art. 62 e 
em seu parágrafo único, da Constituição Federal,<estf clara no irretorquível voto do 
Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o ~qual assim se 
expressou: ... "não acho que o legislador: .esteja proibido de estab~lecer normas 
dessa natureza, desde que ele esteja, como está' normalmente; à dispor sobre o 
futuro. Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênerO: "nos contratos de 
tal natureza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proit>ida a fixação 
contratual de determinadas penalidades, como ·contrapartida a determinados fatos 
ou ações". Mas o legislador não pode, sem ofença à Constituição, obrigar pessoas a 
renovação de matrícula, e só nele, a regra do Art. 5° deve seri suspensa" (conferir 
Voto e Relatório .na ADIN nO 1.081-6, de 1994)., ~ . '. t 

Outra decisão do STF sobre a matéria, na Ação Direta de 
Inconstitudonalidàde nO 1.236-3, de 1995, referiu-se, também,exclúsivamente ào 
respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados, que -eram os contratos celebrados 
durante a vigência das MPVs a'nteriores. ,(. "" I 

Aliás, se legislar sobre a inadimplência de alunó's' 'pr~v:ndo um prazo 
como propomos nesta Emenda fosse inconstitucional, inconstituCional também 
seria a Lei nO 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pelo Congresso 
Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como !'constitucional, 
oportuna.e adequada quanto ao mérito. . - l' 

O que não se pode fazer é apr-ovar uma lei que,; garantindo a 
impunidade por prazo indefinido, incentivará a inadimplência e revogará uma lei 
que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveis, .. ao mesmo tem'po em que não 
tem prejudicado as escolas particulares, as quais 'já'estão preparadas para suportar 
este ônus. 

Querer um prazo maior, é desejar tornar público o que é privado, 
, quando a obrigação de dar ensino gratuito é do Estado e não'da esc<:Íla particular. 
Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda.' f' 

r 
. ' 

T • 

1 
I 
~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000052 

L1 ____ D_AT_A ____ 1 L3 __________ ~ ____ ~ ___ PR_O_ro_slc_A_O ____ ~~~~~~~~~~--------~ ~ 03/03/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4-77-4-6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. ., 

I ~ AlJI'OR 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I O SUPRESSIVA 1 O SUSsmunVA 3 O MODIFICATIVA 

17 
L. PAGINA ARTIGO 

6° 
PARAGRAFO 

N" PROmuARIO 

~ ~ ADITIVA ~ O SUSsmunVOGLOBAL 

INCISO ALINEA , 

.\ 

~crescentar, no final do artigo 6°, da MP 1.477-46/98, a expressão: ' 
"de até 60 (sessenta) dias". 

JUSTIFICATIVA 

Em 1995, 1996 e 1997, o índice de inadimplência foi grande, 
deixando as escolas em sérias dificuldades. É necessário que a escola conceda uma 
tolerância para a inadimplência, mas é impossível que comprometa seu 
funcionamento e suas obrigações em razão de inadimplência generalizada, a qual 
pode, inclusive ser programada e longa, inviabilizando sua atividade pedagógica e 
até mesmo sua existência. 

I" '~'2:L$1 ~.~/ 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS L 
MP 1477-46', 

000053 

-
fóT7~;. -I%] 1/33--------M-E-D-ID--:A-P-R-O-V--IS-O-·-R-/~·O;"~~cÃo --1 .477 -46 

~----------~----------------------~ 

r .uTOR -----,--,------------------ • ' 

'-________ D_e..:p_u_t_Q_d_O_R_IC_A_R_D_O_G_O_M_y_D-=E ___________ I I-'~ -N~;~UA.,O~ 

'"&:-------------------------______ TI"~ ___ _:=_---------------------. , o -SUPRESSIVA 2 o -SUIISTITUITIVA 31iJ ' .. OOI'ICAT..... 4 o . AOITIVA 9 o -SUBSTITUITIVO GU)8AL 

Cõ;A;~LlI r:-s--'.;G~C-' --...,...--- · •• ÁG •• FO--....,.---_ ,"C'S'J ----..I-,----ALINEt. 

~------~--------~--------~------~ 

r; -,--------TflCTO-______ ----. 

Dê-se ao artigo ':lo da MP 1.477-46, de 1998, a seguinte redação: 

I 
"Art. 70 

- São legitimados à propositura das ações previstas na Lei nO 
8,078, de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta 
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Medida Provisória e pela legislação vigente, as associações de p~i~ ~ 
alunos legalmente constituídas, entidades estudantis, alunos, pais de 
alunos ou responsáveis." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a representação dos estudantes, ou os 
próprios alunos, tenham direito a propositura das ações, haja vista de que esta já são por 
demais reconhecidas, de fato e de direito, no cotidiano das negociações. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000054 

r.-------------- -.o"o,.,...io-______ ~-....;....----'-_, 
Medida Provisória nº 1477-

r-OeputadO· Severiano Alve:'''''' 
.-.- ....... n.w.O-

j I : 
r.------------------'d'.J __ -;::::::-___ = __________ -, 

, O . ..-- 2 O . ..-mIOTIVA 3 ~ . _1CA_ 4 O -.OITIVA 9 O . 'u ..... u ...... OUIML 

r;j"~~ ~r .-:---~.~' -----,.---· ......... O--~--.OOC'SJ -----,.---.' .•• [. 

~------~------~--------~------~ 
I .. ·~-----------------·n.o----_~-----~------, 
I 

I 
i 
I 

Dê-se ao Art. 70 da Medida Provisória 1.477 - 46 de 27/02/98 
• a seguinte redação: 

Art. 70 - Sao legitimados à propositura de ações coletivas previstas na 
Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por 
esta Lei, concorrentemente as Associações de Pais e Alunos, os alunos, pais de 
alunos ou responsáveis, sendo indispensável o apoio de, pelo menos, 20% (vinte 
por cento) dos pais de alunos matriculados no Estabelecimento de Ensino. 
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JUS T I F,I C A T IV A 

o texto original não é claro. A proposição de ação pública, prevista na 
Lei 8.078, tem como principal característica a obtenção de sentença que ~ale para 
todos os demais interessados. Ora, neste caso, dois pais em uma escola podem 
propor ação civil pública e obter liminar ou sentença que atingirá todos os demais. 

A nossa redação procura manter o direito da propositura de ações e ao 
mesmo tempo, evitar:~ confusão que geraria para,o setor. 

['O I ....... , .... -.---. .---. '---'-. --I 
i -------....:;;;,~ -'./.- !~:::;;;,.;;......--._---
1-. _________ --:-____________________ ----" 

MP 1477-46 
, ' 

L 000055 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ~ DATA I' . PRoPOs1.(Ao 
. ___ 0_3.;.,./0_3/9_8_---',. MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-46. DE 27 DE FE._ .. _ .. , ... UI: 1:1:111. 

I' :-;,- PRONlUARJO 

, 

) O ~IODIFICATI\'A ; O Sl;ss1TIuiw? G~OBAL 

ALINEA ~ 

1 1

7 PAGINA"·· . PAR.~GRAFO I:-JCISO ARTIGO .' 

7· 

Incluir no Art. 7°, da MP l.477-46/98, in finis, a frase "com apoio de pelo 
menos 20% dos alunos ou pai de alunos do estabelecimento de ensino". ~ . 

mSTIFICATIVA 

Ao se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade ao 
que se pretende ao se ingressar com uma ação no Judiciário. I 

'J 

r 
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1 ~ 

A exigência s_e faz necessária para evitar o ingresso de qualquer ação, 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sabemos, já se encontra 
congestionado com processos de toda natureza. 

10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

-

MP 1477-46 

000056 

DATA I J PROPOSIÇAO , 

03 {03 (98 L-_____ ---"'M""-E"'-OIO,!:O:.:.,:A:...:.P..!.:.R""'Ov-!-'I""SÓ""R..""I"-!A...:..:N'-o -"-1.o...:.4.:....77:--..:...;46"-'--"'0 ..... E -'=.2.:....7 ..!e:O.=..E ~FE:...!V~E~RE~I~RO~O.=.E ~1~99~8!.:..., __ ----I 

AuTOR 

OEPUTADO PAULO liMA 

I ~ St.:PRESSI\"A : O Sl;BS1Tl1.. T1\'A 

PAGINA ,'.1(1100 
9· 

J O \IODlFICAll\'A 

PARAGRAFO 

I 1
5 :-;': PRO!\'11:,\RJO 

Sl:BS1Tl1..T1\"O GLOBAL 

INCISO ALlNEA 

Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-46/98. 

JUSTIFICATIVA 

. .. O teor do despacho assinado, no dia 05 de fevereiro de 1996, pelo 
eminente Ministro limar Galvão, Relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
1.370-0, de 1996, sobre a Medida Provisória nO 1.265, de 12 de janeiro de 1996, 
confirmou decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal em relação; à MP n° 1.228, 
de 14 de dezembro de 1995, que, por unanimidade de votos, deferiu parcialmente 
a medida liminar de suspensão do Art. 9° daquela MP. 
.' Assim, justifica-se a supressão proposta por esta Emenda, com o 

objetivo de se respeitar a decisão do STF e de se eliminar quaisquer vícios de 
Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da aprovação da MP nO 
1.477-46/98. 

/ 

7. ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I.'.~. t- j. f. 

"I 'i ,.; t 
,; .'~ 

MP 1477~46 

000057 J' 
DUA 1 IJ PROPOSIÇÁO ~ 
0'3/03/9 8 L ______ ---1M~FI:lDlllllDAA..fP.K:R OaVll.JI~SUÓK..R ILIlA..lNII!°~1W4iJZu.Z;.::-41:.f6I.,-UDct..E .:.t,':..t.Z..l.Dl.tE..JF:.t.FY..YFURU;EJJIRIU0J..D.IiLF ..l.1.9.:9 9~81-_~_---l 

I' 

AUTOR 

DEpllTADO pAI!! ° I Jt,AA 

I ~ SI'PRESSIYA 2 O SI'BSTITl'TIy.\ 

pAGINA 

11
8 ARTIGO .1-. 9· 

J O \lODlflC.\ TlVA ~ O ADITIVA 

PARÁGRAFO INCISO 

Suprima-se o art. 9° da MP nO 1.47.7-,~~, de 1998. 
, .. ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

)i0 PRONTl'ÁRlO' 

5 O SI'BSTITI'TIYOGLOB.\L 

' .. \ , , 

A matéria tratada no art. 9°,o"que.-se pretende suprimir com· esta 
Emenda, já foi· objeto de uma decisão do Supre,mo Tribunal Federal devido a uma 
Ação .Direta de Inconstitucionalidade, a qu.al f6i\i.i~oriosa. 

I 

I 

IL-____________________ ~--~~----------------------l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

00005~ 

I 

I 
-

1
2 PROPOSiÇÃO ' ."/' . i 'I I ' 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 477-46 DF 77 DE EEVEREIRO DF 1998 . 

1 
~ AUTOR I 15 )i0 PRONT\! . .\JuO : I ' 

~.========~D=FP~!~lT=A~D~O~PA~I~II~O~1=IM~A==================~.~.============================~. 

L-___ I_~ __ s,_'p_R~_n_.A_~2_D __ s_I'BS_TIT_,_'Tn_~ __ J_D __ M_O_D'_f1_Q_Tn~·~~.~·_~_D __ ~_'_Tn_'A~~5_D~_s_"BS_T_H_"T_n_~_G_LO_B_~_~l ~ 
.\RTlGO 

10 
PARÁGRAFO INCISO 

.', 
Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-46, de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

~iNEA 

, 

O conteúdo do art. 10 e as alterações que faz na Lei nO 9.131, de 24 . 
de novembro de 1995, são absolutamente estranhos à matéria que trat:a da relação 
de consumo entre o fornecedor de serviços educacionais e o tomador dos mesmos. 
Portanto, não devem fazer parte da referida' MP, tornando o texto, no mínimo, 
juridicamente imperfeito e contrário à boa técnica legislativa. . 
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Justifica-se também a supressão pretendida por ferir ela os 
mandamentos constantes dos arts. 207 e 209 da Constituição Federal e alterar as 
determ'inações correspondentes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

I" 
• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 14;77-46 

000059 

[§"70";A -~IL.. r.~========M=E=D==ID==A=P=R==O=V='=S=O=' R=-I_f\_PR;,;_po_~._,cÃ_o -_-1_o_4_7_7_-_4_6_---=-_____ --J 

Deputado RICARDO GOMYDE 
-------------AUTOR-----'-----------, r 
lãe---------------- TlN

-------------------. 

1 o -SUPRESSlVA 2 o -SUIISTlTUITIVA :3 W . _FICATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -SUOSTlTUIT~VO GLOBAL 

I' Dê-se ao Art. 9° da MP ÍA77-46, a seguinte redação: 

"Art. 9° - As instituições educacionais referidas no Art. 213 
da Constituição Federal, que de~cumprirem o disposto desta MP e da 
legislação que dispõe sobre a concessab dn .titulo-- de filantropia, é vedado 
receber recursos públicos, bem como terão seus títulos cassados." 

JUSTIFICA TIV A 

o presente artigo, na forma proposta no texto original da MP, 
representa mero processo intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais, 
se constituem em obstáculos para a manutenção do título de filantropia . .. 

• I \í' \/ (,j 

I
líll0;------------------ASSlNATURA...... " , ' /' /' 

Vv'\./ \ \~i ' , ) l 
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MP 1477-46 

000060 J 
~1: ___ O_~~_~_~_8 __ ~1 ~~ _______ M_E_D_ID_A_P_R_OV_I_SO_'R_IA_N_O~1~~_7;_~_A~_D~E~2~77.DE_F_~ __ ER_E_IR_O_D_E_1_99_8_. ____ ~ ________ ~ 
I ~ DEPUrADO OSMÂNIÔ~~EIRA ~ .. _2:_·~J:,.~ I ~ 

I O SL:PRESSI\"A 

PAGINA ARTIGO 

9'" . I 

, ,. • ) \ !., I ". ~. 

""INCISO 
t 

>1'- PRONnJAlUO , .. 
,: 

SlllSll11., 11\"0 GLOBAL 

ALINEA 

Dê-se ao Art . .90 da Medida Provisória·:ri~ol.4 77 -46/98,. a seguinte redáção: 
"Art. 9°0 A Administração Públi_ç<!..f~.deral poderá rever ou cass'ar os. títulos 

de utilidade pública das instituições referidas no Art. 213 da Constituição Federal se, por 
sentença tràÍlsitada em julgado, ficar comprovado"que cometeram infrações a: esta Medida 
Provisória. 

JUSTIFICATIV A 

A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação D~eté!;' de 
Inconstitucionalidade nO 1.370,;,0, exige a mudança do Art. 9°., na'-[onila como própomos 
nesta emenda, o que justifica sua aprovação. . o, 

1 l • 

" 

" 

10 

-J ••.. , . .". 
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... MP l4,77~~.6 / 

"

,',,_' .. ,-,-',',",:', '1,--, _____ O~O-;-;O_061 Y 
-:;~~_ ~:: ~~G <~~. __ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS - ' 
i 

1 
, I 

~,Data: 05/02/98 • , 3 Proposição: Medida Prov.isória nO 1.477-'6/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 

Global 

2 (x) - Substitutiva _ .... ~ ,~ ~_ Modificativa "~ ( ) - Aditiva t 5 () - Substitutivo 

, 
1

7 
Páginâ: 1 de 1

8 Ani~o: 90 '.Inciso: I:Alínea: ' 
9Texto ,,' arquivo = 1477-46<: 

.: ... j'" ' .... , 

Dá-se ao art. 9° da presente MP a segu~te redaç~o: , 
Art. 9°. Considerar-se-á crime contra a economia popular o descumprimento do 

estabelecido neste dispositivo, fic~do os infratores,aÍé~ de ,outras penalid~d~s legais, judiciais ou 
", • I 1'· • • ..: • .; ~ 

adrhiriistrativ~s, impedidos de finnar convêniosc~~, o poder público, r~ceber recursos públicos 
! ,t : ... 1 ( ~ " i '. . - . • . , 

sob qualquer títUlo, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade Pública, se deles 
, f 

, forem detentores. ' 

Justificação 

Ao praticar ~mentos abusivos, as instituições prejudicam o cont~ole de preços e da 

inflação, como também causam prejuízos irreparáveis ao já caótico e deprimente quadro da 

educação brasileira, 

I 
"Assinatunr._. _~,t ~/, ;...-.=:::::.: d+--" __ t_ 
. ~f<:1 
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DATA I I J PROPOSiÇÃO ~ 
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r--------------------------~'~.~ 

I ~ AUTOR I I s ~. PRONTllÁRlO I 
. DEPUTADO PAI!! o I 'MA . . . 

6 

1

7 P.\GlNA 

9 

11
8 

Z O Sl'BSTlTtrnYA 

ARTIGO 

10 

J O ~IODlFlCATlYA 

PARÁGRAFO 

ADlTlYA ~ O Sl'BSTlTl'TIYO GLOB.U. 

ALINEA 

Suprima-se o art. 10 da MP n° 1.477-46, de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, Q Presidente da 
República só poderá incluir, numa' Medida Provisória, dispositivos que 
regulamentem casos de urgência e de relevânCia, para que eles tenham 
força de lei imediatamente após sua publicação. ,I 

A inclusão do aM. 10, que esta Emenda pretende suprimir, na 
Medida Provisória das Mensalidades Escolares, é' um desrespeitá ao 
Congresso Nacional, que tranqüilamente poderia apreciar a matéria se 
~ iniciativa do Sr. Presidente da República fosse feita por meio de um 
projeto de lei. 

A matéria tratada no art. 1 O, além de não possuir o caráter de 
relevância e nem de urgência, está. eivada de inconstitucionalidades, 
ferindo, principalmente, os arts. 207 e 209 da Constituição Federal. 

No que diz respeito ao mérito, o conteúdo do referido artigo 
representa um retrocesso' na legislação e na política do atual Governo, 
pois resume-se em uma intromissão' indevida do Estado na vida das 
instituições de livre iniciativa. 

I" 
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MP 1477-46 

000063 
J 

, ...... :_. _~~iJo_A3_Tts_8'_--l1 .I...J_~ __ M_E_DI_DA_PR_O_V_IS_Ó_RI_A-_~_~ ;_~~_;r_-4_li_'~Y>_E_2_7_DE_F_EV_ER_E_IR_O_D_E_19_9_8._; __ , - ______ .....J 

1'4 

P . .\GINA. 

, _ AFTOR 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

2 O Sl'BSTlTFTlYA 

ARTIGO 
, 10 

•• o. 

J ·0 \'ODIFIC.UIYA 

PARÁG~U'C1,' I 
ADlTlYA 

INCISO 

:-I' PRONTlI.OOO .. . 
, 

5 O SlIBSTlTlTlYO GlOB.U , 

1 ' .UiNEA 

>-" 9 Suprima-se o art. 10 da ~~ilida Provisória n° 1.4'77~46, de 199~, que 
acrescenta novos dispositivos na Lei 9.131, de 24 de novembro de 1995 . .. ~ , . 

JUSTIFICAÇÃO 
,'!.: , , 

,... " O ensino privado, por séculos, vem-se constituind~ em !co~eto parceiro da 
,Uruão;" complementando, com' zelo 'e competência, a atividade e'statal no setor de 
educação. 
: ':: ,"', Apesar dessa postura histórica de colaboração pennanenle e eficaz: não está 
recebendo da União o tratamento digno' que merece. O Decreto n° 2.207/97 
(posteriormente alterado pelo nO 2.306/97), parciahnente transforbado em Medida 
, .. 
Provisória, é a comprovação da desconfiançá,'cjue o Governo lança sobre o setor. 
, , E essa não tem sido a atitude do Congresso Nacional colh o ensino privado, 
tanto que a Constituição Federal concedeu atenção prestigiosa ao segm~nto, reconhecendo 
naturalmente os serviços relevantes prestados ao próprio Estado e à coletividade. 

Não se justifica o clima de. hostilidade que se desenvolv~ no sentido de 
de~estruturai economicamente todo o, sistema educacional privadq, sobre~udo o de 
terceiro grau. 

Para coibir esse estado de, coisas, altamente prejudicial à comunidade e, 
sobretudo, aos estudantes, toma-se imprescindível suprimir o artigo .1 O da presente 
Medida Provisória, com o que, demonstrada a ilegalidade do decreto, se poderá retirar a 
eficácia do aludido diploma legal. 

I" . -
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MP 1477-46 

000064 
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'L2 ___ D_AT_A __ ~1 L-J ____ ~ _________ • ___ P_RO_PO_SI_CÁ_O ________________ ~--~~----~ __03103198 . _ MEDIDA PROVISORIA N° 1.47746. DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. " 

1 ~ 
6 

1

7 

DEPUTADO OSMÂNIÔl~~AEIRA 

I ~ Sl'PRESSIVA 

pACINA 

2 O Sl'BSTlTl'TIVA 

ARTIGO 

10 I 

:-;' PRONTlf . .\JuO 

~ , ~ .. 
J O ~IODlnc.-\TlVA ADITIVA ~ O Sl'BSTlTliTlV~ C'LOB.-\L ' 

PARÁCRAFO INCISO .-\LÍNEA 

I." • ~. I 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-46, de 1998, que acrescenta novos 
artigos na Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO . 

O art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-46, de 1998, passou a vigir no dia t6ide·abril 
de 1997, data de sua primeira publicação no DOU. Ao mesmo tempo, entrou em vigor, o Décreto :n° 
2.207 (posteriormente alterado pelo nO 2.306/97), de 15 de abril de 1997,. cujo art. ~2°; orepete .. :()s 
termos do art. 10 da Medida Provisória. .::" ,l>~ ... Gi 

Por se tratar de Medida Provisória, a matéria passou a vigorar im~d,iatamente. 
Entretanto, no Decreto, o parágrafo único, do art. 2°, dá um prazo de J 20 dias pàra que às 
mantenedoras realizem alterações em sua natureza jurídica. , " ',I : .• , ,:0); 

É inconcebível e um absurdo o Governo exigir, mediante MP, uma .. disposição 
imperativa e de ,vigência imediata em matéria que: por sua grande complexidade, irá exigir:lJm 
prazo bem maior para sua transformação, sem levar em conta que estamos ~o m~io. de, um 
exercício fiscal, onde qualquer mudança somente p'oderá ocorrer no início de outro ano fiscal. " 

. Não há justificativa e nem sentido raCional a proposta feita pelo Executiv9,:~d~vend.o. o 
art. 10, daMP 1.477-46, ser suprimido pelo Congresso Nacional. 

10 
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, ",' 

AlIJOR 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

'I 'jg1 SU~RESSIVA 2 O SUBSTmlTlVA 

17, . PÁGINA 

· , 
I1

I 'ARnGO 
10 

N' PRONTUÁRIO 

J O :UODlFlCATIVA 5 O SURSTlTtlTlVO GLOBAL 

PARÁGRAFO -I INCISO ALlNEA 

Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-46, de 1998, a 
expressão' "certificadas por auditores-,i,n~ependentes", do incisoi I do art~ 9° da Lei 
:no 9.131, de 24 de novembro de 1995,' : 

. . , . 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
f 

-. ~ :~ 

,->t:,· 'A exigência de publicação de balanço, certifk~do por, auditóres 
, independentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Co~ especificidade ao 
atual momento, deve-se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação, pois 

~ I j "\ ""l ,. 

"~J);:o~t'7atos ~,e prestação de serviços estão com seus valores fixados, até? fim do 
ano. -Assim, as mantenedoras não terão como enfrentar o acréscimo considerável , -'.. - - . lf. -

. ,-nàs' despesas. . - - 1 ,_ ~. '. . ' 
Ademais, a Medida. P-r'ovisóri~,. ~ria exigências~' desconhecidas na 

Constituição Federal e na Legislaçãq Complémentar. Nessa circ~nstância, a Medida 
· Provisória está 'exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
'i:ndevida nas atividades das escolas,. da rede privada, Jspecialmente das 
· universidades particulares, : 

Justifica-se, pois, a elin:tinação da exigência de çertificação por 
áuditores independentes. 

. :.1",. ,I 
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AlITOR 

DEpllTADO PA!!IO lIMA 

I ~ Sl'PRESSIYA 2 O Sl'BSTlTl'TIYA 

pAGINA ARTIGO 
10 

J D' "ODlFIC.\TlYA 

PAR,\GRAFO 

:0;" PRONTL.\.RtO .. I 
,\DlTlYA 5 O ,Sl'BSTiTl'TlYO GLOB.U. .-

INCISO .U.INEA 

Suprima-se do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-46,de 1998,' o 
inciso 11 do art. 11 da Lei nO 9.131 i de 24 de, novembro de 1995. ' , 

JUSTIFICAÇÃO 
" 

", " .. 

As instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, pela 
legislaçã.9, vigente, a fiscalização dos órgãos competentes da Previdência Social e da 
Administração Fazendária, bem como da Saúde Pública, os quais,. j~lgalJdo 
necessário, podem submetê-Ias a auditorias a qualquer tempo. ",", ~_,'. ". 

. O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria: e, POIS.; 
desnecessário, a não ser que o Governo esteja prevendo um novo'tipo de auditoria 
para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das organizações privadas de 
ensino, o que contrariaria a Política Geral do Governo atual e feriria os artigos 207 'e 
209 da Constituição Federal. ' " 

. ,", 

~. • "'f'" 
'- ' 

'.. .J ~ Y., 

I" -I, 



Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 7 00115 

, -I ~ -
6 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
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000067 

03
DA

,TO
A
3/'9"8, I L..J __________ PR_O_POS_I_ÇÀ_O __ ~ _____ ___.:;...:' ;...;;..;.~~ ___ ___..I . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

AUTOR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I t8J SllPRESSIVA 2 O SUBSTrrtrrIVA 

PÁGINA ARTIGO 
10 

N· PRONTUÁRIO 

J O MODIFICATIVA ADITIVA s O SUBSTlTtmVO GLOBAL 

PARÁGRAFO INCISO 

, , i 

Eliminar, no art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-46, de 1998, o 
inciso II do art. 11 da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO . : 
, 

Atualmente as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela legislação vigente, à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazendária, bem como da Saúde Pública, os quais, julgando ne~essário, pod,em 
submet~-.Ias a auditorias a qualquer tempo. : 

::~ ," . ' O inciso, que a aprovação desta Emenda sUPl1imiria, é, pois 
desryecessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um novo tipo de 
auqitoria para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
de ensino, contrariando a Política Geral do Governo atual, ferindo cabalmente os 
artigos 207 e 209 da Constituição Federal. . 

I"· ;> l·-.-
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1 ~ 
6 

I' 
9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

AlITOR 

DEpllTADO PAIII o I lUA 

I cgJ Sl'PRESSIYA 2 O Sl'BSTlTllJIYA J O :\IODlFlCATlYA 

P • .\GINA 

11
8 ARTIGO 

10 
PARÁGRAFO 

L 
MP 1477-46 

000068 

:>10 PRONTl'ÁRI0 

~ O ADlTI\"A 5 O Sl'BSTlTllJIYO GLOBAL 

INCISO ALINEA 

Suprimir do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-46, de 1998, a alínea 
"e" do art. 9° da Lei nO 9.131, de 24 'de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a aprovação desta emenda por resumir-se a citada alínea 
"c" em uma exigência descabida, a desrespeitar o texto constitucional que garante 
autonomia de gestão econômico-financeira ao ensino privado universitário. 
Por que o poder público está imiscuindo na administração financeira das 
mantenedoras do ensino privado, quando fica ausente de outros setores que 
necessitam da presença atuante e fiscalizadora do Estado? . 

Não é demais lembrar que o Governo quer constranger entidades 
privadas a elevar consideravelme"nte os gastos co~ o pessoal", ,quando ele próprio 
envilece os salários dos 'servidores, inClusive e humilhantemente.a remuneração 
devida a seus professores. 

Com a 'opção do Governo fixada neste inciso VII, teme-se' pela 
inviabilização de todo o sistema de ensino particular, o que será catastrófico pará a 
comunidade brasileira. 

O Congresso Nacional prestará um assinalado serviço à causa da 
educação superior brasileira aprovando esta emenda. 

/-----:. /1 . 

I" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000069 J 
LZ __ ~DA_U __ ~I '-J ____________________ PR_O_ro_sl_ÇÃ_O __ ~ ______________ ~ ________ ~ __ ~ . 03/03/98 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-46, DE 27 DE FEVEREIRO DE ,1998. .<'~ 

1
4 AUTOR 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 
N' PRONTUÁRIO'" , I 

6 

, 1
7 

'I ~ ~lIPRESSIVA Z O SUBSTffilTl\'A J O \fODlFlCATlVA 

PÁGINA 

11
8 ARTIGO 

10 
PARÁGRAFO 

, 

4 O ADITIVA S O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

INCISO ALiNEA 

9 

Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477!46,de, 1998, a 
alínea "c" do art. 9° da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. I 

JUSTIFICAÇÃO 

., .. 
, 

, 

'. A emenda proposta procura retirar a indevida intromissão dO,J;~~aqo 
n~s instituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
q~e prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma ~e recursos para 
investimentos na imprescindível modernização tecnológica bem como' 'no 

,aperfeiçoamento do corpo docente, fatores relevantes que contribuem para"a 
; :melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

',;( - Deve-se, data vênia, aprovar esta Emenda, tanto pelo seu mérito 
co.mo"em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a autonomia 

. ,unlver.sitária ~ambém é tolhida no campo financeiro e de planejamento acadêmieo 
que exija novo~ investimentos. ' . r" , ,',', .... , 

, .. 

I" 
ASSINATlIIIA 

/~ 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP' 1477-46 

000070 

1
2 DATA 1 1 J PROPOSIC.-\O 

. 03/03/98. L... _____ -'M=E=....P:.!..!ID.t.LAwP.AR~OVuI~Sp.!..DR.u.·jAl...!.NLO."""-1.:I:.4~77i..::-4=6:..JDI<:.J,E'""'2o.L7....r.:D:J..E ~EEuY,J;JE RIUE..u:IR!oJ.cOu.Ou..E....&.1.z.;9 9Z,Q8,,--_~ 
'I~--~------Al-ITO-R----------~I 15 
. DEPIJIADO PAI!! O! IMA . . 

6 

I O SllPRESS(VA 

P . .\GINA . 

11
8 

2 ~ SllBSTlTl'TlYA 

ARTIGO 

10 

J O ~(OD(FICA TI"A ~D 

PARÁGRAFO' INCISO 

:0;' PRO:-lTl:.ooo 

ADITIVA 5 O SllBSTITl'T(VO GLOBAL 

ALÍNEA 

No art, 10 da Medida ~rovisória n° 1.477-46, dê-se ao art. 11 e 
seus .. ir,lcisos da Lei n° 9,131, de 24. d~ novembro. de 11995,. a seguinte 
redação: 

"Art. 1 1. As entidades mantenedoras de instituições de ensino 
superior, com finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão 
elaborar e publicar. em cada exercício social, demonstrações financeiras 
atestadas por profissionais competentes", 

JUSTIFICAÇÃO 

. 
Justifica-se a aprovação. desta emenda porque as entidades 

mantenedoras de instituições de ensin.Qsuperior com finalidade lucrativa 
devem ser tratadas em igualdade--- de condições com as demais 
instituições com fins lucrativos, Exigir..-mais delas do que das' demais é ferir 
o princípio constitucional de igualdade e uma discriminação' injustificável. 

I" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000070 

1
2 . DATA I I J PROPoSICAo 
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l
õ~------~-------Al=,ro-R---------------,I 15 
. DEPUTADO PAU! O lIMA _ _ 

:0;' PRONTl' . .\ruO 

6 

I D S(lPRESSIYA 

PÁGINA 

9 

2 ~ SliBSTlTl'm'A 

ARTIGO 

10 

J O '~IÓD'iFidl'J\'A ADJTI\'A 5 O S(lBSTlTl'T1YO GLOB.U. 

PARÂGR\FO .J, INCISO .U.ÍNEA 

No art. 10 da Medida Provis'Ó'ria n° 1.477-46, dê-se ao 'art. 11 e 
seus· incisos da Lei n° 9. 131, de 24l

, 'de' novembro de 199,5, a seguinte 
redação: 

, t 

, "Art. 11. As entidades maríténedoras de instituições de ensino 
superior, com finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão 
elaborar e publicar, em cada exercício social, demonstrações financeiras 
atestadas por profissionais competentes". 

JUSTIFICAÇÃO 

'",t. ' Justifica-se a aprovação desta emenda porque as entidades 
mantenedoras de instituições de ensinO superior com finalidade lucrativa 
devem ser tratadas em igualdáde:- de condições com as demais' 
instituições com fins lucrativos. Exigir mais delas do que das demais é ferir 
o prinCípio constitucional de igualdade e uma discriminação injustificável. 

1"-

., 
.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000071 

..... 12_0_3_763_Ti9_8_ ....... , . J, MEDIDA PROVISÓRIA N° '?Wf~6;\BE 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

I'~ ~. PRONTl!.WO 

6 

I O SlIPRESSIYA 20 Sl'BSTITl'TIYA J O ~IODlFlC.A1IYA .\0I11YA 

I' 11
8 , pAGINA PARÁGRAFO ALlNEA . GIICISO ARTIGO 

- 10 

Acrescente-se ao art. 10 da MPV 1.477-46, de 1998, no art. 9° da Lei n° 9.131, de 24 
de novembro de 1995, o seguinte parágrafo, renumerando~se o parágrafo único para § 1°. 

"Art. 10 ... 
"Art. 9° ... 
§ 1° ... 
§ 2°... r" 

§ 3°. A alínea "c)" do inciso VI deste artigo não se aplica às universidades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A autonomia das universidades está consagrada no art. 207 d~ Constituição Federal 
de 1988, o que justifica a'aprovação desta emenda. Caso não se exclua da aplicabilidade da alínea 
"c" do inciso VI do art. 9° da Lei nO 9.131/95, haverá uma cl~ra inconstitucionalidade. 

10 

/-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1477-46 

000072 

1
2 , DATA 1 /3 PROPOSIÇÃO ---I 

. 03/0.3/98 . '--____ M_E_D_ID_A_P_R_O_V_IS_Ó_RI_A_N_O_1_o4_7_7 -_46_,_D_E_2_7_D_E_F_EV_E_R_EI_R_O_D_E_l_9_98_o ____ --11 

I~. . DEPUTADO SEVER;~~ ALVES I 15
, N" PRONlUARlO I 

. I O Su;,RESSIVA 2 D SUBSITlUl1VA 3 O MODIFICATIVA 

,PAGINA 

11
8 ARTIGO 

11 
PARÁGRAFO 

~ ~ .-\Dmw, 5 D SUBSITlUl1VO GLOBAL 

INCISO ALÍNEA 

Adicionar ao Art. 11 da MP 1.477-46/98, após'a expJessão "com base 
... ", o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias nO 1.119, de 22 ~e setembro de 
1995 e nO 1.477-46, de de fevereiro de 1998 e anteriores.", ficando o artigo 
com a seguinte redação: ' ~' 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias nO 1.119, de 22 de setembro de 1995, e nO 1.477-46, de .de fevereiro 
de 1998 e anteriores. 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a MP nO 1.477-46f98, o governo contalidou os atos 
, p·raticados· com base na MP nO 1.477-45, de 29 de janeiro de 1~98. Ao reeditar 
'uma nova medida sobre mensalidades, há necessidade de; se continuar 
, convalidando· os atos praticados anteriormente, uma vez que ô teor pode ser 
diferente das outras Medidas Provisórias (por exemplo a nO 1.119/95). 

Para que outras interpretações sejam feitas, é
1
·necessário que 

continuemos nesta MP a convalidar, como vem sendo feito em t6das as Mps., os 
, atos praticados du~ante a vigência das medidas anteriores. _ ~ , 

.. ,.. Ao ser transformada em lei, a MP nO 1.477-46, dei 1998, também 
'. I 

deve ser incluída nesse artigo, para que os atos praticados com b~se nela também 
sejam convalidados. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP l477-46 

000073 
~ 

Ll __ O_3_o/0A3_T/A9..! __ ~1 L3 ________ ~------.~--P-RO-ro-s'-CA-O~------------------------------~~ . . MEDIDA PROVISORIA N° 1.47746. DE 27 DE FEvt::REIRO DE 1998. I 

I ~ DEPUTADO OSMÃNIO~~W~EIRA I I j ~. PRON11: . .wO I 
I O SUPRESSI\'A 

PAGINA ARTIGO 

13 

3 O ~IODlFICATI\"A 

PARAGRAFO 

S\-llsrmm\"O GLOBAL 

INCISO ALINEA 

Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória nO 1.477-46/98, a seguinte redação: 

Art. 13 - Revogam-se a Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de L991 e o art. 14 da 
Lei n° 8.178, de 10 de março de 1.991. 

JUSTIFICATIV A 

Assim procedendo, as revogações tornam-se mais abrangentes, permitindo 
atender melhor os ditames da Medida Provisória, principalmente em razão dos termos e 
artigos conflitantes entre os diversos dispositivos legais. 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1477-46 

000074 

r§?o,;r. 0ãl ,r.·-M-B-d-i-d-a-P-r-o-v-i-S-Ó-r-i-a-n-Q-1 ;:;;:-:6--, -d-B-2-7-/-0-2/9S I 
... f_-_D_B,:..p.;;;.u.;;.t.;;;.a.;;;.d.;;;.O·....:;.S;:.B.:..V;:.B;:.r;:.i;:.an:.;.O::-,A:.:...:,.l V:..B:.;~:.r .. _____________ .....;1 r -'-_D_, 
ro------------------.I,..J-_-::::--_____________ _ 

, o· ~-- 2 ~. SUftllTl.Ifrva 3 O· IillCDf"EAfM 4 o· aort'N'a 9 O· ,U'''''U1T1va:OL..O&U., 

r.------------------rn~---______________ __ 
Dê-se ao Art. 13 dá Medida Provisória nO 1.477. 46 de 27/02/98 

r a seguinte redação: 

Art. 1 3 - Revogam-se as disposições em Contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

, , 

Somente após a aprovação de uma legislação sobre a matéria é que 
devemos revogar totalmente as Leis 8.170/91 e 8.747/93, mesmo porque muitos 
artigos dessas leis não colidem com esta MP e continuam a disciplinar a questão 
das mensalidades escolares. '. 

?'!)6:{sgO\ 

.GfiÔ2ÍYO·I' 

I 2ovitiz:i '.(' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS -, -,-- ~ i-o l 

" . 

. 
MP' 1477-46 

, " t 
000075 
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DATA I) PROPOSICAO • 
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I' . AuTOR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

I O Sl-l'RESSIVA : O Sl-llS1Tn.llVA 

ARTIGO 

) O \IODIFlCATIVA 

PARAGRAFO INCISO 

:\., PRO~WARlO 

t, 

" 

5 O 'Sl-llS1TlUT1\'O GLOBAL :~. 

ALlNEA 
, J I 

';l : li' 1 .. " 

Adicionar no Anexo II que compõe' a MP. 1.477146/98, como 
"componentes de custos", um novo item "2.10 - Seguro Mensalidade".' 

JUSTIFICATIVA 
'r 

Trata-se de um item que irá beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que os protegerá contra eventuais problemas econômicos como perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc: .. 

O Seguro Mensalidade é um componente já presente em muitas 
escolas brásileiras, com ótimos resultados tanto para o aluno ,como para o 
estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. ;_ 

I 
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craro está que será um serviço opcional, que será negociado entre ai 

escola e o aluno ou pai de aluno. I 
I 

I'" 7 v ' i/ . 

APRESENTAÇÃO -DE EMENDAS L 
MP 1477-46 

000076 J 
'~ll ___ 03_~_~_~8 __ ~1 1~3 _______ M_E_D_ID_A_P_RO_V_IS_Ó_R_IA_N_._1~_2P7_7_~_~(_b_E_27_D_E_F_~_E_R_E_IR_O_D_E_1_99_8. _______________ ~ __ ~ 

I ~ DEPUTADO OSMÂNIO\~T:°~EIRA I I ~ :-;., PROr-.WARlO I 
I O St.:PRESSIVA : O Sl.llSITI,,:IlYA 3 O ~IOOIF1CATIYA 

PAGINA ARTIGO P.>J!AGRAFO 
OlJlJ.J ~ 

, r8J AOITI\'A j O SL:SS1111m\'O GLOBAL 

INCISO ALlNEA 

Incluir no Anexo lI, que,éomp0em MP 1.477-46/98, como "componentes de 
custos", o novo item "2.10 - Seguro MenséVidade". 

, - wbsthJ 
JUS"FIFIGA liIV A ' . 

o item proposto serve para beneficiar os alunos e seus pais, uma vez que 
evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas: de 
ordem econônlico-financeiro, como perda de emprego, falecimento do pai, acidentes no 
percurso entre residência/escola etc ... 

o "Seguro Mensalidade" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o estabelecimentos 
de ensino, a um custo muito baixo. 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

I 
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I O SUPRESSIVA 1 O SUBS1TlUl1VA • j O ~iODlFICATIVA ~. [8J ',>J)mVA 5 O . SUBsmunvo GLOBAL 

PAGINA ARTIGO I . PARAGRAFO INCISO ALtNEA 

9 j 

Acrescentar no Anexo lI, que compõe a MP 1.477-46f98, como 
"componentes de custos", o novo'ftem"2.10'-· Seguro Edúcação". ! 

! 

JUSTIFICATIVA. 
~. ~ . ~~ r .. "" .... t '.-

< f~' . '" ~.... t ~ I 

O que se propõe serve para ben~fkiar os alunos e seus pais, uma vez 
que evitará a descontinuidade dos estuCiO's, protegendo-os contra eventuais 
problemas de ordem econômico-financ-errõ, como perda de emprego, falecimento 
do pai, acidentes no percurso ent,:,e r,esi'4ênciafe~cola etc... : 

O "Seguro EducaçãO" é uri,dp,rD.cedim~·rito já funcionando em diversas 
. ,. . , I 

escolas brasileiras, com bons resultados tanto para. o, aluno como para o 
estabelecimentos de ensino, a um custôirüiito .. baixo._. .. ~ 

Todavia, deverá ser um· serviço opcional, que. somente será implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. ! 

I'" '~ .. - ,.-. . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1477-46 

000078 
I 03 / ';T;~ ''''--r,,-m-r-D-A-p-R-,O-V-rS-O-R-r-A-N-Q-1-.4-7-7 :0: 
r------------.-----------------~,~----------------------~ I' 

_-,., '''ONTUAItIO----, 

i" , 1 I DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

" 
...------______________________ :,"J __________________ ...;.. ___ ~ 

r=°~·~"im=] 
i':' --- .,.TIO') -------- 8IoA&GRAlO ----:---- '~Cl!l·} ----___ ALIN[" ---_ 

I" acréscimo 

r.---------------------·n~---------------------l' 

I Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

""rt. - Quando necessárias, nas Universidades, as nego-
ciaçõea ocorrerão no Anaito do Conselho Universitário". 

-JUST-I-FICAÇRO 

o respeito à autonomia universitária, presente na Lei 8.170/91, e 
conforme se acha expresso na Constituição Federal, ',deve serassligurada nes-
ta Medida Provisória. ~==-= 

.I i 

-~!~/~,~--------~---------------'=-"1" ----_____ a.-uRA vllJl 
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ALi'OR 

DEPUTADO PAULO LIMA 

I O SUPRESSI\'A : O SL.'BS1111..ll\'A 

PAGINA ARTIGO 

I I' :\ ~ PR01'o "lUARlO 

5 O' SL.llS1lThll\'O GLOBAL 

INCISO ALINE.'\ 

Adicionar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-46/98, com o 
seguinte teor: 
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-
Alt ... As negociações nas Universid,ades, quando necessárias, poderão 

ocorrer dentro dO,Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 
da Carta Magna, está presente na Lei 8.170/91,. devendo ser mantida sua 
continuidade-nesta nova M.P. 

I'" 

I' 

.-' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DEPUTADO OSMÃNIO~~IRA 
........ 

I o SUPRESSI\'A : o SL'BS1T1UI1\'A J o ~IODlFICATI\'A 

PA(;INA ARTIGO 

I 

MP 1477-46 

000080 

:-;" PROr-nlJARJO 

, ~ .\DmVA ~ o SL'BSTI1UI1\'O (;LOB.~L 

l)iélSO 

Incluir, onde couber, um novo-artigo-na MP -1.477 -46/98. 
Art ... As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderào ocorrer 

no âmbito do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIV A 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 da Carta 
Magna, está presente na Lei 8.170/91, e deve ser mantida nesta nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade gerir e administrar seus rectitsos. . 

Além do mais, o Conselho Universitário de uma universidade é composto por 
todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos. 

t 
10 

---
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MP 1477-46 
, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000081 ' 

1
2 

,', ~;M~'9S ,:, L..3_' ____ M_E_D_ID_A_P_R_O_VI_S_ÓR_P;_~_~_~ç_e_4_77_-_46....:.,_D_E_2-:7_D_E_FE~V_E_RE_I_RO_D..:..E .:,1_99_S""", :"":'-'--:...,;.;:..,;-"----J 

AllfOR NO PRONnlARIO 
. DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I' O SUPRESSIVA .. ' )' O sUÍlsmurivÁ 3 D MODIFICATIVA 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALiNEA 

Acrescen~ar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-46/98 . 

. Art ... ,As t'!egodações nas Universidade, quando I necessárias, poderão 
ocorrer no âmbito do Conselho Universitário respectivo. 

JUSTIFICATIVA 

Com o respeito à autonomia universitária, está expresso no Art. 207 da 
Carta Magna, e presente na Lei 8.170/91, deve ser mantido nesta nova Medida 
Provisória, pois cabe à universidade gerir e administrar seus recursos. 

Além disso, o Conselho Universitário de uma universidade 'é composto 
por todos .<)s segmer,tto,s da comunidade acadêmica, inc\uindo-~e ai, os pais e alunos. 

, . 

, ' 

') 

I'" 
., .. ./ 



.... 

'Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

'~M~NbAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°,1.480-40, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998, 
QUE" ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 8.911, DE 11 DE JULHO DE · 
-1.994', E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". . . 

DEPUTADO ANIV ALDO V ALE 

DEPUTAI?O ARNALDO FARIA DE SÁ 

DEPUT ADO éHICO VIGILANTE 

DEPUT~O JOFRAN FREJAT 

DEPUT ADO JOSÉ LUIZ CLEROT 

L 

.J simoNo'f 

",':";' ',' DEPUTADO MUSSA DEMES t?\O)"L8 
. .'.' "fh3~ 9b!: 

:'\:<:'~,\;:,. DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 9virsU 01'1 

; .;-:"í',L. DEPÜTADO PHILEMON RODRIGUES 

DEPUT ADO SÉRGIO MIRANDA 

DEPUT ADQ SEVERIANO ALVES 

TOTAL DE EMENDAS: 50 

003. 

015,019,023,024,025,028,032, 
035, 043, 045, 050. 

007,008,009,011,029,033, 
034,040,044,046,047,048, 

017,030. 

002,012,014,021,027,042 . 

026. 

001,036,037, , 
004,006,013,031,038 :. 

005,010,020,039. I . 

010,022,041,049. 

MP-l.480-40 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-40 
I 

EMENDA SUPRESSIV A 1 
p 

. .~ 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

" , Rejeite-se "in totum" a Medida Provisória n° 1480-40, por falta de observação do 
requisito essencial ~ urgência e relevância ': 

'y' . 
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t .t· 
i f' 

, , 
, ' . 

JUSTIFICATIV A 

í·· }: I r De acordo com o art. 62 da Constituição Federal, o objeto de medida provisória há de 
'ser relevante e urgente,' significando que a edição da norma exige-se. para' tutelar bem jurídico 
iminente de aplicação imediata. O bem jurídico, portanto, não pode ser mediato tampouco prescindir 
da referida urgência A proliferação indiscriminada de tal recurso legislativo despojado dos 

L requisitos constitucionais de admissibilidade é prática peculiar dos regimes de exceção. 
~., . A conversão de parte das férias do servidor público em aboQo pecuniário certamente 

.. não é assunto de tamanha urgência que enseje. regulamentação em regime extraordinário via medida 
provisória A única urgência que se vislumbra seria o resgate das dívidas do Banco Nacional, 
condição imprescindível à.s~ recente incorporação ao UNlBANCo. 

Nem tampouco se justifica a mudança na Lei 8.911, de 11 de julho de 1994, que 
. altera a,incorporação da vantagem denominada "quintos" e "décimos", pelos mesmos motivos 
, anteriormente elencados, onde não se vislumbra nenhuma urgência ou relevância que admita tal 

recurso. 
Nada justifica que se considere urgente e reI vante a revogação do artigo 193 da Lei 

8.112, que tendO sido vetado em 1990, teve esse veto rej ltad em 1991 numa Clara demonstração 
da vontade dos representantes do povo. A reforma admi str v, deve ser discutida de forma global 
na PEC competente já em tramitação. 

IJ 

. . Sala das Sessões, em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP-l.480-40 

, 000002 

I 136 
--... I 

1-__ . __ ........ _o .. ooo_ 

,;: 

I 

h 

! 
! 

l'X' :~~.:,",q! S~' :t. 2' ~, :i-o:." T ." 'J:' 3 ' .... ''''o,C" ,( :.' ," 

, , , 

Ficam suplimidas ?a !V1 P da referência os al1igo~ 10 e 20 

.1' 

I 
I 

.. ..J 
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Justificativa 

A reedição de Medidas Provisórias com alterações profundas, COnfOI1ne', 

OCOITe com essa MP 1.480-40, é um instrumento perverso, incompatível com o 

regime democrático. 

Muda-se a redação ao sabor da autOIidade da área, ainda que a versão . . . 
nova esteja diametralmente oposta à antelior, estabelecendo conflito e caos 

legislativo, ao mesmo tempo que direitos ontem conquistados são, hoje, 

cassados e remetidos ao limbo. 

Ao legislador fica sempre a impressão de que o Congresso Nacional -e, 

por extensão, a sociedade brasileira - virou cobaia de expelimentos de, alguns 

"laboratórios maquiavélicos" instalados em detelminada área do Poder 

Executivo. , 
Urge acabar com a permanente e injustificável agressão ao Poder 

Legislativo: a medida provisólia, ~J>~!1;I~9,to que deve trazer em seu bojo os 
\ ' 

pressupostos da urgência e da rele~âh~ia, não mais pode ser adotada como uma 

versão atual do famigerado decreto-lei dos tempos da ditadura. 

Enfatizamos, pois, a supressão dos aitigos 10 e 20 da MP 1.480-40, em 
, " 

plincípio, e, se o Governo Federal entender que são instrumentos-.impOItantes 

da política de pessoal, que os adote sob fOIma de projeto de lei, tramitando 

democraticamente no Congresso Nacional, à luz do debate amplo e abelto que 

essa Casa enseja e proporciona. 

Sala das sessões, em 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.480-40 

000003 

I 2.8 .D~~ ·9 R II L-________ ME_D_ID_A_:_R:_:_:O_, RI_A_nO_l_.4_80-_4-L· J"O-L-____ _ 

~I __________________ ~ __ ma __ oo_~ ___ AL_A_~_O_~_A_LE ___ ~_D_~_P_A __________________ ~~~_N_D_PR_~~~~9_~ __ o~ 
TIPO 

I () - SUPRESSIVA 2 () • SUBSnnmVA 3 (X) - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSlTrUTIVO GLOBAL 

'--____ p~_~_/~_: ____ ~1 ~I _____ AR~;_oGO ____ ~ ____ P_ARA __ ~_o~ __ O ____ ~ ___ ._~_C_lSO ______ ~ ____ AL __ Thffi __ A __ ___ 

TEXTO 

Dê-se ao § 1° do inciso III do art, 3°, da Lei 8911, alterado pelo Art. 1°, a seguinte redação; 
"§ l° - Somente poderá ser contado, p'a,ra yns de incorporação de que trata este artigo, o tempo de 

serviço em cargo de comissão oJ'\ffinçãov"de direção, chefia ou assessoramento exercido, 
concomitantemente, ao do cargo ou enipregó\'j5úblico exercido em órgão ou entidade federal civil da 
administração direta, indireta ou fundacional da União". 

tf.l t:l h'l1;n:Hrn~ 
JUSTIFICA TIV A 

Os servidores e empregados públicôs-'dif'Ja'dfuinistração pública diretil,''indireta ou funcional de 
'qualquer dos Poderes da União estão,· constitucionalmente, submetidos aos mesmos requisitos legais 
e à obediência de iguais princípios de conduta e desempenho profissional. 

Portanto, é perfeitamente justo e legal que, indistintamente, o servidor ou empregado público que 
esteve desempenhado cargo e emprego de interesse público possa vir a incorporar os décimos 
previstos no art. 3° desta MP. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-40 

EMENDA MODIFICATIVA ' 

MP-l.480-40 
000004 

Dê-se aos arts, 1° e 2° da Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 1° Os arts, 62 e 67, caput, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

. . ~, " .. 

~'.. ' 

, : 

i.; 

:é. 
"Art, 62. À retribuição ·élt~.&iáores efetivos investidos em função de 

.' b 08~wl J 
dir~o, chefia ou assessoramento, e"1~rf'2,~J!l;~omissão ou em cargo de natureza especial 

aplicam-se as seguintes normas: U sb IImoJ::: ' 

l-lei específica determinará o valor a ser incorporado à remuneraça-o do 
r·ilT~'}l. 

cargo efetivo e aos proventos da aposenta~qtja,;~a proporção de 1/10 (um décimo) por'ano 

de exercício no cargo ou função, até o limite de 10 (dez) décimos; 
I 

\ 
11 - quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no 

perríodo de um ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função ou 

cargo exercido por maior tempo; 

III - ocorrendo o exercício de função ou cargo de nível mais elevado, por 

período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 10 (dez) décimos, poderá 

haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no inciso 

11. 

Art. 67, O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por 

cento por ano de serviço efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas 

"federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento 

básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança." 

t 

Art. 2°, O art. 3° e o caput e o § 2° do art. 10 da Lei n° 8,911, de 11 de jUlho 

de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art 3° Para os efeitos·do disposto no art .. 62 'da Lei nO 8.112, de lide 

dezembro de 1990, o servidor investido em função de direção, chefia e assessoramento, em 

cargo em comissão ou em cargo de natureza especia~ previstos nesta lei, incorporará à sua 

remuneração a importância equivalente a um décimo: 

1 - de 38,5% do valor da remuneração do cargo em comissão do Grupo­

direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza 

Especial, previstos no Anexo I da Lei nO 9.030, de 13 de abril de 1995. 

11 - do valor referente à representação mensal e à gratificação de atividade 

pelo desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, códigos DAS-IOI e 102.3, DAS-IOI e 102.2 e DAS-

101 e 102.1, e dos Cargos de Direção - CD; 

m - do total dos adicionais decorrentes do exercício de funções de 

direção, chefia e assessoramento do Grupo FG e GR. 

Parágrafo único. Somente poderá ser contado, para fins da incorporação 

de que trata este artigo, o tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, 

chefia ou 'assessoramentb' exercido concomitantemente ao do cargo efetivo regido pela Lei 
, ':til M 8.i .. nO 8.112, de 1990. 

Art. 10. É devida aos servidores efetivos da União, das autarquias e das 

fundações públicas, regidos pela!Lei n° 8. H2, de 1990, cedidos para exercício em órgão ou 

entidade do mesmo Poder ou I de outro Poder da União, a incorporação de décimos 

decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, ou de cargos de 

provimento em comissão ou de Natureza Especial. 

§ 1° A incorporação a que se refere o caput será efetivada com base no 

nível da função de direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo em corníssão equivalente 

no Poder cedente do funcionário. 

§ 2° Será admitida a conversão dos décimos i~corporados nos termos 

deste artigo por parcelas equivalentes, quando ocorrer transformação do cargo ou função 

que tenha originado a incorporação. " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda corrige defeito de lógica no art. l° da medida., pois, se aprovado o 
I 

teor original, o Estatuto dos servidores federais conteria., no caput do art.' '62, enunciado 

desnecessário, visto que a Lei n° 8.112, de 1990, veda expressamente a prestação de serviço público 

de forma gratuita. Com o mesmo ímpeto racionalizador, a errienda propõe que a incorporação dos 

cargos em comissão mais elevados (DAS4, 5 e 6, bem como cargos ~ natureza especial, seja 

efetúada com base em critério uniforme, evitando-se o caos que geraria a incorporação diferenciada . 
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de quintos pelo exercício ~:-:. mesmo cargo. Par~ se ter uma noção dps, ~to~~~ qu~' i~~. -,,--­

ocasionaria, imagine-se a situação de dois servid~res, t!Ill remunerado no cargo efetivo ~ base de R$ 
. • ;. ~ ., . • .J. ~ ... 1 ~ 

1.000,00 (mil reais), enquanto o outro recebe, pela investidura em cargo efetivo diferente, R$ 

3.000,00 (trê~ mil reais). Pelo critério do Executivo, se esses ~ervidores forem empossad~s em um 
mesmo cargo em comissão, remunerado pelo montallte de"R$ 6.000,00 (seis' nrilreais),havera­

discrepância entre ambos no que diz 'respeito ti parcela incorporada: o' primeird sérVidor fará'jus a l' .: 
. .' . ~ ~ 

incorporação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), contra os R$ 3.000,00 (três mil reais) que seriam" : 
, ~~. ~ --

, : j <.:::~. .~ .. J.~ 1,1. J 
devidos aoseu colega. 

" 

I " 1.' ~.I) 
Sala da Comissão, em ) de :,lIj" I de 1998 . 

" 

I~, ()< 
. rf(42rJ 

Deputado~mon Rodrig 
PTB-"'~ 

,', ".' C1 

... ~ •. ;:... '.J . ./ ~. I 

.' "~!,1~ ~~ .. t, :"' .. ·1:!.~·"" "\ 

Á 
. • .1 ",) ~.J 

• 
MP-l .480-40 I: . ..,r"ll·' 

fi isJ Ebq 20t', 
, 

. ! 000005 
I 

, .... ':~, :t'J";' 

1" .... ~ t ~. ,~,; , • t t ' , APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
~~~~~ __ -.~_~~ __ ~~ __ ~~~~ ___________ ~ __ ~_~.~.~f~~~ ... 
~ Data: 05/02/98' .1 3 Proposição: Medida Provisória na 1.480-10/98 

4 A1!tor: Deputado Sérgio Miranda 1
5 

N° Pro!l;tuário:, 266 L. .i •. ,. 
6 Tipo: I ( ) - Supressiva 

Global 

2 ( ) - substitutiva 3 (x) - Modificativa .. ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo' .. 

I 
i _1.1 •. ~"","", ~ 

7 Página: I de 2 1
8 Artigo: la' I Parágrafo: I Inciso: 

9 Texto 
" ." . t. ; . 

arquivo = 1480-408 

Modifica-se o art. 10 da referida MP, para excluirem-se as alterações promovidas ao , 
art. 67 da Lei na 8. 112/90. - ". -- .... 

Justificação 
I 

o objeto desta emenda é suprimir do texto as alterações introduzidas ao art .. 67. da Lei 

n° 8 I 12/90, visando resgatar princípios constitucinais por esta ~onna afrontados. As altêraçÕe;' 

supra citadas remontam à MP ,I .23 1/95, quando então, num ato de total desrespeiiopor-es~a.ç.as~ J 
afinnando estar reeditando a MP 1.160/95, a Presidência da República, sem qualquer justificati~a 
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ou rnénção na exposição de motivos ou' na respectiva mensagem, modificou o texto original; com 

prejuízos irreparáveis ao direito e aos princípios constitucio~ais. 

A história desta Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intermédio deste 

ins~rumento que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídico Único - RIU, Lei n° 8.112/90, para 

alterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de Quintos. Ao ser reeditada, 

através da, MP 892/95, já se observavam modificações restringindo a base decáJculo da 

Gra~ificação por Tempo de Serviço, o anuênio, prevista pelo art. 67 da refe,rida Lei. Naquele 

momento já se verificavam afrontas ao direito, lá que significaram redução da remuneração, de 

v~tagens e de beneficios. 

De reedição em reedição, decorridos quase doze meses, chegamo,s à MP 1.160/95. 

Contudo, ao enviar a MP 1.231/95 outra alteração foi introduzida ao art. 67 da;Lei nO 8.112/90. O 

texto deste artigo, tanto na versão original da lei, quanto nas sucessivas alterações introduzidas 

pelas MP's acima referidas, admitiam o direito a um anuênio correspondente a cada ano de efetivo 

exercício. 

No entanto, a MP 1.231, na nova redação dada ao art. 67" introduz o limite máximo de 

",'" , ~ ". (' 

.1Oh " ! ",~ 
,Para que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo 'é de 

afrontáro direito adquirido, o art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados' em decorrência da 

MP·1.160, assim dispôs: Ficam convalidados 'os atos praticados co;" base llos~ts. ]0 ~et~ a 
. 'I 4 ~, 

IIova redação atribuída ao art 67 ... ". (gll) .' " " " , f • ~ 

Inexiste outro argumento para não se convalidar a integralidade dos' atos praticados' 

sob a vigência da MP 1.160, principalmente quando a nova redação dada ao m~smo ,art. 67 é ainda 

mais restritiva. 

Assim sendo, as mudanças promovidas no art. 67 são inconstitucionais~ ferindo o 

direito,' adquiridq, promovendo a redução de beneficios e direitos decorrentes de 'atos iuridico~ ,'," 

pe,rfeitos, devendo portanto serem rejeitadas por esta Casa. 

I,' 

,.": 

" 

< , , 

, . ...... ,', 
" 
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EMENDA MODIFICATIVA 
"") : "',:, i ,', 

,0,:"" \.: ". 

" :' ~' 

Dê-se aos arts 30 a 50, da Medida Provisória, a seguinte redação: 

",VG' 

".:1 leboQ o' '" ' , ' ' 
, "Art. 3° São transformados em décirpos os quintos incorporados até a dáia 

de publica~ desta lei, mediante 'a diviSão de c~~i:~ r~spectivas 'parcelaS, refe~nte~ aos 

quintos incorporados:,em duas parcelas de igual valor. l' 
~ ", ) . I 

Art. 4° As parcelas de déclllmS' referentes ao exercício de cargos em 

comissão do'GrupoDireção e Assessoramento Superiores - DAS, 'códigos DAS-l 01 e 102.6,:DAS-,,' , 

101 e 102.5 e DAS-lO 1 e 102.4 e de cargos de Natureza Especial em periodoanterior à' Lei ~o 9.030, .; , 

de 13 de abril de 1995, serão reajustadaS' a pãitir de 1,° de- março de 199~ utilizando-se a, base de 

cálculo estabelecida pela Lei nO 8.911, de 1994, em sua redação origin~l. , 
.. ', r :: t, . ' . ~. 

Parágrafo único. Para cumprir o reajuste previsto no caput deste artigo, as 

parcelas incorPoradas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-direção e 
I • _ ~ • 

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos' de Natureza Especial serão' 
-l. I"! ~"J' tI. ': I • _ .• '. ... '~ 

calcl!ladas considerando-se os índices e fatores constantes do Anexo VI da Lei nO 8.622, de 19'de 
, t' ." . I. ..', " 

janeiro de 1993, na forma do Anexo I, para obtenção das parcelas ", ' .. 

, .', referentes ao vencimento do cargo, à rep~esentação mensal e à gratificação 
'\ " 

de atividade pelo desempenho de função, constantes do Anexo n. I 
Art. 5° A contagem de tempo de exercício para fins de concessão de 

, I· 

décimos terá início a partir de 1 (um) ano antes da data de publicação desta lei, excluídos: oS 

períodos já co.ntados ~ in,?orporação de quintos e computando-seem dobro o tempo de exercício 
nos doz~ meses anteriores à data'de publicação desta lei. ' , "', .' 
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Parágrafo único, Ressalvado o disposto no caput. o tempo de serviço 

prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o art, 62 da Lei n° 8, 112, de 1990, 

na redação confericla' por esm: lei, será donsiderado urna única vez, para efeito de incorporação, ou 

atualização, das parcelas de quintos ou de décimos." 

ANEXO I À LEI N° ,DE 1997 

'PERCENTUAIS DE REPRESENTAÇÃO 
E FATORES DE REPRESENTAÇÃO APLICÁVEIS 

À RECOMPOSIÇÃD,DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 
DEcoR@NTE DOS VALORES ESTABELECIDOS 

PELA LEI N° 9.030,DE 13 DE ABRIL DE 1995 
• k"· " "', . 

lb 2SÍd-j. 

'," ,:) Ql~ é'lO~r' 

ANEXO Hli~:>lJEt;,N° "DE 1997 
, ,,' ·h ~ t-.S:OI ~, : ,. 

RECOMPOSIÇAO t)~~'mp1VRA REMUNERÁ TÓRIA 
DECORRENTE:D,@$.VJÂlfuORES EST ABELECIDO$. 

PELA LEI N° 9.030, DE 13DE'ABRIL DE 1995 
f I: I 

JUSTIFICATIV A 

InexpÜcavelmé~te" a m~da sob emenda subtrai dos servidores públicos, 

com ?ata retroativa, direitos que já haviam sido assegurados pela Medida Prov~sória nO 1.160, .de 

1995, anterior na série de republicações. A emendá faz justiça com os 

servidores prejudicados e:.evita que se cometa unia grosseira incortstitucionaiidade, quando se 

pretende que o instrumento' a~e sobre" 9 passad9 com efeitos desfavoráveis. Por fim, remete-se a 

anexos o que, a medida,au~oritariamente, resolve por meio de atos administrativos~ . 

Sala'dás Sessões, em :~de ~,di:, ('de 1998. 

:" ~ : 

f"; 

. 0/.1J(~ 
Deputado PIlilemoõ Rodrigues 
• / f • 

PTB- MG / 
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MP-l.480-40 
000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-40. de 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao artigo 3° para a seguinte: 

"Art. 3° Observando-se o que determina o artigo anterior. as parcelas 
de quintos serão atualizadas em decorrência da remuneração fIXada 
pela Lei nO 9.030. de 13 de abril de 1995. com efeitos vigorantes a 
partir de 17 de abril de 1995. utilizando-se a base de cálculo 
estabelecida pela Lei n° 8.911. de 11 de julho 1994. anteriormente a 
vigência desta Medida Provisória. 
§ 1 ° A atualização das parcelas de quintos calculadas com base em 
remuneração dos cargos e~ comissílo do Grupo - Direção e 
Assessoramento Superiõ~~.Ic§l!igos DAS-101.6 e 102.6. DAS- 101.5 
e 102.5 e DAS-101.4 e 102.4 e dos cargos de natureza especial. será 
efetuada mediante a futilização dos indices e critérios de sua 
incidência. consideradOs c·'nô t cálculo dos vencimentos da 
representação e da grátifiéáçáo de atividade pelo desempenho de 
função dos correspondentes cargos. especificados no Anexo VI da Lei 
n° 8.622. de 19 de janeiro de 1993. obervando-se. em decorrência. 
os valores constantes do Anexo I a esta Lei. 
§ 2° A atualização de que trata o parágrafo anterior se aplica 
também aos ocupantes dos cargos em comissão e de natureza 
especial que não exerceram o direito de opção facultado no art. 2° da 
Lei n° 9.030. de 13 de abril de 1995." I 

Anexo I 

Denominação Retribuição 

DAS-101.6 
2.418.79 

DAS-lO 1.4 1.423.70 

Representaçao GADF Total 
~~~;;":;:';""--I 

2.418.79 1.562.42 6.400.00 
-=-f--';-~~~ 

2.102.01 1.562.42 6.000.00 
~~~~~ 

1.724.32. 1.447.07 5.200.00 
-:-i-=-=~~ 1.138.96 1.237.34 3.800.00 
..;;....\~..;..;;...;..;..;;....;;;....J 

Vencimento 
Cargo de Natqreza Especial 

2.335.57 
DAS-101.5 2.028.61 

JUSTlFICAÇAo 

A sistemática. de atualizaçao dos quintos deve guardar correspondencta com a 
nova sistemática de incorporaçao dos Décimos. Para q\:.;e ambas sejam coerentes e harmOnicas. é 
importante que sigam regras semelhantes. no que conceme aos valores a serem incorporados. A 
regra de incorporaçao dos décimos deve. para ser superior à anterior. considerar tanto o tempo 
de exercício do cargo a ser incorporado - e ai os 10 anos sao mais adequados do que os 5 anos 



00140 Sábado 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março de 1998 

previstos na lei anterior - quanto o valor. Neste caso. o valor deve ser o efetivamente percebido. 
Go.mo. acréscimo. pelo. exercício da funçao. o.U cargo. co.missio.nado.. No. entanto.. cumpre preservar 
a sttuaçao de quem já incorporou quintos. e o dispostivo ora emendado visa exatamente permitir 
que quem incorporou DAS 4. 5 oli 6 seja contemplado pela elevaçao remuneratória institutda 
pela Lei n° 9.030/95. uma vez que. na Justiça. eram volumosas as decisOes concessivas deste 

Jteajustamento. . .. 

Isto posto. é correto <> dispo.sitivo. dando cumprimento ao texto constitucional. no 
que se refere aos inativos que já incorporaram os quintos e ao servidores que fazem jus a este 
mesmo beneficio. No entanto. o dispositivo concede. desnecessariamente. uma delegaçao 
legislativa ao Ministério da Administraçao Federal para que processe a fucac:ao da estrutura 
remuneratÓria que reflita a compqsiçao da r~tribuiçao desses cargos (DAS 4. 5 e 6). 
considerando-se os fatores de GADF flXados pela Lei n° 8.622/93 e percentuais de representaçao. 
Entendemos que já se pode. de pronto. estabelecer estes valores. sem a necessidade de protelar-se 
para um ato posterior a flXaçao das parcelas. A! matemática. como ciência exata; nao comporta 
duas respostas para o mesmo problema. no que se refere à·composiçao remuneratÓria dos DAS: 
por isso. oferecemos a presente emenda. inserindo já no téxto da Lei a tabela a ser aplicada. 
preservados os valores totais de" remuneraçao dos referidos cargos e os fatores de GADF e de 
representaçao aplicáveis por força da Lei n° 8.622/93. 

Finalmente. impOe-se . corrigir o. pertodo de vigência desta norma. que deve 
coincidir com a data da entrada em vigor da Lei n° 9030/93. que apenas a partir de 17 de abril 
de 1995 tlxou a nova regra de opçao e incorporaçao aplicável aos quintos incorporados. 

. • \ . \~ ~)O,';, . .. J J 
~l.~ ffiis Sessõ,es. tí??4O:::'/~~ 

Dep.~tado. Chico Vigilante 
PT-DF, . 

,'/ITC'.')NIÇlt 

. ' . , 

, j 

MP-l.480-40 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-40, de 2~ 

Altera a redação. de dispo.sitivo.s da Lei n'? 8.911. de 11 
de julho. de -1994. para instituir o.s Décimo.s 
Inco.rpo.rado.s. e dâ outras pro.vidências. 

/ . 
EMENDA MODIFICÀTIVA 

" t . 

Dê-se. ao. parâgrafo. único do. art. 3°. a seguinte redação.: 
I t·. 

• ,j •• 

"Art. 3°. " .. 
Parâgrafo único.. Ao se~do.r que co.mpletou o. interstício.·:a partir de 
27 de o.utubro. de 1995 é assegurada a inco.rpo.ração. de décimo. nos 
termo.s da Lei n° 8.911. de 1994. co.m a redação. dada po.r esta Lei. 
co.m efeito.s financeiro.sa· partir da data em que; co.mpleto.u o. 
interstício.. 'assegúrada a co.ntagem em dobro. do. tempo. de exercício. 
entre 27 de o.utubro de 1994 e 26 de outubro de 1995." 

~ """ 1. ... 
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JUSTIFICAÇAo 

Diferentemente da Medida Provisória em suas edições anteriores. 
relativamente â implantação dos décimos. a presente versão não respeita a expectativa de 
direito que se havia constituído até a data do início de sua vigência. A MP 939. de março 
de 1995. que instituiu pela primeira vez os décimos em lugar dos quintos previu. 
expressamente. que o tempo de exercício dos 11 meses e 29 dias anteriores seria 
computado em dobro. para os fins de concessão dos décimos. 

A presente emenda visa resgatar aquela redação. mais ajustada ao direito 
que se achava em processo de construção e que a presente MP vem bruscamente 

~~m~J j 
~a das Sessões. O ~,)o !/l·g i . 

Deputado ChICO Vigilante 
PT-DF t 

u 
.• oql0~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480;0:40. de 27 c 
blJ bAA .. > 

,IJ O,')W~ oL 
'iU-T'I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao art. 3 0. incisos I e lI. a seguinte redação: 

. 1 
MP-l.480-'/40 

.' 000009 t 
~, 

i 
t .. 
.t 

J 
Art. 3°. ... , 
I - estabelecidos na Lei na 8.911. de 1994. na redação original," para 
aqueles que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 16 de 
abril de 1995. 
II - estabelecidos pela Lei n 8.911. de 1994. em sua redação vigente em 10 
de novembro de 1997. para o cálculo dos décimos. para os servidores que 
completaram o interstício entre 17 de abril e 26 de outubro de 1995. 

" ~ ~ 

JUSTIFICAÇAo 

A redação proposa pela MP aos incisos I e II fere o direito adquirido do's 
servidores que concluíram o interstício para incorporação de quintos até 17.04.95. Isto 
porque apenas nessa data entrou em vigor a Lei na 9030/95. que modificou o critér:io de 
incorporação dos cargos de DAS 4. 5 e 6 e de Natureza Especial. Até então. vigorou 
plenajemtne a Lei na 8.911/94. que previa regra de incorporação baseada nas parcelas de 
representação e GADF. ao passo que. a partir de 17.04.95. passou-se a incorporar apenas 
25% do valor da gratificação recebida a título de opção. A aplicação retroativã dos 
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incisos I e 11 do art. 3° implica em prejuízo aos que completaram interstício neste 
período. o que dC'eve de pronto ser corrigido pela acolhíQ.a da presente emenda. 

, .. ~ Sala das Sessões, O J,JO,J~B . 
. -'. .. DeputaâoChico Vigilante 

PT-DF 
• ~ I • I 

i 
MP-l.480-40 

: I ~ 

L 000010 

A'PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 05/02/98 13 Proposição: Medida Provisória n° 1.480-40/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda r N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa "' ( ) - Aditiva 5( ) - Substitutivo 

Global 

1
1 

Página: 1 de 2 1
8 Artigo: 4° I Pará~o::~. ;>. ':.. Inciso: I Alínea: . 

9 Texto arquivo = 1480-40b 

Modifica-se o art. 40
. 

Dê-se ao art. 4° desta Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 4° - Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria 

juz no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publi~ação desta Lei de 

Conversão, as parcelas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados 

os seguintes critérios: 

. I - est.abel~cidos na Lei n° 8.911, de 1994, na redação original para aqueles servidores 

que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 a data de publicação desta Lei de 

Conversão~ ., 

11 -' estabelecidos pela Lei nO 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Lei de 

Conversão, para o cálculo dos décimos para os servidores que completarem o interstício a partir 

da data de publicação desta Lei de Conversão." 

.' , Justificação 

. o obj~t~ desta' emenda é alterar a redação do art. 4°, visando; resgatar princípios 

constitucionaispor esta norma afrontados. As alterações supra citadas remontam à MP 1.231/95, 

quando: então, _ num' ato de total desrespeito 'por esta Casa, afirmando estar reeditando a MP 
, • - '~ - I 

1.160/95, a Presidência da República, sem qualquer justificativa ou mençto na exposição de 

.. 
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. motivos ou na respectiva mensagem, modificou o texto original, com prejuízos irreparáveis ao 

direito e aos princípios constitucionais. 

A história desta Medida Provisória remonta à MP 831. Foi por intermédio deste 

instrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Jurídico Único - RJU, Lei nO 8.112/90, e a 

Lei n° 8.911, de 1994, para alterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de 

Q':1intos. De reedição em reedição, decorridos Quase doze meses, chegamos à MP 1.160/95. 
Contudo, ao enviar a MP 1.195/95 outra alteração foi introduzida no cálculo dos quintos, através 

de mudanças no art. 3° da Lei n° 8.911, de 1994. 

A nova redação dada ao art. 3° introduziu a data de 28 de fevereiro de 1995 a partir da 

qual alteram-se os critérios para concessão do beneficio. Mais do que estranho, o estabelecimento 

em 25 de novembro de Uma data anterior para as quais há uma grande modificação de critérios é 

um atentado ao direito. 

Para que não pairem dúvidas de que a vontade expressa do Poder Executivo' é de 

afrontar o direito adquirido, o art. 14 desta MP, ao tratar dos atos praticados em decorrência da 

MP 1.160, assim dispôs: Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. }O exceto a 

nova redação atribuída ao ar/o 67, 2", exceto os §§_2':.:~:1"71a Lei n" 8.911, de 1994 ... ". (gn). 
:ótr 

Ora a nova redação dada a estes artigos -relacionam-se à alterações introduzidas na MP 

1.231 não constantes da MP 1.160. 

Assim sendo, as mudanças propostas por esta emenda visam resgatar a técnica 

legislativa, impedindo que estabeleça-se critérios parametrizados por uma data retroativa. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-40, de 2: 

Altera a redação de d 

MP-l.480- 40 

000011 

de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dã outras providências .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5°. Fica resguardado o direito à percepção dos décimos jã 
incorporados. bem como o cômputo em dobro do tempo de serviço 
ocorrido até 26 de outubro de 1995 para a concessao das parcelas de 
décimos. bem como a contagem. para efeito da carência para 
substituição ou incOI:poração de novas frações. do tempo de serviço 
em cargo ou função'té'x'eh:ido até 5 de junho de 1996:" .. 

JUSTIFICAÇÃO 
, ' 

.~ . ~ 

o artigo 5° da Medida Provisório traz sensíveis prejuízos aos servidores que 
jã vinham incorporando regulamente quintos· ou décimos e que jã haviam. inclusive, 
cumprido os 5 anos para incorporação da primeira parcela. A medida provisória 
estabeleceu novo prazo de carência. tentando com isso ignorar o tertPo de exercício jâ 
decorrido. de modo que quem jã exerceu 4 anos. e incorporou. por isso. quatro "quintos". 
teria que cumprir mais 4 anos para poder voltar a incorporar - quando foi exigida 
carência. para incorporação. de 5 anos de exercício. Rã uma evidente incoerência. que r .-

deve ser superada pela via da emenda proposta. . ! 
~ das Sessões. O~O'l, ~e 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

" 
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10 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

j' José Luiz C lerot 

MP-l.480-40 

000012 

-- -I ;';' ',:' "',j';"":"" , 

I '136 J L-..... ______ , _______ ,_ 

r--- _____ 1, __ , ,':"':~':':f:",,_~_' __ ';";'~=-_"'-_-_-~-~_'--_' v""-:~~~:,' __ ~..:~ __ '-'_"'~'".': ~--L_~,:~ __ ~.~::,~,:~-==~ 

I :. 

L _____ ~~Q __ "·'3~ ____ , ______ (. .. _ .. _____ J 

Altera o art. 5° destá MP com vistas a incluir § 3°, com a seguinte redaçã~: 
, . 

§ 3° . As diferenças individuais a que se refere o art. 8° da Lei nO 7.923 de 1989 serão 

transformadas em décimos, garantida a atualização de que trata este artigo, observados os 

meSmos critérios de concessão. 

. . 
. ~ 

JUSTIFICATIVA 
". 

,,-"1'_ ., , t' ~ 

A legislação superveniente não pode prejudicar aqueles servidores regidos pela Lei 
, f '. ~ ••• ~. _ .._ 

nO I. 711/52 que tinham assegurada a atualização dos quintos concedidos com base de cálculo , 
prevista na Lei nO 6.732/79. 

Tal providência objetiva reparar o tratamento diferenciado dado pela' referida MP, 
,1 .. 

cujo art. 9° garantiu o reajuste dos proventos, em decorrência da remuneração fixada pela Lei 
• 1" 'l" [ 

, • ... I "t"' - • 

n° 9.080/95, nos critérios vigentes à época da aposentadoria, enquanto no tocan,te aos quintos 
, I 

determinou a adoção das regras atuais. J 

Sala das Sessões, em 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 148O-4v 

EMENDA MODIFICATIVA 

.Março de 1998 

MP-l.480-40 

000013 

Dê-se ao art. 6°, da Medida Provisória, a seguinte redação, suprimindo-se o 

art. 7° e renumerando-se os demais: 

"Art. 6° É assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 da Lei n° 

8.112, de 1990, aos servidores que tenham cumprido, até a data de publicação desta lei, os requisitos 

por ele estabelecidos." . 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n° 1:160, de 1995, havia asseguraao aos servidores 

públicos que houvessem cumprido os requisitos necessários à aposentadoria, até a data de sua 

publicação, direito a descanso com os proventos baseados no cargo em comissão. Inusitadamente, a 

medida atual retroage seus efeitos até 19 de j~eir~, r~tirando dos servidores públicos direito que já 

lhes havia reconhecido sua antecessora. Ademais, tainbém de forma inconstitucional, tanto a medida 

emendada como suas predecessoras intentam 

modificar a posteriori regras para aquisição de direito, pois o atendimento 

dos requisitos para aposentadoria não é prescrito pelo art. 193 da Lei n° 8.112, de 1990, como 

condição para que o servidor faça jus à prerrogativa prevista pelo dispositivo. 

Sala das Sessões, em ~ de ,\\Jii1. (. rJ de 1998. 
f .. 

o o \' ( 00 ~. J! 
·Depuu~~~~I~ 

PTB-MG 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.4~O-40 
OOOOl4 

['-2'8/ 02/ 9~J /'tIJP NQ 1.480-40/98,::,."/;, 

rJOS~ Luiz Clerot 
· .... ··Jil 

, ;.;/ • .:,'; : ~:. ,::,,, (.I , 

i 136 i 
L_, ___ ,~ ________ J 

[, 
! 
! 

1" ,.' • 

','. -.. :-".,~ 1 ' .. :',:'.,: U_~~~~,~,_~:",::_, _ ~ ___ ~ 3' 4 
.- .. -.- ----_._ .. ('.-.-... ---- -- '~.":-.....:..._---~ .. -.. ~ .. , .. '-

'i,' 

, Suprima-se o artigo 8° desta MP 

:: '(: • ,J ' 

JUSTIFICATIV A 

~-----------.... , , 

/ 
i 

" '-,--- - --I 

,. t 
O art. 193 da Lei n° 8.112/90 foi direito assegurado ao se~ iinplàhtadÓ' o 

. .... '. !t : ',... ~' . 

Regime Jmídico Único (RJU). Excluí-lo será mais uma perda para os servidoresqlle 

iIiam se aposentar. I 
Sala das Sessões, em 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. - .~'JPos 

MEDIDA PROVISORIA Nº 

':'.JTOR---· 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

MP-l.480-40 
000015 

" . 

I 
.-J 

~ 
r'" .R; 37'" _. I 

------------------------
. SU8ST1 .... \.il· .• .:. 3 

I r.9----~----------- rFXTO------------------, 

I 

! 
\ , Suprimir o art. 10 do texto da medida provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

o inciso XI do art. 37 da CF, estabelece que a Lei fixará o limite máximo 
dos vencimentos do Poder Executivo, vinculado ao percebido pelos Ministros 
de Estado. 

Nesse sentido a Lei 8.852, de 04 'de fevereiro de 1994, já estabeleceu o 
percentual máximo da remuneração dos servidores em 90% da remuneração 
paga aos Ministros. Ora, o art. 10 da referida MP, ao fixar limite inferior ao já 
estabelecido, infringiu inciso XV do citado art. 37, que veda a redução de 
vencimentos. Os servidores da Fiscalização e Arrecadação e o~ respectivos 
Procuradores dos órgãos da União já vinham devolvendo dinheiro por 
ultrapassarem aquele limite. No momento que a Lei aumentou o valor da 
remuneração ministerial, obviamente a mudança do índice para menor acabou 
por reduzir'o aumento dos servidores, o que é inconstitucional. 

'\ , t ~ 
I 

" J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.480~40 

000016' 

.J 
r-L~~_-_-_OA_TA_ -_-_-_-_-...J...,II'''' ------------ PROPOSIÇÁO -------'----"----------,1 
. 02/03/98 . Medida Provisória nO 1.480-40 - de 27/02/981 

,
r., ----------.....;..----.UTOR----~----------..., 

. Dep. ADYLSON MOTTA 
C~PRONTUARIO~ 

TIPO 

1 O SUPRESS.IVA 2 O sussnnmv. 3 o MODIFICATIV' . 4 ~ ADmVA 9 O 'SUBSTITUTIVO GLOBAL J 
CPA~i 2 Ir r. ---.Rn;'O----..---PARAGRAFO -----.---INCISO ------.---.LlNEA--...,1 
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Acrescente-se parágrafo único 
ao art. 10, com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 - .......................................................................................... !.. ... 
"Parágrafo único - A Retribuição Adicional Variável, institüída 

pela Lei nO 7.711, de 22 de dezembro de 1988, observ~rá, 
exclusivamente, o disposto neste artigo ~'. J 

JUSTIFICAÇÃO 
+-

í .. , 
A Retribuição Adicional Variável constitu'i instrumento remuneratório espeJiaL 

de que dispõe a Administração para estimular adequadamente a atividade de fiscalizâção 
e cobrança de tributos, desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. Não 
é mera gratificação, como as verbas atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacionai, às 
demais categorias funcionais, que não desempenham tarefas ligadas à captação' de 
recursos para o financiamento dos gastos estatais. Tais gratificações são percebidas 
pelos respectivos beneficiários sem que deles se exija qualquer contrapartida efetiva, em 
tennos de esforços adicionais para melhona dos resultados de sua atividade. _. . ·t 

+. 

ARA V, diversamente do que ocorre com essas gratificaçÕes, é paga, nos'terinos 
da lei que a criou, em função da produtividade individual e plural do~ que a percebem. 
os quais, assim, devem ser alvo, segun?o a lei, de procedimentos criteriosos: de 
avaliação, eleitos pela Administração. E portanto, modalidade especialíssima; de 
remuneração, cujo caráter variável é similar aos adotados em empresas privadas, que 
levam, em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a natureza 
peculiar da atividade dos servidores fiscais, de que depende fundamentalmente a coleta 
de recursos não inflacionários, essenciais à higidez ~scal do Estado. 
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Além disso, é de ressaltar, como outro traço distintivo entre a RA V e as 
gratificações, a imposição legal (e sua conseqüência fática) de que os recursos 
destinados ao seu pagamento não provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas 
das multas impostas a infratores da legislação tributária, efetivamente arrecadadas. 

Essas características de variabilidade e de autogeração de recursos 
extraordinários para o seu custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RA V 
ao vencimento básico, como estabelecido no art. 11 da MP, para efeito de fixação de 
teto próprio para essa retribuição. Pois é necessário, em beneficio do incremento da 
arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades de variação da RA V, respeitados 
os tetos constitucional e legal adotados genericamente para remuneração dos servidores. 

Estas as razões para o acréscimo de parágrafo único ao citado artigo J O , o que 
implicará submissão da RA V somente ao limite de que trata o seu "caput". ' 

Esta emenda, combinada com outra, também de nossa autoria. suprimindo a 
menção à RA V contida no art. J 1 certamente corrigirão as impropriedàdes acima 

. apontadas. 

Sala das Comissões, em 0 \"7 \ ; \ 't 

/ 
7 -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l.480-40 

000017 

___ ..., r.------------ PROPOSlçAO ---

02/~;/98 I'L· __ ~M=e=di=·~da==~p=r~o~v~i=s=ó=r~1=·a=-~n_O~1~.~4~8~O~-_4~O_-~d~e~2~7~/~O=2~/~9~8~ ______ ~ 

r 
1 o SUPRESSIV'" 

AUTOR----------------." rN'PRONTUARIO~ 

Dep. JOFRAN FREJAT . ~ ~ 

2 o suasmunv ... 

TIPO 
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Suprima-se do artigo 11 a menção à Retribuiçãq Adicional 
Variável'e ao "pro-labore" , instituídos pela L~i nO 1.711, 
de 22 de dezembro de 1988, dando-se ao artigo a seguinte 
redação: . 
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Art. 11 A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação -
GEFA, instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989, a 
Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM 
e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados -
RVSUSEP, instituídas pela Lei nO 9.015, de 30 de março de 1995, 
observarão, como limite máximo, valor igual a oito vezes o do maior 
vencimento básico da respectiva tabela. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Retribuição Adicional Variável e o "pro-labore" constituem 
instrumentos remuneratórios especiais, de que dispõe a Administração para ~stimular 
adequadamente a atividade de fiscalização e cobrança de tributos, desenvolvida pelos 
Audito~es-Fiscais do Tesouro Nacional, e a representação da União eni causas 
pertinentes à arrecadação tributária, especialmente nas execuções fiscais, exercida p"elos 
Procuradores dá Fazenda Nacional. Não são meras gratificações, como aS verbas 
atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacional, às demais categorias funcionais, que não 
desempenham tarefas ligadas à captação de recursos para o financiamento dos gastos 
estatais. 

A RA V e o "pro-labore", diversamente do que ocorre com as 
gratificações, são pagos, nos tennos da lei que os criou, em função da produtividade 

. individual e plural dos que os 'percebem, os quais, assim, devem ser alvo, segundo a lei, 
de procedimentos criteriosos de avaliação, eleitos pela Administração. Co~stituem, 
portanto, modalidades especialíssimas de remuneração, cujo caráter variável e similar 
aos adotados em empresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. 
Foram instituídos considerando a natureza peculiar das atividades dos servidores, de que 
depende fundamentalmente a coleta de recursos não inflacionários. 

Além disso, é de ressaltar, como outro traço distintivo entre a RA V, o 
"pro-labore" e as gratificações, a imposição legal (e sua conseqüência fática) de que os 
recursos destinados ao seu pagamento não provenham de recursos ordinários do 
Orçamento, mas das multas impostas a infratores da legislàção tributária, efetivamente 
arrecadadas. O "pro-labore" é a parcela dos encargos pagos pelos contribuintes e 
recolhidos aos cofres da União, nos casos de sucumbência, que traduz o êxito da atuação 
judicial dos Procuradores da Fazenda Nacional. 

O pagamento das referidas vantagens constitui um estímulo à 
atividade de arr~cadação, fiscalização e cobrança dos créditos públicos, não onerando o 
Tesouro Nacional nem o contribuinte que cumpre regulannente suas obrigações. São os 
contribuintes inadimplentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos, por 
intennédio dos encargos que lhes são imputados como gnlvalne pela inadimplência. A 
limitação dessas vantagens, como prevista no texto original da Medida Provisória, 
descaracteriza o estímulo à produtividade, sendo contrária ao interesse público. ; 

As características. de variabilidade e de autogeração de recursos 
extraordinários para o ,seu custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RA V 
e do "pro-labore" ao vencimento básico, como t",tabelecido no art. 11 MP, para efeito 
de fixação de teto próprio para essas retribuições. É, pois, necessário, em beneficio do 
incremento da arrecadação tributária, explorar todas as. possibilidades de variação da 

Sábado 7 00151 
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RA Vedo "pro-labore", respeitados os tetos constitucional e legal adotados 
genericamente para a remuneração dos servidores. 

Esta emenda é combinada com outra, também de nossa autoria, em 
que se acrescenta o art. 12 à presente Medida Provisória, visando submeter a RA V e o 
"pro-labore" excJusivamen~e ao limite previsto na lei 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 

Março de 1998 . 

MP-l.480-40 

000018 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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. 02/03/98'. Medida Provisória nO 1.480-40 - de 27/02/98 
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. Dep. ADYLSON MOTTA 

CN'PRONTU~~I~--I 

1 O SUPRESSIVA 2 O SU9STlnJTIVA 3 !BI MODIFICATIVA 4 O AD:TlVA 9 O SU9SnnJTlVO GLOBAL 

L.C __ PA_~..:..'i_2 __ --l1 .,..," ----ARTI~~-----.-----PARÁGRAFO INCISO -------I-.,--~LINEA~ 

~-------------------------- TEXTO ----------------------------~ 

Suprima-se, no artigo 11, a menção à' 
Retribuição Adicional Variável, 
instituída pela Lei nO 7.711, de 22 de 
dezembro de 1988, dando~se ao artigo 
a seguinte redação. 

"Art. 11 - O "pro labore ", instituído pela Lei nO 7. i 11, de 22 de 
dezembro de 1988 e a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 
Arrecadação - GEFA. instituída pela Lei nO 7. i8i, de 30 de junho de 
1989, A Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários -
RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros 
Privados - RVSUSEP, instituídas pela Lei nO 9.015, de 30 de março de 
1995, observarão, como limite máximo, valor igual a oito vezes o do 
maior vencimento básico da respectiva tabela. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Retribuição Adicional Variável constitui instrumento remuneratório especial. 
de que dispõe a Administração para estimular adequadamente a atividade de fiscalização 
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. e ~obrança de tributos, desenvolvida pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. Não 
é mera gratificação, como as verbas atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacional, às 
demais categorias funcionais, que não desempenham tarefas ligadas à captação de 
recursos para o financiamento dos gastos estatais. Tais gratificações são percebidas 
pelos respectivos beneficiários sem que deles se exija qualquer contrapartida efetiva, em 
termos de esforços adicionais para melhoria dos resultados de sua atividade. 

A RA V, diversamente do que ocorre com essas gratificações, é paga, nos termos 
da lei que a criou, em função da produtividade individual e plural dos que a percebem, 
os quais, assim, devem ser alvo, segundo a lei, de procedimentos criteriosos de 
avaliação, eleitos pela Administração. É portanto, modalidade especialíssima de 
remuneração, cujo caráter variável é similar aos adotados em empresas privadas, que 

· .. ··Íevam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou ahatureza 
peculiar da atividade dos servidores fiscais, de que depende fundamentalmente:a coleta 
de recursos não inflacionários, essenciais à higidez fiscal do Estado. 
Além disso, é de ressaltar, como outro traço distintivo entre a RA V e as gratificações, a 
imposição legal (e sua conseqüência fática) de que os recursos destinados ao seu 
pagamento não provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas das multas 
impostas a infratores da legislação tributária, efetivamente arrecadadas. 

Essas características de variabilidade e de auto geração de recursos 
extraordinários para o seu custeio demonstram a impropriedade de vinculação da RA V 
aO vencimento básico, como estabelecido no art. li da MP, para efeito de fixação de 
teto próprio para essa retribuição. Pois é necessário, em beneficio do incremento da 
arrecadação tributária, explorar todas as possibilidades de variação da RA V, respeitados 
os tetos constitucional e legal adotados genericamente para remuneração dos servidores. 

Esta emenda, combinada com outra, também de nossa autoria. em que se 
acrescenta parágrafo único ao art. 10, da Medida Provisória, visando submeter a RA V, 
exclusivamente. ao limite previsto no "caput" do artigo, certamente corrigirão as 
impropriedades acima apontadas. 

Sala das Comissões, em d ?\ ') t 

• , 
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I 

I 
I 
; Suprima-se do art. 11 a menção a Retribuição Adicional Vélriável - RA V e 

o "Pro-labore" instituídos pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988 e a 
Gratificação de Estímulo a Fiscalização e Arrecadação '- GEFA, instituída pela 
Lei nO 7787, de 30 de junho 'de 1989. ' 1'.! J: i 

Art. 11 - a Retribu,ição Variável da" Comissão de Valores Mbbiliários 
RVCVM e a Retribuição Vªriável da Superintendência de SegLJros Privados ~ 
RVSUSEP, institufdas pelª Lei nO 9015, de 30 de março de 1995, observação, 
como limite máximo, o valor igual a oito veies o do maior vencimento básico da 
respectiva tabela. . . , ' 

JUSTiFICATIVA 

Adaptação a emen~a proposta ao art. 11. 

" . 

. } 

, . 
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Dê-se ao art. 11 da referida MP a seguinte redação: 

"Art. 11 - A retribuição Adicional variável - RA V e o "pro labora", ins~ituídos pela Lei 

nO 7.711, de 22 de dezembro de 1988, ,\ Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação -

GEFA, instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da Comissão 

de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros 

Privados - RVSUSEP~ instituídas pela Lei nO 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, como 

limite máximo, valor igual a doze vezes o do maíor vencimento básico da r~spectiva tabela, 

respeitado sempre o limite de remuneração dos servidores públicos federais previstos na legislação 

vigente. 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar o limite histórico de retribuição financeira dessas 

gratificações, já que entendemos que a diminuição desses valores não contribuem para o efetivo 

esforço de fiscalização e controle que deve ser exercido pelos respectivos servidores. 

1

10 

Assinatura_: __________ -47iri=--,.f-L~~~.!....:....I~· __ 1_' ______ ~ __ _ rJ=f!-1' ~ ~ Jfk l4. rr t 
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I Dê-se nova redação ao artigo 11 da Medida Provisória n°. 1480-40 

A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "pro labore", instituídos 
pela Lei n°. 7. 711, ,de. 22. de .dezembro de: 1988, a Gratificação de Estimulo à 
Fiscalização e Arrecadação -' GEFA; instituída pela Lei na, 7. 787, dê 30 de junho ... 
de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores Imobiliários - RVCVM e 
a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados ~ RVSUSEP, 
instituídas pela Lei nO. 9, OIS; de 30 de março de 1995, obedecerão exclusivamente 
os limites de vencimentos previstos no artigo 11° desta· Medida ProVisória: 

, JUSTIFICATIVA , ' 

o estabelecimento do limite previst<;> no texto original da Medida 
Provisória, para o pagamento da Retribuição Adicional Variável - RA Vedo '·pro 
labore", instituídos pela Lei nO. 7, 711, de 22 de dezembro de 1988, da Gratificação 
de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, instituída pela Lei n°. 7. 787, de 
30 de junho de 1989, da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários -
RVCVM e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados -
RVSUSEP, instituídas pela L.ei n°. 9. OIS, de 30 de março de 1995, constitui a 
desnaturação do objetivo pelo qual tais gratificações foram criadas. O pagamento 
das referidas vantagens constituem um estímulo à atividade de arrecadação, 
fiscalização e cobrança dos créditos públicos, não honerando o Tesouro Nacional 
nem o contribuinte. que cumpre regularmente suas obrigações. São os contribuintes 
inadimplentes e os sonegadores que custeiam tais pagamentos por intermédio dos 
encargos que lhes são imputados como gravame pela inadimplencia. A limitação 
destas . vantagens, como preVista no texto original da Medida Provisória 
descaracterizam. o estímulo à produtividade, sendo 'contrária ao interesse público. O 

~ I ) . ,"" ... " ....... í 
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inípiaCável combate à evasão fiscaÍ rec~menda .s~j~ tal in~entivo submetido ,apenas' 

ao teto de que trata o ~. 110 desta Medida PrOVlsona. 
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I Dê-se nova redação ao art. 11 da Medida Provisória nO ~ 4 8 O - 4 O : 

A Retribuição Adicional Variável- RA V e o '"Pro labore'", instituídos 
pela Lei nO 7.711,de 22 de dezembro de 1988, a 'Gratificação de Estimulo à 
Fiscalização e Arrecadação - GEF A, instituída pela Lei nO 7.787, de 30 de junho de 
1989 pela Lei n0 8.538, de 21 de dezembro de 1992, a Retribuição Variável da 
Comissão de Val<?res Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da 
Superintendência de Seguros Privados." RVSUSEP, instituídos pela Lei nO 9.015, de 
30 de março de. 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a doze vez o do 
maior vencimento básico da respectiva tabela. .;. 

JUSTIFICATIVA 

, 

t 
t 
I 

As vantagens tratadas neste artigo foram criadas com. o objetivo de 
incentivar a arrecadação e a fiscalização de tributos, contribuições sociais e outros 
créditos da União Federal. 
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Assim, a limitação em oito vezes, ao invés de incentivo, causa 
verdadeiro desestímulo aos respectivos profissionais. O interesse público recomenda 
o pagamento de doze vezes por representar um nível m8.is compatível com a 

~ _,..;~.... relevância da função arrecadatória por eles desempenhada. 
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I 

I , Dê-se nova redação ao art. 11 da Medida Provisória em epígrafe. 

A Retribuição Adicional Variável - RAVe o "Pro-Labore", instituídos pela 
Lei nO 7711, de 22 de dezembro de 1988, e Gratificação de Estímulo à 
Fiscalização - GEFA, instituída péla Lei n° 7787, de 30 de junho de 1989, 
observarão, como limite máximo, valor igual a doze vezes (12) o do maior 
vencimento básico da respectiva tabela. 

JUSTIFICATIVA 

As gratificações de que trata o art. 11 da MP em epígrafe, Ç)bjetivam 
estimular a produção dos servidores por elas contempladas. A limitação em 
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oito vezes inibe a fixação de novas metas de prod~ção e deserilpenhô 
superiores às atuais. em prejuízo dos objetivos públicos, so'ciais e de 
arreca,dação a que se destinam. .~ ~:. 
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DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 
,. 

------------------~------~--
SUBSTITUlrr".:, _ 3 ~ . ~OOlrIC·Ur ... .:. 4. ~ - ADITI..'''' 9 , 

, • ,:uBs"",rUI""!'"I'IC GLOBA~ 

, . 

- 4qTI~o' ------ --:-,Q"'G:,':'.' '----_-'-_ "'C'S; _~----:'~ ___ .:.' ',r .• __ --, 

1 11 

rol.----------______ TnTc --_______ ~ _________ __ 

I 

i ,I 
I. 
'I 

O art. 11 da Medida Provisória em epígrafe passa a ter a seguinte 
redação: 

Art.· 11 A Retribuição Adicional Variável - RAV e o "'Pro-Laboré", 
instituídos pela Lei n° 7711, de 22 de dezembro de 1988, e Gr~tificação de 
Estímuló à Fiscalização - GEFA, instituída pela Lei nO 7787, de 30'de junho de 
1989, observarão, como limite máximo, o art. 2° da Lei nO 8852, de 04 de 

. fevereiro d~ 1994. 'o, 

JUSTIFICATIVA 

As gr'atificações RAV, Pró-Labore e GEFA, foram instituídas como 
estímulo as atividades de fiscalização e arrecadação, obedecendo Um critério 
de avaliação, com metas pré estabelecidas pela administração, pàra alcançar 

. a aferição da produtividade. i 
Assim,. o texto proposto, visa prevalecer o critério único para todas as 

gratificações, como instrumento de aferições variáveis que impulsionam a 
produção, em função do cumprimento das metas previstas. 

. t, 
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"1"1 r-' .AG~'" --J C' 
~----------------------~-----=~ 

r.lg:--------------------- TrXTO ----------------.:.---.:~_~...:::.......:.., 

o art. 11, da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 11 - A Retribuição Adicional Variável - RA V, o "pro-labore", a gràtificação de 
Estímulo à Fiscalização e Arrecadação GEFA, aRetribuição Variável da Superintendênci~ 
de Seguros Privados - RVSUSEP e a Retribuição Variável da Comissão de Valores 
Mobiliários - RVCVM, observarão, como limite máximo, no valor igual a doze 'vezes o d'o 
maior vencimento básico da respectiva tabela e a oitenta por cento da remuneração'd~" 
cargo de Ministro de Estado." 

JUSTIFICATIVA 

As vantagens referidas no art. 12, ficaram limitadas a apenas oito (8) vezes o maior 
vencimento da tabela. não representando qualquer acréscimo aos valores que atualmente 
vem sendo pagos decorrentes da aplicação das Leis nOs 8.477/92 e 8.538/92." t 

As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm, de longa data, empreendendo' 
sucessivas campanhas salariais objetivando rever os valores da gratificação que teve por 
escopo o aumento da produtividade e das receitas de tributos e de contribuições inerentes a 
cada uma das atividades. 

Acresce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria 
remuneratória para as atividades típicas de Estado, dentre as quais se incluem as carreira~ e 
categorias abrangidas pelo art. 12. Para permitir um retribuição condizente, evitar a evasão' 
desses servidores e possibilitar a formação de quadro de pessoal capaz. técnico, competente. 
é indispensável advoga-se a necessária revisão da sua composição salarial. 

No momento que o governo desvincula os valores das citadas gratificações de outros 
parâmetros salariais é oportuno repor a composição real daquelas categorias estabelecendo 
como limite máximo o índice correspondente que orà se propõe. . 

" Referido limite servirá, também, de patamar ideal para parametrizar' no. Plano' de"' ," , 
cargos e carreira e teto salarial a ser estabelecido entre o menor e o maior valor de 
vencimento, como exige a CF/88, no seu art,"\7, XI . 

...-.. .;, 

- ... _- ._---------1---...:, A-·--
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1 O IUPllEallVA 2 O SUBl1TTU1IVA 3 O MODIFICATIVA 4 I!I ADITIVA 9 O SU8I1TTU1IVO OLOIIAL 

., 

F
_"_~ ........ __ --,I C"'r ---ARTlGO-----y----PARÂGRAFO ----...----INCISO ---:--...---AÚNEA---, 
~ 1/1 . _ 11 

r------------------------ ~o --------------------------, 

Inclua-se no art. II o seguinte parágrafo: 

Art. II ••••••• o ••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••• 0 ••••••••••••••••••••• 0 ••••• 0 •••••••••••• 0 .................. ~ ••••••••••••••• 

",' Parágrafo' único .. Desde que superadas as metas de desempenho da administração tributária fixadas 
. _ pelo Ministro da Fazenda, a RA V obedecerá, exclusivamente, o limite previsto no art.2° da Lei na 8.852, de 4 

.de fevereiro de 1994, conforme critérios de avaliação da eficiência da atividade fisca.1, estabelecidos pelos 
Ministros da Fazenda e da Administração e Reforma do Estado. ' 

.,,';, . .,-

JUSTIFICATIVA 

Instrumento gerencial e de estímulo às atividades de fiscalização de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, a RA V tem exercido papel fundamental ao desempenho da 
administração tributária federal . 

. O caráter variável, similar aos modelos adotados nos programas de produtividade e qualidade das 
empresas privadas, bem como a autogeração de recursos para seu pagamento, através do efetivo ingresso de 
multas arrecadadas, justificam a adoção de.1Jm limite desvinculado do vencimento básico. Estefoi o espírito 
do legislador ao instituir a retribuição, conforme §3° do art.Sodâ Lei 7.711, de 22 de1dezembro de 1988,in 
verbis: 

J 
"Art.5~ .......................................................................................................... : ... ; 

,§lO - O incentivo ou retribuição adicional mensal observará o limite eltabelecido no art.37, 
itemXI da Constituicão Federal. " 

. Foi também com este objetivo que o governo, ao editar a Medida Provisória 747i94 reeditada sob o n° 
805/94, fIXOU como único /imite aplicável à RA Vo previsto no art. 2 0 da Lei nO 8.852/94, conforme art. 7~ iE. 
verbis: : 

''Art. 70 
- Não se aplica o disposto no art. r da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992. aos 

sevidores das Carreiras Auditoria do Tesouro Nacional e Procuradoria da Fazenda Nacional. obedecidos. 
exclusivamente. os /imites de vencimentos previstos no art. r da Lei nO 8.852. de 4 de fevereiro de 1994." 

, "' 
O texto proposto restabelece a finalidad~ para a qual a vàntagem foi instituída '- 'jazer retornar a RA V 

a seu caráter variável entre o limite de oito vezes o maior vencimento básico e o limite de oitenta por cento . 
da·remuneração do Ministro de ,Estado. Entretando, o parágrafo em referência somente será aplicado se 
superadas as metas de desempenho da administração tributária, que deverão ser fIXadas me.nsalmen!~ pelo 
Ministro da Fazenda. 
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Para isso, o Ministro da Fazenda e o Ministro da Administração e Reforma do Estado estabelecerão, 

em regulamento. critérios de avaliação da eficiência da atividade fiscal. 

'0 

emenoa02.Cloc 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Fevereiro q~ +~98 I 
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1 O . "' ...... V& 2 fi . su"n·U1' .... & 3 O 4 .-;:'1 O ' t..-. . _·OU'.... ju . OOl"v& 9 . su.,ro,UrT'vo I""'&~ 

fil'----..:..------------- rUTO.----------______ ..... 

I 
I Inclua-se no artigo 11 o segpinte parágrafo: 1480-40 

Art ............................................................................................ . 

Parágrafo único - O "Pro labore "e a Retribuição Adicional 
Variável - RA V obedecerão exclusivamente ao limite a que se refere o art. 11 
desta Medida Provisória, sempre. que superadas as metas menSaIS de 
desempenho estabelecidas por ato do Ministro da Fazenda. 

JUSTIFICA~T-IVA 

As van:tà:ge~s' trataWts no pcu:ft!iafo único foram criadas pela Lei nO 
7.711, . de 22.12.88, como 'instrumento de 'incentivo e de increIIlento à 
arrecadação. A fixação de um limite hermético para o pagamento;' dessas. 
vantagens representa, ao contrário, desestímulo. aos respectivos profissionais, . 
com prejuízo para o Tesouro Nacional e o interesse público. O parágrafo único' 
ora proposto revigora no "pro labore "e na RA V o seu caráter de incentivo, 

" 



Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 7 00163 

r 

estunulando OS profissionais a superarem as arrecadatórias da Fazenda 
Nacional. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r-o --,., DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

_______________________ J ____ __ 

~ - !'UBS·!TIJI'TI'IC ~U)ãA~ , 

r-o PAG~"_ --J C-' 11 

~------------------------------------~------~ 
1r.9---------------------rfxro -------------"------~ 

Inclua-se no art, 11 o seguinte parágrafo: I 

I 
I 
; 

, 

Art. 11.. ........ 
Parágrafo Único - O disposto no caput desse artigo aplica-se a 

Retribuição Adicional Variável- RAVe o "Pro-Labore", instituídos pela Lei 
7711, de 22 de dezembro de 1988 e a Gratificação de Estímulo à Fiscalização 
e Arrecadação - GEFA, criada pela Lei 7787, de 30 de junho de 1989_ 

. , ' 

JUSTIFICATIVA 

Com vistas a assegurar a aplicação das políticas SOCIaIS, o governo 
dispõe de uma eficaz máquina arrecadacional integrada por servidores com 
atividades específicas voltadas para a arrecadação e fiscalização de t'ributos 
federais e contribuições sociais, bem como suas execuções fiscais cujas bases 
remuneratórias são.fixadas em função do desempenho mediante' gratifiCações' 
específicas.' 

Nesse contéxto se usarem a RAV a GEFA e o, "Pro-Labore" de que 
, I tratam as Leis nOs 7711/88 e 7787/89, que permite à Administração Pública , 

melhor gerenciamento de tais atividades por dispor de mecanismos e 
instrumentos de aferição da produtividade e dos resultado~ obtidos_ . 
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Tais atividades definidas como ,típicas de Estadq são estimuladas, a 
partir da fixação de critérios de avàl do desempenho individual e plural dos que 
as percebem, constituindo-se, portanto, em gratificações especiais, de caráter 
variável, eis que dependem de permanente avaliação, similar a iniciativa 
privada, onde se levam em contra a produção e a qualidade. 

Por outro lado, os resultados obtidos propiciam o crescente incremento 
da arrecadação do Estado, citando-se como exemplo, a Receita Previdenciária 
que, em 1996, teve um aumento real de 12%, o que garantiu a continuidade do 
pagamento aos 16,5 milhões de aposentados e pensionistas. 

, - nA 
\ ,\ -[~--- --- -,--. ~L 

. 

, ) 
------ -- '- ,------------

MEDIDA PROVISÚRIA N° 1.480-40, de 27 (j 

Altera a redação de dis) 
de julho de 1994. 

MP::-l.480-40 
000029 

Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 
L, 

Suprima-se o artigo 12. 

JUSTIFICAÇÃO 
, 

---I 

O artigo 7° da Lei na 8.270. de 1991. enquanto vigorou. deu margem a 
abusivos e inconstitucionais' atos de redistribuição que produziram. em muitos casos. 
provimentos derivados. ou seja •. mudança de cargo público sem a submissão a concurso 
público.' 

Esta 'Situação permitiu q'ue grassasse na administração federal uma 
"indústria" de redistribuições .. onde, servidores mais bem informados pleiteavam 
redistribuições visan(Io melhorias funcionais sem se submeterem ao sistema do mérito. 
Melhorias que. em muitos casos. se refletiam em melhores salários. tarefas: mais nobres. 
status funcional diferenciado e úurras benesses não acessíveis a todos os: servidores. 

Recentemente. para coibir estes abusos. o próprio MARE tomou a iniciativa 
de REVOGAR, por meio de uma das edições anteriores da presente MP. o referido art. 7° 
da Lei n° 8.270/91. Ao mesmo tempo. publicou portaria proibindo redistribuições para 
órgãos onde os servidores pudessem vir a ser' beneficiados por gratificações vantajosas. 
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como Departamento de Imprensa Na,cional. ,~EA. Procuradoria do INSS. CVM. SUSEP. 
etc. 

Na presente MP. é propost~ ~ma nova redação ao art. '7°. mantendo o' 
provimento derivado. mas limitandq-o a 'óão ocorrência de aumento de remuneração e' 
preservação da essência das atribuições. ~a rédistribuição do servidor. ' 

Entendemos. no entanto. 'que, enquanto não for resolvida' a questão dos. 
planos de carreira e sua uniformização. não haverá condições de se'petmitir tais 
redistribuições: Sempre que houver mudança de cargo. lá estará a hipótese' 
inconstitucional do provimento derivado arbitrário. Propomos. portanto. que se· 
mantenha a revogação do art. 7°. o que se faz por emenda ao art. :20 da MP. e.: 
consequemente. que se suprima o referido 'dispositivo. que tapa o sol com a peneira e.· 
infelizmente. servirá apenas para dar um "verniz" de legalidade a uma situação que é., 
afinal, inconstitucionaL" /).; 

~a das Sessões. 03(Y~ ~e 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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'-====_O_AT_A ~=====, n3----------- PROPOSIÇAO -
, 02/03/98 , Medida Provisória nO 1.480-40 - de 27/02/98 

r CN'PRONTUARIO~ 

1 o SUPRESSIVA 4 ~ ADITIVA • 9 o SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L . , INCISO ALlNEA~ ~r=_P~AG1'~/~~1 L· ________ ~ _____ _=_~~=== __ =_=:~===--~ 
r--~------~----------~-- ~O -------------------

Acrescente-se o art. 12, 
renumerando os demais, com ,a 

: '.~ 

seguinte redação: . ", '.~ 

Art. 12. A Retribuição Adicional Variável - RA V e o "pro-labore", 
instituídos pela Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 6bservarão 
exclusivamente, o limit~ es~abelecido no art. 6°~ § 3°, d,!ref~rid~j~C,\ ' 

" ( 
,.'''-' 

JUSTIFICAÇÃO 

... ' Í" •• "':. 

A Retribuição Adicional Variável e o "pro-labore" constituem 
instrumentos remuneratórios especiais, de que dispõe a Administração para estimular 
adequadamente a atividade de fiscalização e cobrança de tributos, desenvolvida pelos 
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Auditorés-Fisv"is do Tesoura NaCioriaJ, e a representação da União em causas 
pertinentes à arrecadação tributária, especialmente nas execuções fiscais, exercida pelos 
Procuradores da Fazenda Nacional. Não são meras gratificações, como as verbas 
atribuídas a esse título, pelo Tesouro Nacional, às demais categorias funcionais, que não 
desempenham tarefas ligadas à captação de recursos para o finanCiamento dos gastos 

estatais. 

A RA V e o "pro-labore", diversamente do que ocorre Com as 
gratificações, são pagos, nos termos da lei que os criou, em função da produtividade 
individual e plural dos que ôs percebem, os quais, assim, devem ser alvo, segundo a lei, 
de procedimentos criteriosos de avaliação, eleitos pela Administração. Constituem, 
portatlto, modalidades especialíssimas de remuneração, cujo caráter variável é similar 
aos adotados em ertipresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. 
Foram institUídos considerando a natureza peculiar das atividades dos servidores, de que 
depende fundamentalmente a coleta de recutsos não inflaCionários. . 

Al~m disso, é de ressaltar, como outro traço distintivo entre a RA V, O 

"pro-labofê" e as gratificações, a imp'osição legal (e sua conseqüênCia fática) de que os 
recursOS destinados ao seu pagamento não provenham de recursos ordinários do 
Orçârtiento, mas das multas impostas a infratores da legislação tributária, efetivamente 
arrecadadas. ', .. :. -,' . 

O pagamento das referidas vantagens constitui um estímulo à atividade de 
arrecadação, fiscalitâção e cobrança dos créditos públicos, não onerando o Tesouro 
Nàtional nem o contribuinte que cllt.npre. r~gularmente suas' obrigações. são os 
cólí.tribuintés inadimplentes e os soriegâdores que custeiam' tais pagamentos, por 
intermédio dos encargos que lhes são imputados como gravame pela inadimplência. A 
limitação dessas vantagens; como prevista no texto original da Medida Provisória, 

., ,deSélaracteriza o estímulo à produtividade, sendo contrária ao interesse público. 

As características de variabilidade e de autogeração de recursos extraordinários 
patâ . o seu custeio demonstram a impropriedade de vinculação daRA Vedo "pro­
labore" ao vencimento básiéO, como estabelecido no art. 11 MP, para efeito de fixação 
de teto próprio para essas retribuições. É, pois, necessário, em benefício do incremento ' 

J., dâ arrecadação tributária, explorar todas as 'possibilidades de variação da RA Vedo 
"pro-labore", respeitados os tetos constitucional e legal adotados genericamente para a. 
remuneração dos serVidores. 

Ji.1or: 

Estàs as razõéS para o acréscimo do artigo 12 presente Medida Provisória, que 
implicará submissão da RA V somente ao limite de que trata este artigo. 

'i 

Esta emenda, combinada com outra, também de nossa autoria, suprimindo a 
menção à RA V e ao "pro-labore", contida no art. 11 COrrigirão as improprit';dades aCima 
apontadas. 

Sala das Corpissões, em 
; i' r"'< :.;~.'I':.' . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-40 

EMENDA SUPRESSIV A 

, 
Suprima-se o art. 14, da Medida Provisória. 

; 

.' " 

JUSTIFICATIVA 

Sábado 7 00167 

MP-l.480-40 

000031 

,f 

Envolvendo questões pertinentes a direitos dos servidores públicos federais, 

a medida provisória sob emenda já teve tantas redações quanto edições, e já lá se vão onze meses. O 

resultado é a criação de um verdadeiro caos jurídico, cujos efeitos cabe exclusivamente ao 

Congresso Nacional disciplinar, na forma do parágrafo único do art. 62 da Carta. É essencial, 

portanto, que se retire do texto da MP a confusa cláusula de convalidação contida no artigo 
emendado. 
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/Iõ.----------------Trx70-----------------; 

I 

I 
; Art. 14 Suprimido. 

JUSTIFICATIVA 

o art é incompatível com a atual Constituição Federal, quando admite a 
investidura em cargo sem o devido concurso público. 

O inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal exige o concurso público 
para a investidura no cargo ou emprego público, e de forma expressa no art 
da presente MP, permite tal ato, ao prever enquadramento e transposição de 
um cargo para outro diverso do original. 

---I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-40. de 27 ( 

Altera a redação de dispv;)lLlVU;) Ué!. Lt:l n- ~;.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências . 

EMENDA MODIFICATIV Ã 
. , 

Dê-se ao "caput" do artigo 14 a seguinte redação: 

"Art. 14. Os candidatos aprovados na primeira etapa de concurso público 
para provimento de cargos na Administração Pública Federal, farão jus, 

. , . durante o programa de formação. a título de auxílio financeiro, a oitenta 
, por cento do vencimento básico e das. vantagens legais de natureza 

permanente do cargo a que estiver concorrendo,' confonile· defmido em 
regulamento.'" . 

'·_·.~l ; 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra proposta não é apenas meritória. como altamente necessâria para 
, assegurar uma retribuição minimamente digna ao candidato que se submeta ao processo 

de formação para ingresso em cargo público. É bom lembrar que bolsas de estudo a nivel 
de pós graduação, situação que se pode considerar assemelhadas. estabelecem valores que 
vao de R$ 750 a R$ 3.000. Por isso. nada mais justo do que se flXar o valor do auxílio 
financeiro com base na "remuneração" do cargo. No entanto. cumpre esclarecer que 
"remuneração" é um conceito que envolve tanto as parcelas individuais} (quintos 
incorporados. adicionais e indenizações variáveis) quanto as de caráter, geral e 
permanente (vencimento. gratificações de atividade. RAV. GEFA. GDP. GT. etc.).! 

.Por isso ... melhor seria estipular como base de cálculo estas' parcelas 
(denominadas vencimentos pela Lei n° 8.852/94). e não a remuneração. Quanto ao 
percentual. entendemos que 50 % é percentual muito baixo. Mais adequado seria flXar 
um percentual de 80' %. que permitiria aos alunos desses cursos dispor de melhores 
condições de manutenção e sustento. em prol do seu melhor aproveitamento. - \ 

Independentemente de sua duraçãO. ~a das Sessiles. O~~~8 ' 

Deputado Chico Vigilante 1 
. PT-DF 
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'M1!DIDA PROVISÚRIA N° 1.480-40, de 27 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.480-40 

000034 

Dê-se ao § 2° do art. 14 a seguinte redação. acrescentando o seguinte § 3°: 

"Art. 14 .... 
..... ~ ;;, 

§ 20. Aprovado o candidato no programa de formação. o tempo destinado 
ao seu cumprimento serâ computado. para todos os efeitos. como de efetivo 
exercício no cargo público em que venha a ser investido. exceto para fins de 
estâgio probatório. estabilidade e férias. 
§ 30. Aplica-se o disposto nO'parâgrafo anterior aos programas de formação 
concluídos anteriomente à data da publicação desta Lei." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação dada ao dispositivo. a partir da presente edição. prejudica os 
servidores submetidos a cursos de formação. em relação à contagem do tempo destinado 
a esses cursos para fins de promoção. Esse direito jâ fora assegurado desd~ 1993. pela Lei 
nO 8.627. e agora é revogado tacitamente. sem qualquer justificativa ou motivação 
razoâvel. Além disso. não hâ referência expressa à contagem dedicado a cursos anteriores 
à edição da MP. o que pode dar margem a interpretações reStritivas::;e anti-isonômicas. 

Sala das Sessões. O ~ 'O.. ~Q " . ~ {I li 

Deputado Clilco Vigilante 
PT-DF 

I 
MP-l.480-40 

. ' .. ,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r .lUTOR--

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE Sfl. 

í·--------------~-------- -------------------.---
• ,. (SUPAESSlVI. 2' ,. SUBSTITUI'!T".:. 3 X ..... OOlrIC~Trvt. 4 ~ - AOITloI4 9 ---; ~ !'ueS"':TUI"!'I'JC Gl.OBA:. 

r1 
-' .ÂG1:::'~·-':'-l~ 1...--' _-----..:1...§... ____ --,--___ ---...:. ___ ----.l _ _ L --A."', "~.:.G' .. :.'., __ ,__--I·'C·5)-----.:..· .;!" .. --...... 

1199----'--------------- T(XTe ----------------..... 

I 

I 
I 
; .. O art. 15 da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 

, Art. 15 O inciso 111 do art. 10 da Lei nO 8852 de 04 de fevereiro de 1994 
passa a vigorar. acrescido da seguinte alínea: • , 
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.... f .J a) vantagem PESSOAL nominalmente identificada decorrente de 
enquadramento e décimos incorporados; 

JUSTIFICATIVA 

1-

A diferença de vencimentos nominalmente identificada: decorrerte de 
enquadramento e os décimos incorporados constituem vantagem p,essoal '. 
nominalmente identificadas, devendo pois, serem enquadradas ,no inciso 111 do 
art. 1° da Lei nO 8852/94. 

Na forma redigida na atual MP, essas vantagens ficam excluídas das, . 
remuneração apenas para efeito de aplicação de teto, o que contf?lria 9 te?ct0 

"~;cbnstituci6nal. Nesse sentido já se manifestou a Advocacia Geral da, União ç' 

I·:'(AGU, 'com' a expedição do parecer GQ 120'publicado no DOU de 13/02/97" 
atendendo solicitação do Ministério da Administração e Reforma do Estado -

I 

M~RE. 'i 
, . t 

"... .':. ~V'·'.i. " 
" . ; ... 

1.: . ,~7 ". 

[

'0, -- --- --~-, .---
i ."! i' " . 

------

1! l 

• , t .~ 

I 
, j 

. ~ . ". 

, 
l 

~ '" 

' . 

1 •. -
MP-l 148 ",. 0-40 

'000036 
,.; '1., .-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-40 

EMENDA SUPRESSIV A 
, 

! (Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 
... , . ~ 

Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória n° 148040, a expressão "os;'parágrafos 1° 
, e 2° do art. 78". ' ~ .. - .-

-,' JUSTIFICATIVA I 

De acordo com o art. 62 da Constituição Federal, o objeto de medida prÁvisória há de 
ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para tutelar -bem jurídico 
iminente de aplicaçãO' imediata. O bem jurídico, portanto, não pode ser media!'), tampouco 
prescinditda referida urgência. A proliferação indiscriminada de tal recurso legislativo despojado 
do!; requisitos constitucionais de admissibilidade é prática peculiar dos regimes de exceção. 
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A cQDversão de parte das férias do servidor público em 'abono pecuniário certamente 
não é assunto de tamanha urgência que enseje regUlamentação em regime extraordinário via medida 
provisória. A única urgência que se vislumbra seria o resgate das dívidas do Banco Nacional, 
condição imprescindível à sua recente incorporação ao UNffiANCO. 

Cumpre analisar primeiramente a natureza juridica do beneficio que ora se pretende 
extinguir, o abono de férias instituído pela Lei 8.112/90 tem caráter de natureza essencialmente 
assistencial. 

A natureza assistencial do abono de férias exprime-se pela situação de precariedade 
de recursos do servidor público que, não ocasionalmente, vê-se obrigado a dispor de parte de suas 
férias para suprir deficiências salariais a que é submetido em face da política salarial retrátil imposta 
pelo Governo Federal. Tal aspecto social justifica plenamente a sua existência, sob os mesmos 
fundamentos que justificaram sua criação para todos os trabalhadores, inclusive os funcionários 
públicos. ' 

Obviamente, o servidor que espontaneamente dispõe de parte de suas férias, as quais 
poderiam ser integralmente usadas 'para descanso e gozo com sua família, o faz por absoluta 
necessidade de recompor sua estabilidade econômica, geralmente abalada por despesas inadiáveis 
como moradia, educação, transporte, alimentação, e, infelizmente, saldar suas dívidas contraídas ao 
longo do ano para obtenção das necessidades básicas. 

O beneficio em tela, como demonstrado, tanto traz vantagens para a Administração 
quanto para seus servidores. A extinção do mesmo só à Administração interessa, tão somente por 
argumento de natureza essencialmente política. A Administração, deixando de permitir a conversão 
de 1/3 de férias em pecúnia,reserva esta dotação para empregá-la em atividade que não expressa o 
interesse público da sociedade, mas o de grupos empresariais privados que constantemente recorrem 
aos cofres públicos para estabilizar seus balanços financeiros. 

Assim, o Governo Federal desvia recursos destinados a áreas prioritárias para avalizar a 
incompetência administrativa e gerencial dos banqueiros. Prefere socorrer o banqueiro inadimplente 
aos servidor público, numa flagrante agressão a um direito que se constitucionalmente não é 
adquirido, o é social e assistencial mente, 

O Governo está tão acostumado a elabor 
ao Congresso, que sequer fala sobre este assunto na 
concluir que o próprio Governo não encontrou ar 
justificasse tal medida. 

Sala das Sessões, em ~ \ '7 \ t)t 

medidas e remetê-las irresponsavelmente 
x osição de motivos, O que nos leva a 

suficientes a uma fundamentação que 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-40 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

MP-l.480-40''': 

, 000037 

" , 

Suprima-se do art. 16 da Medida Provisória nO 1480-40, a expressão "e9 art. 193';. 
, . 

juSTIFicA TrV Ã 

Trata-se, no mínimo, de 'desrespeito à manifesta opinião da maioria absoluta dos 
representantes do povo e dos Estados, eleitos para a elaboração de leis. 

Essa matéria - Lei 8.911 - passou por inúmeras discussões nas duas CasaS do 
Legislativo até sua aprovação pelos parlamentares componentes da legislatura 86/90. . 

Vetada pelo Executivo, foi novamente submetida à apreciação dos parlamentares da 
legislatura 91/94 (sabe-se que houve uma renovação de mais de 50% da composição das duas 
Casas). 

E~ses parlamentares rejeitaram o veto" por' 'maioria qualificada. Portanto, 
manifestaram-se a favor da manutenção do art. 193 a maioria dos deputados (representantes do 
povo) e dos senadores (representantes dos Estados da Federação). '. 

O Executivo, num resquício de poder absoluto, através da Medida Provisória que' tem 
força de lei a partir de sua publicação, num ato de autoritarismo, revoga um artigo que, pelos meios 
democráticos da discussão no Parlamento, não havia consegUido eliminar. 

É um desrespeito, uma afronta ao Legislativo e demonstra mais uma vez, de modo 
muito claro, a necessidade de se regulamentar a edição de medidas provisórias, a fim de se evitar 
essa usurpação manifestamente ditatorial do poder de fazer leis., 

Pode-se fazer essa afirmati.va "p~rqué o Governo, mesmo tendo ampla maioria no 
Parlamento, não dá quorum para que o assunto sejadebátidcf-e 'votado; Limita-se a manter sua base 
de apoio fora das sessões do Congresso a fim de poder reeditar continuámente, suas Medidas 

,. .fi ,,,,.J 0'0 . ' 4 ~ 

Provisórias, fazendo leis numa forma ditatorial. _. 
A revogação desse artigo atinge frontalmente os servidores públicos que vêm sendo 

vítimas de um verdadeiro massacre por parte do Executivo. A revogação desse direito representa 
uma ínfIma vantagem para o Tesouro, que certamente será uti.F~qa, n~ para financiar escolas, 
atendimento médico, etc, mas para acudir banqueiros incompetentes que são socorridos por um 
Banco Central criminosamente omisso. 

Aliás, essa medida deveria fazer p 
Administrativa, para que o assunto - Administraçã 
global e não através de penduricalhos que nada têm 

/\ \_'1 
Sala das Sessões, em lt?,;) \ ~ \) 

enda Constitucional da Reforma 
i - fosse tratado seriamente de modo 

e tes ou relevantes. ,. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-40 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-l.480-40 

000038 

Dê-se ao art. 16, da Medida Provisória a seguinte redação: 

Março de 1998( 

Art. 16. Revogam-se o art. 193 da Lei nO 8.112, de 1990, os arts. 5° e 6° da 

Lei nO 8.911, de 11 de julho de 1994, e demais disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o direito de conversão de 1/3 das férias em pecúnia' é prerrogativa 

assegurada universalmente aos trabalhadores. Suprimir essa vantagem do servidor público, 

justamente em período que se aproxima dos meses tradicionais de férias (dezembro e janeiro), por, 

meio de medida provisória, é uma atitude descabida, que deve merecer o mais amplo repúdio por 

parte do Congresso Nacional. 

Sala da Comissão, em ~ de ,l >'\.1'\ 1./ de 199~ 
, - /) 
! _ r~ i i 

o /L~lU!~ 
Deputado PbiIe1non' ROdrigUrl s 

PTB-MG 
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8 Artigo: 16 Inciso: I Alínea: I Parágrafo: 

, .. 
9 Texto . I 

anj\lIvo 11480-40c 

Modifique-se o art. 16. 

Dê-se ao art. 16, da referida MP, a seguinte redação: i 

"Art. 16 - Revogam-se a art. 193 da Lei nO 8.1'12, de 1990, e os arts. 5° e 6° da Lei nO 
8.911, de 1994. > .~', 

Justificação 
; 

o obejto desta emenda é suprimir do texto a revogação que esta Medida Provisória 

impôs aos §§ l° e 2° do art. 78 da Lei n° 8.112/90, resgatando o direito à conversão de um terço 

das férias em pecúrua. As alterações supra citadas remontam à MP 1.231/95, quando então, num 

ato de .total desrespeito por esta Casa, afirmando estar. reeditando a MP 1.160/95, a .Presidência da 

República, sem qualquer justificativa ou menção na exposição de motivos ou na respectiva 

mensagem, modificou o texto original, com prejuízos irrepráveis: ao direito e aos princípios 

constitucionais. 

Não podemos deixar de protestar contra o uso de Medida Provisória para revogar 

dispositivos legais, em especial direitos. Mesmo que não confirmada por Lei de Conversão, neste 

caso o revogação dô art. 78 causará prejuízos irreparáveis, para os que forem impedidos de 

usufruir do direito de conversão em pecúnia das férias. 

A história desta Medida Provisória remonta à ,MP .831. Foi por intermédio deste 

instrumento que o Poder Executivo alterou o Regime Juridico Único - RJU, Lei nO 8.112/90, e a 

Lei nO 8.911, de 1994, para alterar as disposições relativas aos procedimentos da Incorporação de 

Quintos. De reedição em reedição, decorridos qua~~ doze meses, chegamos à MP 1; 160/95. . , 
Contudo, ao enviar a MP 1.195/95 outra alteração foi introduzida no cálculo dos quintos, através 

de mudanças no art. 3° da Lei nO 8.911, de 1994. 
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. , . 

. ,. ," Contudo~.sem que qualquer justificativa fosse. apresentad~,. esta MP, numa inovação I 
não contida na MP 1.160, revogou mais um direito dos servidores públicos. 

Por inspiração do texto da CLT, foi introduzido no RJU o art. 78 que dispõe sobre a 

faculd~de de conversão em pecúnia de 1/3 das férias. O texto da CLT dedara inclusive que apenas 

.' ~it:l.~~,itu~o dasférias coletivas impede o usufruto deste direito. 

",. , ",.:', ~,. ;.~. dl!Ü'amente mais' uma discriminação promovida contra os servidores públicos: . . .. ; ~ :' 

.'-' 'P~a qu~'~ãopaire~ dúvidas de que a vontade expressa d~ Poder ExecJiivo é de 
;:.' . 

afrontar o direito adquirido, não estão previstas as ressalvas para os servidores que já concluíram o 
. . .' . . 

'. ;perlodo. aqui~iti.yo e que estariam em gozo de férias em dezembro do corrente ou ,sequer para 

,', 'aqueles que já' protocolaram solicitação de férias, optando pela conversão. . . 

Por se tratar de mais uma investida contra os servidores, que já veêm ameaçados muitos outiós 

direitos, inclusive da negociação da próxima data-base, propomos que o art. 78 da Lei nO 8.112, de 

1990 não seja revogado, com a aprovação desta emenda. 

MP--l.480,-4Q 

... ", . MEDIDA PROVISORIA N° 1.480-40, de 27 de ff OOO.Ó4() . 

EMENDA MODIFICATIVA 

" " Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 
7" " -. ...... .". ........ 

Art. 16. No prazo de 60 dias a contar da publicação desta Lei. serão revistos 
os enquadramentos nas carreiras de que trata a Lei nO 8.691. de 1993, 
ci:lbeIÍdo ao órgão central do Sistema de Pessoal Civil declarar nulos aqueles 
em que não tenha sido obedecida a exata correspondên~ia de atribuições 
específicas ou comprovadamente principais entre. o cargo de origem e· 
aquele em que o servidor tenha sido enquadrado, bem assim aqueles em que. 
o enquadramento tenha sido feito sem a observância dos.: requisitos 
específicos para o ingresso na classe ou na carreira. '. 
Parágrafo único. O servidor já enquadrado poderá manifestar-se. no praco 
de 30 dias a contar da vigência desta Lei, pelo retomo ao carg~ que 
ocupava em 27 de julho de 1993, deixando de fazer jus, a partir da data da 
opção, às vantagens previstas pela Lei nO 8.691, de 1993: somente.-fazendo 



~). ';. . 
Mãiço de" 998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 7 00177 

'.~' '.. i f I ~ .' 
Jus às vantagens do Plano de Classificação de Cargos a que .voltou a 
pertencer. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação originalmente proposta pela Medida Provisória áo art. 16 é um 
reconhecimento dos equívocos em que se constituiu a Lei n08.691/93. que instituiu o 
Plano de Carriera da Area de Ciência e Tecnologia. Planejada para ser um instrumento de 
incentivo àos servidores desta Area. acabou por se tomar uma enotme cODfusdo de 
cargos. onde não foram obedecidos critérios de mérito para enquadramento. e sequer de 
afinhÍade entre os cargos e suas atribuições. 

Para dar a esse problema a solução que merece. propomÓs a' presente 
, }, li' emenda. deteniünando não apenas soluções individuais e específicas - caso dos advogados 

e médicos. diretamente contemplados na redação original do art.16 da MP - mas uma 
revisão geral de todos os enquadramentos para que se possa, minimamente, conigir os 
d~,svios jã praticados, pela via da declaração de sua nulidade. /' 

.• ~ das SessOes. o~o'!, ~~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

•• -l,t). 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1480-40 

MP--l.480-40 
000041 

r -----.-------:.UTOOI--__________ __. 

QEFIJTz;nO 'iEVEBTPW ji,LVES 

-' 
98 

rr-----~-------____ .. r;--_=:__--_=:_-~--.!.I...:.:......---'___. 
, W ' "'_I_va 2 [] ,sunn'u","" .3 o _'a'... 4 CJ ' <OITIva 9 O . SU"T,TU""VO ~ 

r···e
'''. '---, r;--" -'-1':'01 ---.,..---- • •• 'On..,,' --~---L- -..-J '_, ~ ·-c'u -----r-.....;..- •.. '1(4 --...... 

~~~--~------~----~~~------~ I r;,---..:..--------------TflTO--_____ --:._~---------__. 

I 
I 

Suprime~se do artigo 18 da Medida Provisória n° 1480-40, a expressão: 
, .. ~ , 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da emenda é retirar do texto a revogação dos dispositivos da Lei nO 
8.112/90 que dispunham sobre a possibilidade de 1/3 das férias do servidor sei' 
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, c 

, 

convertida em' abono pecuniário. A manutenção do abono pecilniário é den:tandada 
pelo interesse da Administração Pública, afim de que esta possa incentivar o 
servidor a não se ausentar da repartição por um período mais prolongado, por 
ocasião das férias. 
O interesse. público. exige a manutenção de tal inS?tuto especialmente se 

r, • consideramos que em muitas carreiras, devido ao pequeno quadro qe funcionários, a 
. conversão ·de férias. em abono é essencial para a continuidade da prestação dos 

, 'sernços públicos. 
"I 'Ademais, 'o direito ao abono pecuniário não é privilégio do servidor púbÚco, 

existindo a mesma possibilidade na legislação trabalhista aplicável aos empregados 
das entidades privadas. 

- • I : :'; r_ . .... "-

\'" ' l 
~--------------------------------~--------""1'0=-------------,,'7"". -------as_ru .... ---------------

,y -c -1:--:= 0~ f 
~\ /. ' f~/ 

.. _, t 

.' . l , 

__ ~F:RESENTAÇÃO",DE EMENDAS 
MP-l.480-40· 

000042 
r" . __ .!:._" 0' ._ 

~- -'-I'JOs~ Luiz'Clêrot 
,-----

i 136 
L ____ '-_ ". __ .' ____ . __ .. ' 

;"",',',; ,',~,r_, 

'L_':'l~:: d. 9 •• .o'-
~ _ - . .r:"..... ___ ~ ________ . _______ • 

I' 1/1 J L ___ 1~ .. ------.---,--. -._----- -' .. --' '. 

O al1. 18 passa a ter a seguinte redação: 

, 
Al1. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

J' "'.:. 
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JUSTIFICATIVA 

A revogação dos §§ )0 e 2° do art. 78 acaITetou sérias conseqüências para os 
servidores pois a opção pelo abono pecuniário é uma conquista de todo o empregado, 
não havendo razões que justifiquem excluí-la do âmbito do Governo, salientando-se 
que se constituía na única alternativa de os servidores, principalmente os d,e menoi· 
remuneração, contarem com um auxílio para o gozo das férias com seus familiares. 

O a11. 193 também foi um direito concedido pela Lei n° 8.112/90 não tendo 
explicação para se eliminar mais essa conquista. 

Os artigos 5° e 6° da Lei nO 8.911194 se constituem em dispositivos legais que 
coíbem o clientelismo, além de garantir a continuidade da ação administrativa e da 
responsabilidade e comprometimento dos Dirigentes Públicos. ~ 

A revogação dos mesmos somente prejuízo acalTeta à Administração Pública, 
eis que todos os cargos de Direção e Chefia, inclusive os eminentemente técnicos, são 
preenchidos por livre escolha, sem observância dos critérios da competência e da 
expeliência. 

Sala das Sessões, em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.480-40 

000043 

~03 i9Ei] I~;-__ --______ M_E~D-_I-D_-A_-_P_R_--O_V_I_S_Õ_R_I_A_N_~_po_s, ________________________ ~ 

r ~UTOR-----

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 

3 I" . ' X I . SUPRES:>,..,." 2·--;· SUBSTITUI"';,,:. 
----------------------

""i_---'----------------TrXTO--------:'-~~----------

Suprima-se o art. 20 da Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICATIVA ,; 
,"' 

A extinção do "abono pecuniário" de férias é uma medida arbitrária, que fere: 
direito do Servidor Público, que mantém correspondência com' direito previsto 'na' 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para todos os trabalhadores (art. 143 da CLT), 
sendo prejudicial retirá-lo. . ' 

A revogação dos artigos 5° e 6° da Lei n° 8.9] 1, de 11 de julho de 1994,' é 
desaconselhável, pois esses dispositivos atendem aos objetivos de profissionalização: do ' 
servidor público e afastam o c\ientelismo no Serviço Público, objetivos altamente', 
desejáveis e imprescindíveis para a Administração Pública. ' ", 

1(;-. ,,:, 

,. 
o. ,I ~:,> 

'! . 

. _ l-=l 
r---------- " __ \sitt_UR

'-•. __ _ 

MEDIDA PROVISÓRL~_N° 1,480-40, de 

MP-l.480-40 
000044' " 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911, de 11 
de julho de "1994. para instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao artigo 20. a seguinte redação: 

"Art. 20. Revogam-se o art. 193 da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro 
de 1990. e o art. 7° da Lei n° 8.270. de 17 de dezembro de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cláusula revogatória da Medida Provisória revoga dois artigos da Lei nO 
8.911/94 que são da maior importância: a) o artigo 5°. que define dentre os cargos em 
comissão do serviço público federal. quais os que devem ser considerados de livre 
nomeação e exoneração. cumprindo os incisos II e V do art. 37 da Constltuiçllo Federal. 

---I 
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Por meio deste dispositivo, foram definidos com tais os cargos de Natureza Especial e os 
dos dois níveis mais elevados da estrutura organizacional do órgão ou entidade, além de 
40 % dos cargos de assessoramento de cada órgão ou entidade: b) o artigo 6°, que define 
que são funções a serem providas por servidores ocupantes de cargos efetivos os demais 
cai:gos em comissão . 

. '.: . Tais dispositivos tiveram inicialmente sua vigência suspensa, e, ao final 
foram revogados, sem que nenhum motivo transparente e meritório o justificasse, 
contribuindo para que persista a livre nomeação de cerca de 20.000 cargos de difeção e 
assessoramento na Administração Federal. Recentes levantamentos do MARE revelam que 
cerca de 4.200 cargos em comissão são providos por pessoas sem qualquer vinculo com o 
serviço pÚ,blico. Destes, cerca de 4.000 deveriam ser reservados a servidores efetivos, caso 
vigorassem os dispositivos revogados. Isto' sem contar o fato de que, dentre os demais 
cargos. há muitos que são preenchidos també~ por critérios políticos, mas por 
empregados de empresas estatais. o que dificulta a profissionalização da administração 
direta, autárquica e fundacional e impõe ônus em dobro ao Executivo, que deve 
reembolsar as estatais pelos salários pagos aos seus funcionários cedidos para a ocupação 
destes cargos em comissão. . 

. Assim, impõe-se resgatar a vigência dos referidos dispositivos, o que não 
significará. evidentemente, a imediata exoneração dos atuais ocupantes que não 
preencham os requisitos fIXados, em vista do princípio de que a lei não prejudicará o ato 
jurídico perfeito (no caso, o ato de nomeação), nem o direito adquirido de que 

.. permaneçam ocupando os referidos cargos enquanto bem servirem ou iQ,teressar à 
administração, uma vez que são cargos demissíveis ad nutum. 

. Finalmente, em vista de outra emenda por nós oferecida ao art. 11, 
propomos a :manutenção da revogação do art. 7° da Lei n° 8.270/91. pelos mo~vos já 
explicitados. I 1 . 

. Rala d~s Sessões. O'~ OS/~~ , 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

rõ47~;' i~l 
r-o :. 

. - r~,pOSI 

MEDIDA PROVISORIA Nº 

---.lUTOR ----_ 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 

MP-l.480-40 
000045 

-- ,..! ?RONTUARIC - .. 

j'1337 

-----------------_._-
" ,. SUPRESS'.O 2 3 ·x . lritOl)I·'C.lTlio" 4 ~ - AOllIU. 9 I • sueS'""TUrT"/C GLOBA:" 

r-,: ~'G~," -~L .... __ . ,_-_"_~·_o~~~~~~~~_-_-_~"_·"_G'_'L'_')~:~~~~~~~~_"'C_"_' ~~~~~=~==~=_O';..' ._.c-_-_-_-_-_--= 
rõ'lg---:-..,--,--..,--,---,-...,.,-------:-:------"-- HXTO _____________ --:1'--_...,..----, 
I , 

I 
I 
; o art. 20 da Medida Provisória em epígrafe passa a ter a seguinte 

redação: 
Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

A revogação § § 1 ° e 2° do art 78 e art. 193 da Lei nO .8112, de 11 de 
dezembro de 1990 e os arts. 5° e 6° da Lei nO 8911, de 11 de julho de 1994, 
trariam sérias conseqüências aos servidores. os §§ 1 ° e 2° do art. 78 da Lei nO 
8112/90 que trata da opção pelo abono pecuniário é um direito concedido a 
todo empregado brasileiro. Não há razão plausível para excluir dos servidores 
públicos essa opção. Saliente-se que a grande maioria já havia programado 
suas férias, contando com a possibilidade de optar pelo abono pecuniário. 

Para o art. 193 da Lei 8112/90 foi proposto modificação nos critérios de 
concessão, razão pela qual deve permanecer vigente. Registra-se que sua 
revogação seria mais uma perda que os servidores iriam acumular. 

Os art. 5° e 6° da Lei 8911/94 definem quais os cargos de livre 
nomeação de pessoas estranhas ao serviço público para qualquer cargo. Isso 
acontecendo. trará seguramente problemas de solução de continuidade no 
serviço público, o que é, sem dúvidas, prejudiciais à Administração Pública. 

[---- ---- ._- ··------1 

MP-l.480- 40 

000046 

MEDÍÕÁ PROVISÓRIA N° 1.480-40. de 2 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber. os seguinte artigo: 

"Art. ~ .. ~. É devida aos servidores efetivos da Administração Federal 
direta. das autarquias e das fundações públicas. federais. regidos pela 
Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990. cedidos para-exercicio em 
órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União. a 
incorporação de décimos decorrentes do exercicio de função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou de carg9s de provimento em 
comissão ou de natureza especial. 
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§ 1°. A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada neste 
artigo, será efetivada com base no nível hieráI:quico ~da função de 

... J 

I direção, chefia ou assessoramento, ou· do. cargo: ,em comissão 
equivalente no Poder cedente do funcionário,· ou no valor da 
gratificação efetivamente percebida no Poder cessionário, hipótese 
em que será incorporada a. importância percebida a título de opção 
no órgão cessionário, prevalecendo a situação que,for mais benéfica 

.... 

',. 

,.f t-

ao servidor. . 
§ 2° Uma vez incorporados, os décimos se~ão atualizados pelos 
mesmos índices de reajuste ou acréscimo atribuídos' 'ao cargo em 

. comissão ou função de que tenham se originado, inclusive quando 
decorrente de transformação. 'e'.-

JUSTIFICAÇÃO 
, , .' ... 

.: f .• ~, ~tC t.: 

A 'presente emenda, complementando o propósito. ~ de . resgatar' a· 
incorporação das gratificações de cargo em comissão ou função de confiança, visa dar ao 
assunto tratamento técnica e conceitualmente adequado. Cumprido o interstício exigido, 
a incoporação deve corresponder ao valor· efetivamente percebido pelo servidor(o 
acréscimo remuneratório real), ou o valor da gratificação de cargo de nível hierárquico 
equivalente, prevalecendo a situação mais benéfica ao servidor. ) ) 

. ~a das Sessões, 03/0'~ ~ & 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-40. de 27 

MP";' 1,. 480,;.;40 

000047 

" 

, r 

EMENDA ADITIVA 

·I~clua-se, o.nde couber, o seguinte,artigo: ' 
", ,i/- f 
" * ";'+! 

• t,l>." 

~ ) *' . " 1 . ~ j" I'''' . 

Art .... O servidor investido em função de direção, chefia e assessorámento, 
ou .cargq ,em comiss~o, nos órgãos e entidades daAd'nii~istração 'direta, 
autárquica e fundacional dos Poderes da União' incorporará ", 'à: sua 
remuneração, por ano de completo exercício, consecutivo ou não, a 
importância equivalente a um décimo, até o limite de dez décimos: ~ 
I - do valor da opção de que trata o "caput" do art. 2° da Lei n° 8.91'1, de 
1994, no caso dos cargos em comissão do Grupo: Direção e Assessoramento 

i. Superiores,. dos Cargos de Direção - CD e dos cargos de natureza especial; 
"'i lI' -' da 'remuneração correspondente às .funções 'de; direção,1 chefia" e f \! ..... ' ... 

assessoramento do Grupo FG. GR e Função Comissionada do Banco Central.' ,'\;'. ','. ; 
~FCBC. " .... ,;, !. "'i lr .:) 
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'§- 1°. Somente poderâ ser contado, para fins de' incorporação de que' trata 
este artigo, o tempo de serViço em cargo de comissllo ou funçao de direçao, 
chefia ou assessoramento exercido concomitantemente ao do cargo efetivo ' 
regido pela Lei n° 8.112, de 1990. " 
§ 2°. Na hipótese em que o serVidor nao tenha optado pela remuneraçllo do 
cargo efetivo, nos termos do art. 2° da Lei n° 9;030, de 13' de abril de 1995, 
aplicar-se-â o disposto no inciso I do caput deste artigo, considerando-se, 
para efeito de incorporaçao do décimo, a importância a que faria jus se 
houvesse feito a opÇão." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinçãóda incorporaçao dos dé~imos pela MP 1595;..14/97 revela nítido 
propósito' de tomar o serVidor que exerce funções de confiança refém dos huniores das 
chefias superiores. Nilo tem cabimento alguém exercer, por mais de 10 anos, um cargo 
em coIIiissllo,e ao ser dele desligado sofrer abrupta redução remuneratória,' ferindo o 
princípio da estabilidade financeira. Trata-se de um retrocesso que nllo pode prosperar; 

~ das Sessões, oJOJ~6 · 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

M~l>IDA PROVISÓRIA N° 1.480-40. de 27 

EMENDA ADITIVA. 

Inclua-:se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

MP-l.480-4'O ' 

000048 

. " 

Art. .... A partir da vigência desta lei, são funções de confiança a serem \ " 
providas, à medida que vagarem, exclusivamente por serVidores ocupantes. " 
de cargos, efetivos regidos pela Lei n° 8.112. 11 de dezembro de 1990. os ' " 
cargos de direção e chefia do e funções gratificadas inferiores aos do,is mlÚs' 
altos niveis hierârquicos da estrutura organizacional de cada órgao ou 
entidade da Administração Federal direta, autárquica' e fUndacionat 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar as regras originalmente propostas pela Lei 
n° 8.911/94 relativas ao provimento privativo de cargos e funções até o mvel DAS-4' por ' 
serVidor ocupante de cargo efetivo, preservando, no entanto, a situaçao dos seus.atuais· 
ocupantes que nao preencham este requisito. Este dispositivo constava dos art. 5° e 6° da, '. 

"., 
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~i Inô"S.91Í. os quais tiveram sua eficácia suspensa e fora~. finalmente. revogadospela 
presente MP;'desde fevereiro de 1995. No entanto. trata-se de' dispositivo indispensável 
para:' minimiz3r o clientelismo e assegurar maior motivação e profisSionalização do 
servidor público •. permitindo-se o acesso aos cargos e funções de' confiança até o ,nível 
DAS-4. ficandô preserVados. para livre provimento os cargos e funções mais altos da 
hierarquia ministerial. das autarquias e das fundações federais. . ,:.'" r .. , ; 

, . 
. ~. , 

, ~ SaJa das SeSSões, o,~o 3~9, ' ~ 
Deput~co Vigilante 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 
)o 

, ""j 

.. , .' t . ' ,.' '. 
MP-l 480 40"" .' .,. '·1 . ':.',' 

OOOQ491. '. 
, .,"....1 

~ 

~ r 04 / '~~:iY"81 rr.1EDIDA ?ROVISRIA N9 14S0_4·~~·~'~c 27 ae Fevereiro de!144H . 

rr---------------- .,.;---:::-------.----.:.....--
1 O . """",'- 2 O . 'U""fUl'''''' 3 O _r~,... 4 jg . >0.".& 9 O' ''''''''UIT'\tO ...... L 

Ir.'--------'---------- ".'0 --------:----:-,----,-,-t ---
I l 

I 
., 

! Acrescente-se, onde couber, artigO-.àMedida Provisória nO 1480-40, com a seguin~e 
redação: 

"A enumeração contida na parte final do art. 3° da Lei °7.711, de 22 dê dezembro de 
1988, que relaciona os beneficiários do pro labore de êxito custeado pelo fundo de 
que trata' o artigo 4° da mesma lei, tem caráter meramente, exemplificativo, nela 

. estandoinchiídos, além dos Procuradores da Fazenda Nacional, ·os servidores do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda e os demais ocupantes de' cargos de 
DAS em efetivo 'exercício nas unidades Centrais, Regionais, Estadúais' e Loêâis da 
Procuradória-Geral,da,Fazenda Nacional...· '.""., 

, • J,' .,: .[' ; 

JUSTIFICATIVA 

o o~jetivo.da emenda é dai- interpretação autêntica ao art. 3° da Lei.iI~f 1~ C'de 7f . 
, de deiembro ,de 1988, de acordo com o que vinha sendo interpretà40pélá próptia .'., 
'Administração Pública, conforme previsto na Portaria MF nO 548, de 24'(Jej~ô' ~e ,,:' 
1992. O pagamento do pro labore aos servidores de apoio administrativo, aléní de'- . 



00186 Sábado 7 DiÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março'de 1998'· 

representar elemento de incentivo à arrecadação e a todas as d~mais atividades da 
PGFN, constitui forma de e'conomia de recursos, do Tesouro NacIonal" uma vez,que 

, a União não precisa pagar a 'GAE - Gratificação de Atividade •. Executiva, ,aos 
funcionários que percebem ,a"'referida'gratificação de êxito, I>aga exclusivamente 
com recursos do FUNDAF. SãQ. os'contribuintes inadimplentes e os sonegadores que 
<'(lsteiam tais pagamentos 'por intermédio dos encargos que lhes são imputados ,omo 
gravame pela inadimplênci~discal. 

\

....--. ---/i' -/-._~ ~-"'·"---l 
. '(, __ ~--,., ...::;C/:_'-,' 1~~....:4_--;-:~-!. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP~1.480-40 

000050 
-.J . 

....--- CATA __ ---, r::---------:-----..,-- PROPOSlc;Ao -

~r __ O_4_._0_3.~9_8~11~3 __________ M_"E_D~ID_A __ P_R_O_V_IS~O~R~IA __ N_O_1~4~8~O_-_' ~4~O~/9~8~. ________ ~I· 
r.-r ------D-E-P-U-TA-O-O~A....,R-NA°l.O-' O--F-A-R-IA-.,.O-E--S-Á--------------. CWPR;~;'O ~ 

TI.PO 

1 O SUPRESSlVA 20 suasTInmvA 3D WOfFICATIVA 4. ADmVA 90 SU8ST1runvO GLOBAL 

r P;i; I I 
ARTIGO PARAGRJ\FO INCISO 

\. 
AlINEA 

" 

TEXTO 

Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em epígrafe, a seguinte redação: 

"O inciso .1, do artigo l° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992, para a seguinte 
redação: ' ' 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social - IN~S, ocupantes 'dos cargos 
efetivos de : ' 

a) Procurador Autárquico; 
b) Engenheiro; e 
c) .A!qu!t,e.~f).. " . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia, ou equidade de vencimentos e salários, 
para os cargos de atribuições iguais ou correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da 
Constituição Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros' e Arquitetos 'integrantes do Quadro 
Funcional do Instituto Nacional' (lo Seguro Social - INSS, têm atribuições regimentais relativas à 
avaliação 'de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia real de débitos' previdenciários elou 
avaliação de imóveis para dação em pagamento desses débitos e à fiscalização na construção civil, 
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i 

com a conseqüente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por conseqüência, com 
atividades equivalentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadação de contribuições 
previdenciárias, as atribuições funcionais (Regimento Interno - artigo 45, inciso IV) e profissionais 
(artigo 7°, alínea C, da Lei 5.194 de 24 de dezembro de (966) determinam aos Engenheiros e 
Arquitetos do Quadro Funcional do INSS a avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em 
garantia, quando do parcelamento de débitos junto ao INSS, elou a avaliação de imóveis para 
dação em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais relativos à 
avaliação de bens oferecidos em garantia 

Assim, aprovada a garantia pela área de Engenharia, as Procuradorias do INSS têm o 
embasamento técnico para a solicitação de parcelamento do débito através de dação do imóvel 
avaliado, gerando-se então o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso; por falta de 
Iiquidez do devedor. ' 

A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de imóveis e/ou obras são atribuições 
privadas de Engenheiros e Arquitetos, nos termos da Lei n° 5.194m de 24 de dezenibro de 1966, 
com aplicação fiscalizada pelos CREA' s e CONFEA. 

Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social tenham atribuições regimentais 
correlatas às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias (artigo 48, inciso IV, Regimento Interno 
do INSS) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles 
percebem, a título de remuneração, apenas o valor de referência, sem direito à Gratificação de 
Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA. 

Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante descumprimento da norma 
constitucional, com irreparáveis prejuízos ao desenvolvimento dos serviços de Engenharia da 
Previdência Social, provocando constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do 

.. INSS que terão que conviver com tamanha desigualdade. 
Ao contrário, se reconhecido o direito, essas vantagens relativas à natureza do trabalho 

i!1duzirão ao incremento da arrecadação, sem acréscimo da carga fiscal, funcionando como 
instrumento gerencial de estímulo ao aumento da produtividade e de eficácia das ações 
desempenhadas. 

Esclareça-se ainda que. além de se tratar de uma reivindicação que se entende das mais 
justas, a aprovação da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, para os 
Engenheiros e Arquitetos do INSS, viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e oito) 
funcionários (ativos e inativos), o que representa menos de 2,5% (dois e meio por cento) do efetivo 
que percebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

! ' J 
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EMENDAS' APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.482-46, DE 
27 DE FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 28 DO .MESMO MêS:E ANO , 
QUE "DISPÕE .sOBRE AS ALíQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE 
SEGURIDADE SOCIAL 00 SERVIDOR PÚBLICO CIVIL ATIVO. E INATIVO DOS 
PODERES DA UNIÃo, DAS, AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS, E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS": 

Deputado CHlCO ViGILANTE " 001,002,003. 

TOTAL DE EMENDAS: 003 .,' 

" 

' .. 

,,') 

, ' 

. ~ , .... 

MP 1482-46 

000001 

EMENDA MODIFICATIVA 

.' 

. A Medida Provisória no'1.482-46. de 27 de fevereiro 
de '1998.' que dispoe sobre as. alfquotas de 
contribuiçao para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da Uniao. 
das autarquias e das fundaçoes públicas e dA outras 

, providencias. 

Dê-se. ao 'artigo 1°. da Medida Provisória a se~inte redaçao: 

"Art. 10. A partir de 10 de julho de 1997 e até a data de pubUcaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de Seguridade Social previsto no art. 183 da Lei 
n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. a contribuiçao mensal do servidor 
píibl1co civil ativo dos Três Poderes da Uniao. para o financiamento do 
custeio das aposentadorias e pensões. será de onze por cento. incidente 
sobre a remuneraçao conforme definida no inciso m do art. 1 ° da Lei nO 
8.852. de 4 de fevereiro de 1994. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no "caput" aos servidores militares. n 

JUSTIFICACAO. 

A redaçao proposta pela Medida Provisória em seu artigo 1 o. a partir da ediçao de 
abril de 1997. incorporou. além da unificaçao de aliquotas destinada a cumprir decisOCs 
judiciais que consideraram inconstitucional a cobrança de aliquotas diferenciadas para 
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beneficios iguais, uma nova tentativa de impor a cobrança de contribuiçao dos ina~vos do 
serviço pú~lico. 

Trata-se de gesto de autoritarismo e desapreço à Constituiçao em vigor, que 
permite apenas a cobrança de contribuiçao dos ativos. Neste sentido tem se posicionado o Poder 
Judiciário, que em centenas de decisões já exaradas vedou a cobrança desta contribuiçao dos 
inativos. 

Cumpre a esta Casa rechaçar, mais uma vez, esta irregular e inconstitucional 
cobrança de que, depois de 35 anos de serviço, já adquiriu o direito à aposentadoria e que nao 
pode ser penalizado pela incapacidade gerencial do governo. Além disso, trata-se de anti­
isonômica cobrança, pois incide apenas sobre os civis ativos e inativos, o que mais ainda revela 
a injustiça, ficando de fora tanto os magistrados quanto os milttares, que tem os mesmos direitos 
previdenciários, mas dos quais nao é cobrada contribuiçao após a passagem para a inatividade, e 
mesmo durante a atividade tais contI]buiçres sao diferenciadas. . 

Sala das Sessões, 03/0?, /~ S ~ 

Dep. Chico Vigilante 
PT-DF 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 148~-46 

000002 

A Medida Provisória n° 1. 482-46, de 27 de fevereiro 
de 1998, que dispOe sobre as aUquotas de 
contribuiçao para o Plano de Seguridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da UDiao. 
das autarquias e das fundaçoes púbbcas e dA outras 
provid~ncias. 

Dê-se. ao artigo 2°, inciso II da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

II - recursos adicionais do Orçamento Fiscal. quando necessários, em 
montante igual à diferença entre as despesas relativas ao Plano e as 
receitas provenientes de contribuiçao de servtdores e da contribuiçao a 
que se refere o inciso I. " 

, 
• I 

ruSTIFICACAO. 

A Medida Provisória n° 935, de 1995, e suasediçõe~ posteriores; alteraram a' 
forma de participaçao dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos encargos' 
previdenciários da Uniao. A presente emenda visa vedar esta participaçao, resgatando a intençao 
do Congresso ao aprovar a Lei Organica da Seguridade, o que à época se procurou fazer fixando 
de forma gradativa a reduçao do uso daqueles recursos para custeio de aposentadorias de 
servidores públicos. Com base nesta necessidade, propomos a presente emenda, determinando 
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qué"apenas recursos do órçamento fiscal serjam utiÍizados para o custeio do Plano de Seguridade . 
SO~i~l. d. os, Se~idores, cujas remuneraçõj na atividade sao pagas pela ~esma ~onte. " . '. .\' 

,:"' Sala das ,sess""" oJO?/'ii.8 Q . ,. 

.... L 

. ' 

Dep. Chico ~nte 
PT-DF 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1482-46 

d00003 

A Medida Provis6riq n° 1.482-46. de 27 de fevereiro 
de 1998. que dispOe sobre as aUquotas de 
contribuiçao para o Plano de SegUridade Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da Uniao. 
das autarquias e das fundaçoes públicas e dA outras 
provid~ncias. 

Dê-se. ao artigo 3°, "caput" da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

"Art. 3°. Até 30 de junho de 1997, a contribuiçao mdnsal do servidor 
civil, ativo, incide sobre sua remuneraçao conforme definida no inciso m 
do art.1° da Lei n°. 8.852. de 4 de feveretro de 1994. e serfl calculada 
mediante a aplicaçao das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir. com 

. vigência a partir de 26 de outubro de 1994:" 

JUSTIFICACAO . 

A Lei nO 8.688. de 21 de julho de 1993, que fiXOU as alíquotas de contribuiçao 
para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo 2°, que as mesmas 
teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n° 560, editada em 26 de julho de 1994, ao fiXar A PARTill. 
DE 1 ~ DE JUIJIO - em carflter retroativo, portanto - a vigência das alíquotas nela estabelecidas, 
'as quaiS sao DIFERENTES das previstas na Lei n° 8.688/94, infringiu gravemen~ o artigo 195. § 
6° da Constttuiçao, que determina, expressamente, que . \ 

<, " .... § 6°. As contribuições' sociais de que trata este artigoisomente poderao 
'L , ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicaçao da lei que 

as houver instituído ou modificado, nao se lhes aplicando o disposto no 
'i·,art; 150, m, "b"." ,. 
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A presente reediçao repete o mesmo problema. A emenda proposta visa afastar. ' 
portanto. os dois vicios de inconstitucionalidade contidos no artigo 1°: de um lado fixandó' que as 
al1quotas ora instituídas somente terao vigência A PARTIR DE 26 DE OUTUBRO DE 1994 -
noventa dias após a publicaçao da primeira ediçao da Medida Provisória - e A TE A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor. para que se 
evite novo intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redaçao original. a públicaçao da referida 
~i. fixando novas al1quotas. nao será suficiente para a vigência das mesmas. pela 
obrigatOriedade do interstlcio de noventa dias. 

A presente emenda visa. entao. preservar o direito dos servidores. a racionalidade 
do processo e a obediência ao texto constitucional. que nao pode ser prejudiCado pelo descaso 
dos órgaos públicos encarregados da aplicaçao de sfuS jandamentos. 

Sala das sess~'?:./o?l~?J 

Dep. ~igilante 
PT-DF 

.. '\ 

" 
. , I. 
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